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PREFEITURA MUNICIPAL

VS TB B
CORRESPONDENCIA INTERNA

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administração

No 504t2024

DATA: 30112124

ASSUNTO: Solicitação de aditivo

Mediante autorização desta Secretaria Municipal de Saúde, solicito

aditivo de prazo por mais 06 (seis) meses ao contrato n' 4012021, decorrente do

Processo de Credenciamento no 112021 , lnexigibilidade no 312021 com vencimento

em 2310112025, firmado com a empresa A. DE OLIVEIRA PONCE

FISIOTERAPEUTA, inscrita no CNPJ sob n' 22.025.84210001-30, cujo objeto é a

prestação de serviços especializados de enfermeiro padrão e fisioterapeuta,

conforme previsáo constante na cláusula quarta do contrato, com vigência até

23t01t2025, tendo em vista que a empresa contratada manifestou interesse na

renovação do contrato. Utilizar as Fontes de Recurso Livre e 303.

Justificamos a necessidade desta prorrogação devido a falta do

profissional Enfermeiro Padráo no quadro dos servidores, pois no último concurso

público apenas 03 profissionais foram aprovados, não conseguindo suprir a

demanda desta Secretaria. A continuidade deste serviço é essencial para manter a

escala de profissionais sob a supervisáo de enfermeiro padrão durante as 24 horas

de funcionamento da Unidade de Saúde, em conformidade com as exigências do

COREN (conselho Regional de Enfermagem).

Também se Íaz necessária a contratação de um profissional

fisioterapeuta com carga horária de 10 (dez) horas semanais, devida a alta

demanda de atendimentos de fisioterapia, pois devido as condiçóes neurológicas e

ortopédicas, os pacientes tem atendimento prolongado, não abrindo vagas para

novas demandas, ocasionando muitas vezes uma fila de espera e sobrecarga de

atendimentos e contamos apenas com um profissional de 20 horas semanais no

nosso quadro de servidores.

Rua Antonio Joaquim Rodrigues, s/n, 8(43) 3266-8050 CNPJ no 08.854.896/000'1-88
E-mail: nsbsaude@gmail.com - Nova Sanla BárbaÍa - Paraná
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VT
Segue anexo manifestaçáo da empresa em dar continuidade à

execuçáo do contrato no 4012021 , por mais 06 (seis) meses e relatório de execução

contratual.

Atenciosamente,

us Leite
Secretário Municipal de Saúde

Recebido por: JI lJrqí
N e atura Data

Rua Antonio Joaquim Rodrigues, s/n, l(43) 3266-8050 CNPJ no 08.854.896/0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail.com - Nova Santa BáÍbaÍa-Paruná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

SEGRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RELATORTO DE FISCAL|ZAçÃO DE CONTRATO ADM|N|STRAT|VO

DADOS DO CONTRATO E DO CONTRATADO(A)

Contrataçáo de prestaçáo de serviços especializados de técnico de enfermagem,
enfermeiro padrão, fisioterapeuta e nutricionista

Contratado(a): A. DE OLtVEtRA pONCE FtStOTERApEUTA

Objeto

lnsc. Estadual

RG: 8.241 263-8

CNPJ/MF: 22.025.842t0001 -30

Respon. Legal: Alex de Oliveira Ponce

CPF/MF: 041 558.s79-10

lnício da execuçáo: 1910712024

DADOS DO FISCAL DESIGNADO

Secretaria M. de Saúde Ato de designação: Portaria n.o 8112024

Rosana Ruy de Souza Cargo: Assistente Administrativo

A partir de: 2710512024

Nome:

Lotação

DADOS DA FISCALIZAÇÃO

1910712024 a 30112t2024

LrsTA DE VERTFTCAÇOES

CUMPRIU
OCORRENCIAS

SIM NÃO/JUSTIFIcATIvA

1 . Cumpriu as obrigações contratuais (mensais) X

2. Obedeceu aos prazos estabelecidos x

3. Entregou documentos/materiais a que estava
obrigado

4 Elaborou e encaminhou relatório mensal de
atividades (caso precise) Não havia necessidade

5. Prestou serviço/Entregou os materiais com a
qualidade esperada

Contrato administrativo no 40 202'.1

Vigência: 2310112025

Períodofiscalizado: de

x

x



6. lnformou ou comunicou situações a que estava
obrigado

x

7 Realizou diligências necessárias X

ObservaçÕes sobre as ocorrências:

NECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

x

J ustificativa/motivo

Não:

Sim:

Data da notificação se ocorrida

Resultado alcançado:

NECESSIDADE DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO OE PENALIZAÇAO

x

J ustificativa/motivo :

Resultado alcançado:

Náo:

Sim:

SUSPENSÃO DO CONTRATO OU PARALIZAçÃO DOS SERVIÇOS

Data da ocorrência: Data de retomada:

J ustificativa/motivo

Suspensão:

Paralisação

NECESSIDADE DE RESCISÃO

Fundamento legal e contratual:

J88

Amigável:



U n ilateral

Judicial:

J8U
J ustificativa/motivo :

Fundamento legal e contratual

Resultado alcançado:

NECESSIDADE DE ALTERAÇÓES CONTRATUAIS

Prorrogação de vigência do conlrato por mais 06
(seis) meses, ou seja, até 2310112025, conforme

previsáo constante na clásula quarta do contrato e
disposto no artigo 57, ll, §2o da Lei 8.666/93.

x

Fundamento de fato e de direito:

Percentual em relaçáo ao valor do contrato: %

Data da alteraçáo: 1910712024

Descrição: Aditvo de Prazo e Valor

Acréscimos quantitativos

Acréscimos qualitativos:

Supressões:

NECESSIDADE DE REAJUSTE OU CORREçÃO DOS VALORES

Fundamento de fato e de direito:

Publicação do e)drato do aditamento:

Reajuste:

Correção:

Motivaçáo

Ad itamento/Apostilamento n'
Data da alteraçâo:

OUTRAS OCORRÊNGIAS

CUMPRIMENTO DO CONTRATO E RECIBIMENTO DO OBJETO

Data da publicação do extrato do adiantamento: 1910712024

Adiantamento n": 10



390Recebimento provisório:

Recebimento definitivo:

Consideraçóes:

Data

X

tn

Nova Santa Bárbaral PR , 30 de dezembro de2023.

fiscal

30t12t2024
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A DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA

CNPJ: 22. 02 5.842/0001 - 30

RUA: CUUDTO FERRETRA DA COSTA n" 209, BATRRO: CENTRO

sÀo LmÔruuo oe 
'ERRA 

- pR cEp 96270-000
(43) 9.913t - @17

Ao Município de Nova Santa Barbara / PR.

A DE OLTVEIRÁ, PONCE FISIOTERAPEUTA, inscrita no CNPJ sob o n"

22.025.84210001-30, por intermédio de seu representante legal o Sr. ALEX DE

OLIVEIRA PONCE, portador da Carteira de ldentidade n' 8.241.263-8 e do CPF n'

041.558.579-10, DECLARA, vem por meio desta, solicitar o reajuste no contrato

40/2021 de mais 06 (seis) meses e o acumulado do o IPGM acumulado para os

ultimos 12 meses é de 6,54%o, conforme cláusula 7'.

Atenciosamete

5ão Jerônimo da Serra/PR, 30 de dezembro 2024

A DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAUTA

Alex de Oliveira Ponce

ADMINISTRADOR

RG: 8.241.263-8

CPF: 041.558.579J0

A DE Assinàdo de

oLtvEtRA r#à1'fl,[",li-PONCE poNCE

FISIoTERAPE Frsror€RAPEUTA:

urA:2 202 s 84 31'z":X3lir,3lo
2000130 13:4s:s4-03'oo'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: A. DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA
CNPJ: 22.025.842/000 í -30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do BÍasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisão judicial que dêteÍmina sua
desconsideraÉo para fins de certifcação da regularidade liscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazênda
Nacional (PGFN).

ConfoÍme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, êste documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente fêdêrativo, para
todos os óÍgáos e fundos públicos da administração direta a êle vinculados. Rêfere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http:/ xww.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, de2t1Ol2O14
Emitida às 15:23:17 do dia 0310712024 <hora e data de Brasília>.
válida alé 3011212024.
Código de controle da certidão: CCD3.7891.B143.BgDF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I
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=CONCI\4,C4 

FEDERÀL

Certificado de Regularidadc
do I'GTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social;
Endereço:

22,O25.8421OOOr-3O

ENFISIOSJS LTDA ME

R, CLAUDIO FERREIRA DA COSTA 209 / CENTRO / SAO JERONIMO DA
SERRA/ PR/ 86270-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7. da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/12 /2024 a 26/OL/2025

Ce rtif ica çã o N ú mero : 2024 72280359 22623 797 4 5

Informação obtida em 30/ L2/2024 15:15:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov.br
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Contrato no 1592024/2024
Ulüna oluoli zoçoo 19 /O9 / 2024

LocaL Guaratuba/PR óÍgáo: l.,lUNlClPlO DE GUARATUBA

Unidade executora: 5OO3 - cENTRAL DE CUSTO - SECRETARIA DA SAUDE/l'4EDlA E ALTA COMPLEXIDADE

Tipo: Contrato (teímo iniciaD Receita ou Despesa: Despesa Processo: 159 Categoria do processo: Serviços de Saúde

Data de divutgação no PNCPT 19 /O9/2O24 Data de assinatura:27/05/2024 vigência: de 27lO5/2024 a 27/05/2C25

ld contÍato PNCP: 76017474000108-2-0O0095/2024 Fonte: Equiptano Sistemas LTDA,/ Equiptano Sistemas

ld contratação PNCP: 76077 a7aOOO7O3 -7-000056/2024

Objeto:

contratacao de um profissionaI enfermeiro para atender a necessidade dos servicos municipais de saude

VALOR CONTRATADO

RS 885 9611ô

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa fisica CNPJ/CPF: OO2.nO.752-27 Consu[tar sanÇôes e pcnêIdêde§_dolonec

Nome./Razão social: DANDARA LIMA EVANGELISTA

Arquivos Histórico

Norne Data BaixarTrpo

159_2024-CONTRATO_,

cHÀMAMENÍO_O6_2024 tNEX_14_202.4

-ENFERMEIRA-DANDARA-LIT4A-EVANGE

19 /09/2c24 Contrato I

1-1de1tens Pagina 1 <)

( Voltar

*onF--l
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Rua Dr. João Cêndido.38O - Cêntro
Guaratuba - Paraná I CEP 83.240-OOO

Fone 4'1. 3472 85OOGBA
Pref ert u ra Municrpal

CHAMAMENTO PÚBLICO o5l2024

IND(GIBIUDADE 1412024

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE ENFERMEIRO N.e 15912024-Plltc

PROCESSO Nc:3395U2024

Pelo presente instrumento e na melhor forma do direito, o MUNICiPIO DE GUARATUBA,

com sede na Rua Dr. João Cándido, 380, na cidade de Guaratuba Estado Paraná, inscrito

no CNPJ/MF sob o ns 76.077.474/OOO1,-08, por seu representante legal o Prefeito

Municipal ROBERTO CORDEIRO lUSTUS, inscrito no CPF/MF 018.691.799-60 e FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARATUBA, órgão público do Poder Executivo Municipal,

cadastrado no CNPJ/MF sob ne.11.343.124/0001.-96, com sede à Avenida 29 de abril,

n'.425, Centro, representado por seu Secretário Municipal de 5aúde, Sr. Gabriel

Modesto de Oliveira, inscrito no CPF/MF ne 048-417.779-62 doravante denominado

simplesmente de CoNTRATANTE e, de outro lado DANDARA UMA EVANGELIÍA,

Brasileira, portador da cédula de identidade (RG) n.e 2315792-5 Registro no Coren ne

000.542.119/PR, CPF nç 002.770.152-27 e PIS ne 735.02024.27 -7, doravante

denominada simplesmente de CONTRATADO, tem entre si justo e contratada, a

prestação de serviços de enfermeiro, que reger-se-á mediante as condições, termos e

as cláusulas seguintes, em conformidade com a Lei L4.1,33 de 202\

1. CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO DO CONTRATO

1.1. O objeto do presente é a contratação de um profissional enfermeiro, para

atender à necessidade dos serviços municipais de saúde, observando as atividades a

serem prestadas pelo credenciado:

1.1.1. Participar do processo de elaboração, do planejamento, da organização,

execução, avaliação e regulação dos serviços de saúde;

1.1.2. Cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo Município;

J96

em
2:12:21. assinadoDocumento terrnos Leido 39.s82t2023, senhalogin

dcsteautenticidade documenlo pode
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Ruâ Dr. João Cândido,38O - Centro
Guaratuba - Paraná I CEP 83.28O-OOO

trone 41. 3472 aSoOGBA
Prefeitura Municipal

1.1.3. Planejar; organizar e coordenar os serviços de enÍermagem e de suas atividades

técnicas e auxiliares nas unidades prestadoras desses serviços

1.1.4. Participar, articulado com equipe interdisciplinaí; de programas e atividades de

educação em saúde visando à melhoria de sa úde do indivíduo, da família e da população

em geral;

1.1.5. Desenvolver atividades profissionais junto a crianças, adultos e idosos, com ou

sem necessidades especiais, em diferentes níveis de complexidade

1.1.6. Realizar consultas de enfermagem

1.1.7. Determinar prescrição de assistência de enfermagem

1.1.8. Realizar cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica, que exijam

conhecimentos científicos adequados e que demandem capacidade de tomar decisões

imediatas

1.1.9. Prescrever medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde

pública e em protocolos aprovados pela instituição de saúde

1.1.10. Prestar cuidado diretos de enfermagem a pacientes com risco de morte;

1.1.11. Acompanhar o transporte do paciente com risco de morte até um serviço de

maior complexidade, em conjunto com o médico, quando necessário

1.1.12. Supervisionar e executar as ações de imunização, de acordo com o ProBrama

Nacional de lmunizações e diretrizes do município;

1,1.13. Desenvolver as atividades de vigilância em saúde

1.1.14. Prevenir e realizar o controle sistemátlco de infecção hospitalar, inclusive como

membro das respectivas comissões

1.1.15. Supervisionar estagiários da área da saúde

1.1.16. Participar da elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de

danos que possam ser causados aos pacientes durante a assistência de enfermagem

1.1.17. Participar na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e

contra referência do paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde

1.1.18. Participar dos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde,

particularmente nos programas de educação continuada;

1 2112:21 Documento nosassinado dolermos Lei 1 39 elelrónica.sa22023, em senhalogin srstema).
dcsteautenticidade documento nopode
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Rua Dr. João Cândido.38O - Centro
Guaratuba - Paraná I CEP 83.28O-OOO

Fonê 41. 3472 A5OOGBA
Prefeitu ra Municipal

1 1.19. Participar nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de

acrdentes e de doenças profissionars e do trabalho

1.1.20. Particrpar dos programas e nas atividades de assistência integral à saúde

individual e de grupos específicos, particularmente prioritários e de alto risco

1.1.21. Prestar assistência de enfermagem à gestante, parturiente, puérpera e ao recém

n ascido

1 1.22. Acompanhar a cvolução do trabalho de parto

1.1 23. Analisar o sistema de lnformaçôes de Atenção 8ásica de Saúde

1.1.24. Realizar visrta domiciliat quando necessário

1 1.25. Participar de auditorias e sindicâncias quando solicitado

1.1.26 lntegrar equipe da estrategia de Saúde da Família

1 1.27. Atuar de acordo com código de ética da classe

1.1.28.Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e

instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua corTeta utilização

1.1.29. Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela Anvisa

1.1.30 Exercer outras atividades compatíveis com sua formação, previstas em lei,

regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos

2.1. O prazo de execução dos serviços do presente contrato acompanha a vigência do

chamamento público, com término em 27 de maio de 2025 podendo ser prorrogado

por igual período desde que comprovado que as condições e o preço permaneçam

vantajosos.

3.1. A Contratante pagará por tais serviços o valor de RS 31,22 (trinta e um Reais e

vinte e dois centavos) para cada hora de prestação dos serviços, descritos na Cláusula

Primeira do presente contrato. Excepciona lmente nas festividades de final de ano nas

2. CLAUSULA SEGUNDA - PRÁZO DE EXECUCÃO DOS SERVICOS

pori
121 2:21 assinadoDocumento teTmosnos Leido 39 baseada err1.582t2023, senhalogin sistema)-

dcsteautenticidâde documento pode
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Rua Dr- João Cándido,38O - Centro
Guaratuba - Paraná | CEP 83.24O-OOO

Fone 4'1. 3472 A5OOGBA
Prefeitura Municipal

datas de 124 e 25112/73) e eUDl23 e OL/Oll2al o valor da hora a ser pago ao

profissional credenciado será dobrado para RS 62,44 (sessenta e dois Reais e quarenta

e quatro centâvos)

3.2. § 1e - A Contratante deverá fechar no dia 5e (quinto) dia Útil do mês subsequente

o número de horas/plantões que foram prestados os referidos serviços;

3.3. § 2e - Anuído o constante no parágrafo anterior, o Contratado emitirá, em até 2

(dois) dias um Recibo de Pagamento de Autônomo (RPA) (se pessoa física) ou Nota Fiscal

(se pessoa lurídica) no valor global dos plantões realizados;

3.3.1. O RPA (ou a Nota Fiscal) deverão conter discriminadamente o período de

competência do faturamento

3.4 § 3s - De posse do RPA (ou da Nota Fiscal) a Contratante atestará a execução dos

serviços e encaminhará para o devido pagamento

3.5 § 4e -O pagamento dar-se-á até o último dia útll do mês subsequente ao serviço

prestado no: Banco Caixa Econômica Federal, Agência 2853 op: 1288, N.e da conta

poupança: 0008040409932.

4. CLAUSULA QUARTA -OBRIGAÇÔES DO CONIIIATADO

4.1. CompaÍecer ao seu local de trabalho conforme escala pré-determinada e dele

não se ausentar até a chegada de seu substituto, atuândo ética e dignamente

4.2. Havendo necessidade de substituição do plantão para o qual o credenciado foi

escalado a mesma deverá ocorrer com profissionais alocados dentro do mesmo Serviço

de Saúde

4.3. As eventuais trocas de plantão de escala de serviço deverão ser realizadas

mediante preenchimento e assinatuÍâ de um formulário próprio, por ambas as partes e

entregues ao Diretor do Serviço de Saúde, ou sem substituto, com antecedência mínima

de 24 (vinte e quatro) horas;

por
2 1221 assinadoDocumenlo do Lel 39 baseadaeletrônica.942t2023, eTrl senhalogrn sistema).

autenticidade serpode
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Rua Dr. João Cêndido, 38O - Centro
Guaratuba - Paraná I CEP 83.28O-OOO

Fone 4'1. 3472 ASOOGBA
Prefe rtu ra Muntcrpal

4.4. No caso de não havertroca oficial de plantão a responsabilidade é do profissional

que estava originalmente escalado;

4.5. Possuir disponibilidade para assumir eventuais plantões extras não previstos em

escala drvu lgada previamentej

4.6. Cumprir com pontualidade seus horários de chegada ao Serviço de Saúde

determinado com pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência;

4.1. Tratar com respeito e coleguismo todos os membros da equipe, superiores,

fornecedores. pacientes e familiares;

4.8. Utihzar com zelo e curdados das acomodações, veículos, aparelhos e

jnstrumentos colocados para o exercício de sua profissão ajudando na preservação do

patrimônio e servindo como exemplo aos demais funcionários;

4.9. Manter-se atualizado profissionalmente participando de cursos, congressos e

treina mentos q ua ndo convocado;

4.10. AcataÍ e respeitar as rotinas estabelecidas;

4.11. Participar das reuniões convocadas pela direção do serviço

4.12. Participar das comissões de estudo e de trabalho quando requisitado peia

d ireção

4.13. Acatar as deliberações da Direção

5. CLAUSULAQUINTA-OBRIGACÔESDACONTRATANTE

5.1 DesiBnar o local de trabalho onde o crcdenciado prestará o serviço contratado

5.2 Divulgar escala mensal de plantões

5.3 Efetuar o pagamento do serviço prestado

5.4 Fiscalizar se o serviço prestado está sendo efetuado em conformidade com o

estabelecido no Termo de Reíerência

5.5 Notificar o CONTRATADO de quaisquer inconformidades percebrdas na

prestação do serviço

26106D024 12:12:21. Oocumenlo assinado nos termos do Ler no í.9822023, Arl. 39. lnc. ll (assinatuía êlekônicâ baseada em logrn e senha no sislema). A
autenticidade desle documento pode ser validada no endereço
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6. CI.AUSULA SEXTA - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO

6.1.. A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em

parte, nem poderá subcontratar a prestação de serviços, sem o expresso

consentimento da CoNTRATANTE, dado por escrito sob pena de rescisão deste

Contrato.

7. CúUSULASÉIMA-DASPENALIDADES

7.7. À CorutRataoa serão aplicadas as seguintes penalidades pela CONTRATANTE:

7.1.1. em caso de atraso injustificado, desídia, não apresentar capacidade técnica para

o exercício de sua função, desrespeito com os colegas, superiores, pacientes, familiares

ou superiores, descumprimento do Código de Ética Profissional e demais infrações

previstas no art. 155 da Lei Federal n.e 14.133 de 2021 poderá seraplicada a advertência

escrita;

7 .1.2. em caso de falta injustificada ou abandono de o plantão designado, poderá ser

aplicada multa de 5% cinco por cento do valor total de plantões a ser recebido pelo

profissional durante o mês em que ocorreu a falta funcional;

7.1.3. em caso de reiteração do profissional na prática de faltas funcionais ou

descumprimento dos termos do presente contrato, poderá ser aplicada suspensão do

direito de participar em licitações/contratos da ora contratante, pelo prazo de até 02

(dois) anos ou declaração de inidoneidade para licitar com a administração pública.

7.7.4. § Ie Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no caput, poderá haver a

rescisão do contrato administrativo, na forma prevista na cláusula nona, hipótese em

que deverá ser obedecido o devido processo legal.

8. CúUSULA oITAVA-DA APLIcAcÃo Dp§ MULTAS

em:
12: assinadoDocumenlo termosnos Ler 1 39.9A212023, sefhalog n sislema)

nodesteautenticidade documento serpode
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8.1. Quando da aplicação das sanções de advertência e multa, a CONTRATANTE

reduzirá a termo a falta funcional cometida pelo profissional CONTRATADO e o

notificará acerca da penalidade imposta

8.2. § 1s o profissional terá o prazo de 3 (três) dias para apresentar defesa ou recurso

sobre a aplicação da sanção, que deverá ser apreciado pelo gestor do contrato.

8.3. § 2s No caso de aplicação da pena de multa, mantida a penalidade imposta,

deverá ser oficiada a Secretaria de Finanças para que deduza o valor da penalidade do

pagamento do valor mensal da contratada, conforme disposto no artigo 156, § 8e da lei

L4.733/2021

8.4. § 3s Em caso de reiteração das faltas funcionais sancionadas com pena de

advertência e/ou multa, ou ainda na hipótese de descumprimento dos termos do

presente contrato, poderá haver a aplicação das penas de suspensão do direito de

contratar com a Administração Pública ou declaração de inidoneidade para contratação

com o poder público, obedecido o devido processo legal.

8.5. ParágrafoPrimeiro

8.5.1. Da aplicação de multa, caberá recurso à CONTRATANTE, no prazo de 03 (três)

dias a contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio

recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente efetuada a

,ustificativa expostaj a CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

procedente ou improcedente, a importância recolhida pela CONTRATADA, será

devolvida pela CONTRATANTE, no prazo de 03 (três) dias, contados da data do

julgamento.

9. cúusutA NoNA-DA REscrtqo

9.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão

administrativa prevista no artigo 137 e seguintes da Lei n.s 14.133/2021.

9.2. O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos

elencados no artigo 737 Lei n.1,4.733/202t.

2: 12:21 assinadoDocumenlo termos Le lnc-39..942t2023, senhalogrn sistêmâ).
desteaulenlrcidade serpode
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9.3. A rescisão do presente contrato poderá se dar sob qualquer das formar

delineadas no artigo 138, da Lei n.q 14.1332021

10. CúUSULA DÉCIMA -DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

10.1. O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n.a

14.133 de 01 de abril de 2021 e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito

Privado.

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA GESTÃO E FISCALIZACÃO

12.1. A gestão deste Contrato será exercida pelo Sr. GABRIEL MODESTO DE oLlVElRA,

Secretário Municipal de Saúde do Município de Guaratuba, ou quem venha substituí-lo

no referido cargo, que terá plenos poderes para:

12.1.1. requerer ao departamento jurídico as medidas que couberem para os casos

amparados pelas cláusulas deste instrumento; e

12.1.2.estar responsável pelo pedido de rescrsão ou renovação deste Contrato,

conforme conveniência da Administração.

umento assinado nos têrmos do Ler no 1.982/2023, Art. 39. lnc. ll (assinatura eletrônica baseada ern logtn e senha no sistema). A
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11. CúUSUI.ADÉCIMAPRIMEIRA-OATRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

11.1. A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a

CONTRATADA seÍá feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada

como prova da entrega de documentos ou cartas.

13. CúUSULADÉCIMATERCEIRA.DADoTAcÃooRcAMEMTÁRh

13.1. As despesas provenientes deste contrato correrão por conta da seguinte

dotação orçamentária:

MANUTENCÃO DA REDE MUNICiPAL DE SAUDE. ATENCÃO BÁSICA
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05.002.10.301.0012.2042.3.3.90.34.00.00 oUTRAS DESPESAS DE PESSOAL

DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCERIZAÇÃO Fontes 303- 314- 63L4- 494

05.003.10.302.0012.2048.3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

FíS|CA Fontes 303- 314- 6314- 494

05.003.10,302.0012.2048.3.3.9O.39,00.00 OUTROS SERVIÇO5 DE TERCEIROS - PESSOA

JURíDlcA Fontes 303- 314- 6314 494

0s.003.10.302.0012.2049.3.3.90.34.00.00 ourRAS DESPESAS DE PESSOAL

DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCERIZAÇÃO Fontes 303- 314- 63!4 - 494

05.003.10.302.0012.2049.3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

FÍ5ICA Fontes 303- 314- 6374 - 494

05.003.10.302.0012.2049.3.3.9O.39.00.00 OUÍROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA

J U RÍD|CA Fontes 303 314-63L4-494

MANUTENÇAO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES E ACÕES DE MÉDIA E ALTA

05.003.10.302.0012.2171.3.3.90.34.00.00 oUTRAS DESPESAS DE PESSOAL

DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCERIZAÇÃO FONTES 303- 3L4- 63L4 _ 494

05.003.10.302.00t2.2171.3.3.9O.36.00.00 OUTROS SERV|çOS DE TERCETROS - PESSOA

FíS|CA Fontes 303- 3L4- 631.4 - 494

05.003.10.302.00 L2.2L71.3.3.9O.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA

JURÍDICA Fontes 303- 314- 6374 - 494

74. CúUSULA DÉCIMA QUARTA _ANTICoRRUPcÂo

14.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de

MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MATERNIDADE E PRONTO SOCORRO MUNICIPAL DE

GUARATUBA

05.003.10.302.0012.2048.3.3.90.34.00.00 oUTRAS DESPESAS DE PESSOAL

DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCERIZAçÃO Fontes 303- 314 631-4 - 494

CENTRO DE ATENCÃO PSICOSOCIAL_ CAPS

CO[,4PLEXIDADE

lnsendo poÍ Pâtrroa lnacro Custodio Rocha da Silva em 20/06/2024 15:01:42. Assrnalura(s) Avançáda(s) realizada por: ROBERTO CORDEIRO JUSTUS êm
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quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou

benefícios de qualquer êspécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis

de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou

de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus

prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

15. CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA-DO FORO

1.5.1. As partes elegem o foro de Comarca de Guaratuba/PR, com a exclusão de

quaisquer outros, por mais privilegiado que possam ser, para dirimir dúvidas oriundas

da execução deste contrato.

15.2. E por estarem, assim, justos e contratados, depois de lido e achado conforme,

assinam o presente instrumento de contrato, impresso em 04 (quatro) vias de igual teor

e forma e, obrigando-se, mutuamente, ao seu fiel exato cumprimento.

Guaratuba, 27 de maio de 7.024

MUNICÍPIO OE GUARATUBA

Roberto Justus

M atrícu la ns 69181
Pre[eito
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Dandara Lima Evangelista
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TARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

\]"briel Modesto de Oliveira
MatrÍcula nq 69211

Secretá rio

o^lsrx Url^€rr rca.§r
oàb: 0./ô6/2024 r.:.rr2-oroo
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Contrato no BB9/2O24
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L.ocal: Maringá./PR órgão: MUNICIPIO DE MARINGA Unidade êxecutora: 76282656000106 - Unidade administrativa

Tipo: Outros Recelta ou Despesa: Despesa Plocessoi 228/?024 Cat€goda do pro€esso: Serviços

Data de divutgaçáo t'to PNCPi O5/|V2O24 Data de âssinaturat 3U7O/2O24 Vigência: de O5IU,/2O24 a O4/7y2O25

ld contÍato PNCP:76282656000106-2 -ooo381/2o24 Fonte: Etotech Gestão Públ.ica Ltda

ld contrataÉo PNCPT 7 62a2656OOO7O6-1-OOO245 / 2c24

Objeto:

Chamamento Públ.ico de Crêdenciamento pâra contratação de pessoas fisicas para a prestaçáo de serviços de enfêrmagem
para EnÍermeiros da estÍatq?ia saúde da famítia e Técnicos de Enfermagêm pâra atuaçáo nâ Rêde Municipat deAtençáo
Primária à Saúde que tenham habititaçào para o exercício dâs funço€s previstâs neste Editât

VALOR CONTRATADO

Rs 83888,64

FORNECEDOR:

Tipo: Pêssoa flsica CNPJ/CPF: 12173&739-03 Consultar sanções e penêIidade,rd!-fonceeílgÍ

Nome./Razão social: RAFAELA RODRIGUES SOARES

Arquivos Histórico

Nome Datô Tipo Eaixaí

889 24 RAFAELA RODRIGUESpdf 05/11/2024 Contrôto a

( Voltar

.:07

"**[I
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PREFEITURA OO MUNICIPIO DE MARINGA
Secrelaria Municipal de Logística e Compras

Superintendência da Secretaria de Logística e Compras
Diretoria de Licitações

Gerência de Controle de Contratos e Controle do SIM-SEl
Av. Rebouças, nq 200, - Baiío Zona 10, MaringíPB

CEP 87030-41 0, Telefone: (44) 3221 -7 1 02 - www2.maringa.pr.gov.br

CoNTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS Ns 889/2024

Do outÍo lado, RAFAELA RODRIGUES SOARES, pessoa Íísica, inscrita no CPF/MF sob o
ne 121 .738.739-03, COREN ne717214lPR, doravante denominado CONTRATADA;

De acordo com o Processo ne 01.08.001227'1512023.63 - lnexigibilidade de Licitação ne

079/2024-PMM, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, que reger-
se-á em norma geral pela Lei Federal nq 14.133121 e suas alteraçôes, pela Lei Federal de ne

8.080/90, das Normas Operacionais de Assistência à Saúde - NOAS - do Sistema Único de
Saúde - SUS, mediante as cláusulas e condições a seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 . O presente instrumento tem como objelo a contratação de pessoas Íísicas para a
prestação de serviços de enÍermagem, como ENFERMEIROS, no Programa Estratégia de
Saúde da Família, para atuação na Rede Municipal de Atenção Primária à Saúde que
tenham habilitação para o exercício das Íunções previstas no Edital de Licitação (SEl! ne
3680046), no Município de Maringá/PR, pelo período de 12 (doze) meses.

1.2 Os serviços poderão ser prestados todos os dias da semana, incluslve domingos, feriados e
pontos Íacultativos. As escalas serão de acordo com a necessidade do serviço, com escalas
mínimas a serem determinadas pela direção da Unidade.

\, Processo nq01.08.0009374312024.96

De um lado o MUNICíP|O DE MARINGÁ, pessoa juÍídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o ne 76.282.65610001-06, com sede administrativa na Avenida XV de Novembro,
nq 701, no Centro, em MaringíPR, neste ato representado por seu Secretário Municipal de
Governo HECULES MAIA KOTSIFAS, em conjunto com a Secretária Municipal da
Saúde LEIDYANE KARINA RISSARDO, doravante denominado CONTRATANTE;

E
*

|-
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2. CLAUSULA SEGUNDA- DAS CONDIÇOES GERAIS

2.1 . Na execução do presente Contrato, os partícipes deverão observar, dentre outras, qs

seguintes condições gerais:

2.1.2. Para Íazer jus ao recebimento de honorários por serviços prestados ao Município caberá
aolà contratado/a as seguintes obrigaçóes Íuncionais tais como:

2.1.2.1. Assiduidade;

2.1.2.2. Pontualidade;

2.1 .2.3. Estar em dia com a documentaçáo exigida;

2. 1.2.4. Registro de Írequência de acordo com as Íerramentas de controle de horário
fornecidas pela instituição (biometria digital, relógio ponto);

2.1 .2.5. Em caso de ausência de registro de entrada ou saída da carga horária de trabalho a
ser cumprida, deverá ser comunicado com justiÍicativa o horário, e será paga a hora trabalhada
náo excedendo a escala estabelecida.

2.1 .3. Em situações pontuais de grande Íluxo caberá à direçáo técnica/clínica da instituição
proceder o remanejamento interno de proÍissionais credenciados sem que haja queslionamentos
da parte prestadora, buscando minimizar possíveis impactos relacionados a qualidade do serviço
prestado.

3. cLÁusuLA TERCETRA - sÃo oBRrcAÇóes oas PARTES

3.'1 . Organização da atenção orientada pela Política Nacional de Humanização, não sendo
\- admitida dupla porta de entrada ou qualquer outro tipo de discriminação ou constrangimento

aos usuários do SUS, além da observância dos itens de prioridade no atendimento e direitos na
assistência ao Estatuto do ldoso e ao do Estatuto da Criança e do Adolescente.

3.2. Observação e cumprimento dos protocolos operacionais de Regulação, para integrar e
apoiar as diversas açoes de saúde desenvolvidas na rede de serviços do SUS.

3.3. Colaborar na elaboração de protocolos técnicos e de encaminhamento para as ações
de saúde, principalmente no que tange ao Previne Brasil.

4. CLÁUSULA OUARTA-CABERÁ AO CONTRATANDE

4.1. Definir as escalas de trabalho por meio da Diretoria de Assistência e Promoçáo à Saúde,
junto as chefias dos setores.

2..1 .1. A presente contrataÇão é intransferível, podendo ser rescindida antes do prazo

estipulado sem qualquer ônus ao contratante caso náo haja cumprimento por parte do/a
contratado/a das normas vigentes que regem o mesmo.
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4.2. Fiscalizar, de Íorma permanente, a prestaçáo dos serviços pelos contratados, podendo
proceder à rescisão, em caso dê má prestação e descumprimento das cláusulas contratuais,
veriÍicada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório.

4.3. A Secretaria Municipal de Saúde de Maringá rcalizaíá o acompanhamento da execução

dos serviços credenciados por meio de avaliações periódicas, visitas, auditorias, comunicaçóes

escrltas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade de suas Gerências Administrativa,

de Vigilância, de Controle/Avaliação/Auditoria, devendo as intercorrências ser registradas em

relatórios anexados a documentação do credenciado.

4.4. Notificar o/a contratado/a de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos

serviços.

4.5. EÍeluar o pagamento aolà contratado/a, através de crédito em conta corrente, cumprindo

todos os requisitos legais.

4.6. Em situações pontuais de grande Íluxo caberá à direção da instituição proceder o
remanejamento interno de proÍissionais credenciados sem que hala questionamentos da
interessada, buscando minimizar possíveis impactos relacionados a qualidade do serviço
prestado.

5. CLÁUSULA OUINTA- CABERÁ AO/A CONTRATADO/A

5. t.
Edital.

Executar os serviços em conÍormidade com as especificações básicas constantes do

5.2. Ser responsável, por todas as despesas decorrentes da execuçáo dos serviços, tais
como: encargos sociais, taxa. impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte,
alimentaçáo e outros que venham a incidir sobre o objeto decorrente deste conlrato.

5.3. Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura
\,, Municipal de Maringá ou a terceiros, decorrenles de ação ou omissão culposa ou dolosa,

procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus
decorrente.

5.4. Manter, durante o período de vigência do conlrato, todas as condições que ensejaram a
contratação, inÍormando a PreÍeitura Municipal de Maringá toda e qualquer alteraçáo na
documentaçâo, reÍerente a sua habilitação, sob pena de rescisáo.

5.5. JustiÍicar ao gestor de sua área deste conlrato, indicado pela Secretaria Municipal de
Saúde, sobre eventuais motivos de força maior que impeçam a execução dos serviços.

5.6. Responsabilizar-se integralmente pela execuçáo dos serviços, nos termos Íixados no
Edital e na legislação vigente.

5.7. Conduzir os trabalhos em total consonância às necessidades das atividades na Atenção
Primária à Saúde - APS, Hospital Municipal ou urgência e emergênci de modo a náo causar
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transtornos ao andamênto normal de seus sêrviços

5.8. Manter as inÍormações e dados das unidades de atendimento caráter de
confidencialidade e sigilo, Íicando proibida a sua divulgação para lerceiros, exceto se houver
prévia autorização.

5.9. Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos
morais que devem nortear as ações do/a contratado/a e a conduta no exercício das atividades
previstas do Contrato.

5.10. Fica assegurado aos usuários SUS, todas as normativas previstas na PolÍtica Nacional
de Humanização. Qualquer tipo de discriminaçáo ou cobrança pelos serviços diretamente ao
usuário dará causa para instauração de processo administrativo para aplicação das sanções
previslas na Lei Federal ne 14.133121 , garantida deÍesa na Íorma da lei.

5.11. A Íormação dos proÍissionais para atuar nas Unidades Básicas de Saúde deverá ter
formaçâo de EnÍermeiro, de acordo com as necessidades dos serviços.

\- 5.12. Somente se admitirão Íaltas em situação excepcional e devidamente justificadas.

5.13. A prestaÇão de serviço deverá atender:

a) As determinações dos Regimentos lnternos das Unidades de Saúde e normas da
Comissão de Etica;

b) O cumprimento dos protocolos estabelecidos para atender às epidemias, endemias
e controles específicos de saúde pública;

c) O atendimento quanto aos Íluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.

5.14. O cumprimento dos horários de entrada e saída seguirão para pagamento e
responsabilidade legal coníorme escala e registro de ponto biométrico (de acordo com
determinaçáo do Ministério Público do Trabalho).

5.15. Observância integral às normas e aos protocolos técnicos e operacionais de
atendimento e regulamentos estabelecidos pelos gestores do SUS, bem como protocolos
internos da instituiçáo; e aos casos em que o Poder Público Municipal, Estadual ou Federal
possua rotina de Íornecimento.

5.17. Manter, durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

5.1 8. lniciar a prestação de serviços de acordo com a escala de trabalho elaborada pelo
proÍissional responsável.

5.19. Cumprir carga horária estabelecida pela Direção do local de trabalho.

5.16. E dever do credenciado a participação em reuniões científicas, palestras e cursos
quando convocado, podendo o mesmo soÍrer sançôes administralivas caso não cumpra com
este requisito de forma reincidente.
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5.20. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário,
mantendo- se sempre a qualidade na prestação de serviços.

5.21. Elaborar registro no prontuário do paciente dos atendimentos eÍetuados, inclusive em
prontuário eletrônico, se assim existir.

5.22. Comunicar ao Município imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a
manutenção do presente termo.

5.23. Apresenlar documentaçáo exigida do profissional EnÍermeiro, RG, CPF e Registro
COREN.

6. CLÁUSULA SExrA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A

6.1. As despesas desta contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

08 Secretaria À/unicipal de Saúde

Fundo Ívlunicipal de Saúde - FMS

Saúde

Unidade
Orçamentária

010

Função 10

Sub Funçáo 301 Atenção Básica

Programa Maringá Saudável

Projeto/Atividade 2020 Ívlanutenção Estratégia Saúde da Família

Natureza da
Despesa

3.3.90.34
Outros despesas de pessoal decorrentes de contratos
de teíceiÍização

Fonte de Recurso
1485 - r303
- 1000

Recurso Federal - Recurso Municipal - Recurso
Municipal

7. cLÁusuLA SÉTMA - DA FrscALrzAçÃo

7.1 Os gestores de cada Unidade de Saúde do SUS Íiscalizarão, especialmente designados
para este Íim, o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a
qualidade dos serviços prestados, a obediência à legislação e às demais normas pertinentes, o

faturamento apresenlado, bem como qualquer tipo de ocorrência que mereça ação Íiscalizadora

ou apuração de responsabilidades e/ou irregularidade.

7.3. O/a contratado/a Íacilitará aos órgãos competentes do SUS o acompanhamenlo e a
Íiscalizaçâo permanente dos serviços, de forma ampla e irrestrita, prestando lodos os
esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos técnicos designados para Íiscalizar a execução

7.2. A Íiscalizaçáo compreenderá também a veriÍicação do cumprimento das escalas de
trabalho.

Orgão

i0012
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do objeto deste ajuste

7.4. Para exercer a íiscalização deste contrato Íicam designados os seguintes
servidores:

FISCAL TITULAR: Karen Priscila Turetta Dota de Ganeli, matrícula ne 33.957, Local:

Assistência e Promoção à Saúde.

SUPLENTE DE FISCAL: Maria Heloísa Cella Conter, matricula ne 35.217, Local: Assistência e
Promoção à Saúde.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

8.1. A presente contratação vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da sua
publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, podendo ser prorrogado, a

critério do contratante, conÍorme legislação vigente.

9.1. Os valores a serem pagos aos conlratados pelos serviços realizados estão embasados
na Lei Complementar Municipal nq 966/13.

9.2. Para fazer jus ao recebimenlo de honorários por serviços prestados ao município caberá
aolà contratado/a as seguintes obrigações Íuncionais tais como:

9.2.1. Assiduidade;

9.2.2. Pontualidade;

9.2.3. EstaÍ em dia com a documentação exigida;

9.2.4. Registro de Írequência de acordo com as Íerramentas de controle de horário Íornecidas
pela instituição (biometria digital, relógio ponto);

9.2.5. Em caso de ausência de registro de entrada ou saída da lornada de trabalho a ser
cumprida, deverá ser comunicado com justiÍicativa o horário, e será paga a hora trabalhada.

9.3. Os pagamentos seÍáo Íealizados exclusivamente por depósito bancário na conta
coÍrente vinculada ao CPF do/a contratado/a após a coníerência do ponto biométrico, em até 20
(vinte) dias após a apresentação do recibo de pagamento a autônomos no setor administrativo
e Íinanceiro da Secrelaria de Saúde, acompanhado do relatório de serviços, emitidos a Íavor do
Fundo Municipal de Saúde, CNPJ/MF na 80.905.706/0001-31, situado à Avenida Prudente de
Moraes, nq 885, na Zona7, CEP 87.020-01 0, em MaringíPR, coníorme Nota de Empenho.

9.4. Será expedido RPA - Recibo de Pagamento a Autônomos.

9.5. O/A contratadola deverá inÍormar uma conta corrente ativa para que os pagamentos
possam ser efelivados, mediante comprovação da prestação dos serviços pela escala
devidamente atestados pelo encarregado do setor onde Íoi prestado o serviço.

9. CLÁUSULA NONA- DO PAGAMENTO



9.6. O valor a ser recebido pelo/a contratado/a é passível de recolhimento de tributos,
conÍorme legislação vigênte.

9.7. Não seráo eÍetuados pagamentos de outras Íormas, como boleto bancário, depósito em

conta salário, dentre outros.

9.8. Nos casos de ocorrência de intenupçáo de serviços ou modificação de procedimentos

de forma nâo combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos,
mediante prévia notiÍicação ao/à contratado/a, até que o episódio seja esclarecido pela

Superintendência e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário de
Saúde.

9.9. O valor estabelecido para a hora é bruto, estando passível de retenção de tributos
coníorme legislação, sendo R$ 36,41 (trinta e seis reais e quarenta e um centavo) por
hora trabalhada do EnÍermeiro, gue deverá cumprir serviços estimados de 40 (quarenta)
horas semanais, podendo chegar até o máximo de 192 (cento e noventa e duas) horas
mensais, valor este que será corrigido após um ano do Contrato, pelo índice acumulado
do INPC-IBGE dos últimos í2 (doze) meses.

10. CLAUSULA DECIMA- PENALIDADES

10.1. O contratante decide aplicar à presente contrataçáo o disposto na Lei Federal nq

14.133121 , em especial as disposiçoes dos seus artigos 1 55 até 163, e na Lei Complementar
Municipal n0 567/05, que dispôe sobre o Código de Saúde do MunicÍpio, no caso de
descumprimento, por qualquer um dos partícipes, das cláusulas e condições estipuladas à
cláusula quinta, a destacar as seguintes sançôes:

l- Advertência;

ll - Multa, no caso de persistirem as reclamações (2ê advertência), no percentual de
101" (dez por cento) sobre o valor contratualizado mensal;

lll - Rescisão contratual, pela inexecução total ou parcial do contrato, com as
consequências contratuais e as previstas em lei, acima de 2 (duas) advertências ou
Íato de maior relevância que comprometa a continuidade do credenciamento;

lV - Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração, pelo prazo não
superior a 2 (dois) anos, penalidade essa a ser aplicada pela autoridade competente,
segundo a natureza da falta e o prejuízo causado à Administração Pública, de acordo
com a Lei Federal nq 14.133121 .

10.1.1. A multa de que trata esta Cláusula nào impedirá a rescisão unilateral do contrato pelo
contratante, na forma dos artigos 155 até 163 da Lei Federal ne 14.133121 .

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA DENÚNCN

1 
.l 

.1 . Qualquer uma das partes poderá denunciar o presente Contrato, com comunicação do
Íato, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser respeitado o
andamento de atividades que não puderem ser interrompidas neste prazo ou que possam causar
prejuízos à saúde da população.

t.l ('l 1rJ
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

12.1. Fica deÍinido que as questóes que não puderem ser resolvidas de comum acordo entre
o diretor da instituição e o/a contratado/a, seráo dirimidos, sucessivamente, pela Comissão
Especial de Avaliação, Controle e Auditoria, em última instância, pelo Secretário Municipal de
Saúde.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13. 1 . Fica eleito o Íoro da Comarca de MaringíPR, para dirimir questôes sobre a execução do
presente credenciamento e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de comum acordo
pelas partes, nem pelo Conselho Municipal e Estadual de Saúde.

E, por estar, assim, justo e acordados, as partes Íirmam eletronicamenle o presente instrumento,

para os devidos eÍeitos Iegais.

MaringíPR, na data de sua assinatura.

*i
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Documenlo assinado eletronicamente por RaÍaela Rodrigues Soares, Usuário Extêrno, em
3111012024, às 08:07, conÍorme horário oficial de Brasília, com Íundamento na Medida
Provisória nq 2200-2. de 24 de agosto dê 2001 e Decreto Municioal ne 871 . de 7 de Julho de
2020.

rli!
Documenlo assinado eletronicamente por Jose Alfredo Ribeiro, Secrelário (a) de Governo,
em 0511112024, às 08:54, conforme horáno oÍicial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória ne 2200-2. de 24 de agosto de 2001 e Í)êô/êlô À,rrrnií:iôâl dQ A71 dê 7 rlê $tth

2020.

A autenticidade deste documento pode ser conÍerida no sile
htlos ://sei.maringa.pr. gov.br/sei/controlador extêrno.php?
acao=documento_conferir&id_orgao acesso externo=0, inÍormando o código veriÍicador
4868558 e o código CRC 8782F2F7.

ReÍerência: Processo na 0'1.08.00093743/2024.96 SEt n,4868558

I

seil

Documento assinado elelronicamenle por Leidyani Karina Rissardo, Secretário (a) de
Saúde, em 3111012024, às 17:02, conforme horário oÍicial de Brasília, com Íundamenlo na
Medida Provisória nq 2200-2. de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal ne 871. de 7 de

iulho de 2020.



Portal Nacronat de Contrataçócs Púbtrcâs q

ô > cont,ato.

Contrato no B5/2O24
U lti rno otuo U tuç oo 16 /1 O / 20 2 4

Localj Mandirituba,/PR ór9ão: MUNICIPIO DE MANDIRITUBA

Unldade êxêCutorâ: 455978 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA. PR

Tipo: Contrato (termo iniciau R€cêita ou Dêspêsâ: Dêspesa Processo:106./2024 CategoÍia do processo: Serviços

Datâ de divutgaÉono PNCPi t6/7O/2O24 Data dê assinatura:76/lo/2o24 Vigência: de 16/10/2024 al6/O4/2O25

ld contrato PNCE 761O555oOOO137-2-OOOOn/2O24 Fonte: Bethâ Sistemas

ld contrataçáo PNCP: 76105550000137-1-000106/2024

OUeto:

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS -JURIDICAS PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇO PLANTONISTA: MÉOICOS E ENFERMEIROS A
SER REALIZADO NO HOSPITAL MUNICIPAL DE I.4ANDIRITUBA E NA POLICLíNICA MUNICIPAL, DE FORMA COMPLEMENTAR

À REDE MUNTctPAL DE sAúDE.

a j"7

VALOR CONTRATADO

RS 79693.20

CoNTRATO 852024 rN 252024

CREDENCIAMENTO G

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa juridica CNPJ/CPF: 55 841 O93/OOO1-79 Consuttar sanÇocs qoenalidades do fornecedor

Nome./Razão social: GENESIS CARE LTDA

Arquivos Histórico

Nome Data Tipo

16/tO/2024

Baixâr

g

1.1de 1,tens

< Vottar

.**F--ll
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MUNtcíPto DE MANDtR|TUBA
SEcRETAR|A MUNtctpAl DE ADMtNtSTRAçÃo
DEPARTAMENTO DE COMPRÂS E LICITAçÕES

coNTRATO N.o 085/2024
tNExtGtBtLtDADE DE LtclrAçÃo I N.o ozit2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 085/2024.,
QUE FAZEM ENTRE SI o uuruIcíp|O oe
MANDIRITUBA, POR INTERMEDIO DO
PREFEITO LUIS ANTONIO BISCAIA E GENESIS
CARE LTDA

O UUXTCÍptO DE MANDIRITUBA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça
Bom Jesus, n.o 44, Centro, CEP 83.800-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 76.105.550/0001-
37, nesle ato representado por seu Prefeito LUIS ANTONIO BISCAIA, matrícula funcional n.o

3614, considerando o resultado final do Processo de Licitação N," 2512024 na modalidade
de lnexigibilidade, oriunda do processo de Chamamento Público/Credenciamento n.o
0112024, na forma eletrônica, Processo Administrativo n.o 10612024, devidamente
homologada e publicada no Diário Oficial do Município, conforme consta no bojo do presente
procedimento, doravante denominado CONTRATANTE, e GENESIS CARE LTDA, inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o no 55.841 .093/0001-79, sediado(a) na RUA PREFEITO FRANCISCO ARI
CLAUDINO, N.o 81, CENTRO, MANDIRITUBA/PR CEP 83.800-034, doravanle designado
CONTRATADO, neste ato por seu representante legal, ALEXANDRE FIDENCIO
DOMINGUES, brasileiro, inscrito no CPF/À/F n." 079.615.399-05, conforme atos constitutivos
da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo acima citado e em observância às disposiÇões da Lei no 14.133, de 1o de abril
de 2021 , Lei Municipal n." 1.04212019, Decreto Municipal n." 1216 de 13 de abril de 2023, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Processo de Licitação acima citado, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cúusulA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. I e ll da Lei no 14.í33, de 10 de abril de 2021)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contÍataÇão de empresas, pessoas jurídicas,
para a prestação de servrço de plantáo de médrcos, enfermeiros e técnicos de enfermagem,
nas condiçôes estabelecidas no Termo de Referência.
'1.2. Objeto da contratação:

sERVrçO QUANT.
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PrestaÇâo de Serviço de
Enfermeiro em regime de
plantão de 12 horas, para o
período diurno e noturno, nos
dias úteis da semana,
sábados, domingos e
feriados, para atender a
demanda do Hospital

hora RS 23,55

Munici
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ITEM UN ID
VALOR
HORA

VALOR TOTAL

R$ 79.693,20
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1.3. Fazem parte deste Termo de Contrato, independentemente de transcriÇão, todos os
arquivos do Processo Administrativo n.o 10612024, os quais poderão ser acessados na ínlegra

através do Portal de Transparência do Município.
1.4. As quantidades fixadas neste conlrato, são resultantes da demanda apontada pela

Secretaria de Saúde, através do Documento de Formalização de Demanda para o período de
16 de outubro a 1 6 de janeiÍo 2025.

CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.1 . O pÍazo de vigência da contratação é de 06 (seis meses), a partir do dia 16 de outubro
de 2024 na forma do artiqo 105 da Le i n' 14.133. de 2O21 , contados a partir do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgação no PNCP

CúUSULA TERCEIRA - MO ELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATt. 92.
IV Vll e XVlll da Lei n'14.133, de 1o de abril de 2021)

3.í. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçáo, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência, anexo a este ContÍato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO
4.1. Não será admitida a subcontrataÇão do objeto contratual

cLÁusuLA oulNTA - PREçO (art. 92. V da Lei n' 14.133, de 1' de abril de 2021)
5.1. O valor da contratação e de R$ 79.693,20 (setenta e nove mil seiscentos e noventa e

três reais e vinte centavos).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou ampostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objelo da contrataÇão.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO art. 9 Ve Vl da Lei n'14.133 de 1' de abril de 2021
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiÇões a ele referentes encontram-
se deflnidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
6.2. Para fins de comprovaÇão da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios
disponíveis no sistema ponto eletrônico biométrico utilizado pra registro de frequência dos
profissionais ou outra íorma de controle de Írequência que venha a ser implementada pela
Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e atendimentos realizados pelo
profissional executante.

cLÁusuLA SETIMA - REAJUSTE (art. 92, Vda Lei n'14.í33. de 10 de abril de 202í)
7 .1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irrea.lustáveis.

cLÁusuLA otTAVA - OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE (arr.92. X, Xt e XtV da Lei no

14.133, de 1' de abril de 20211
8.1 Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade
da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigaçÕes estipuladas, nem quaisquer danos,
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

Página Z de 10
Praça Bom Jesus, 44, Centío, Mandirituba, Paraná CEP 83.800 000 - Telefone (47].1626-1722

Po
3o>
st
çB
HÊ
&p

={§Eir.à
§§E
=É@iER
õ .{ (.{

EEã
ÊÉ§.z Éi .gã* e§\o;(
§E§38!:$x
a*üJBs"
i!t ô

STÊ#i§
ÍEã-\

.: o:
< :o 

'j!_

ãREãí §Ht-g
.B Éã<-=

Preíeiluro de



",:21

Preíeiluro de

8.2. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade encontrada no serviço ou objetos da
contratação, fixando-lhe, quando não pactuado, pÍazo paru corrigi-los;

8.3. Decidir acerca das questóes que se apresentarem durante a prestação dos serviços;

8.4. Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanÇão;

8.5. Efetuar o pagamento à credenciada, no pÍazo estabelecido em edital, após a entrega da
nota fiscalifatura no setor competente.

8.6. Prestar informações necessárias, com clareza, pa@ execução dos serviços avençados;

8.7. Credenciar perante a contratada, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e
conferir a qualidade e execuÇão dos serviços adjudicados;

8.8. Notificar a contratada para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de
execução dos serviços que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou
prejudiciais, por técnicos do Município, a qualidade dos serviços prestados e a utilização dos
materiais solicitados;

8.9. Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execuçáo dos serviços, visando o
atendimento das normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando
necessário, a fim de assegurar sua regularidade e o flel cumprimenlo;
Exigir a troca de material, funcionário ou equipamento que não seja adequado às exigências
do serviço;

8.10. Aplicar, quando Íor o caso, as penalidades, advertências e sanÇões previstas no edital
e contrato, de acordo com as Leis que regem a matéria;

8. í 1 . Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto do
credenciamento.

cLÁusuLA NoNA - OBRIGAçOES DO CONTRATADO (art.92. XlV. XVI e XVll da Lei no

14.133, de 1' de abril de 2021)
9.'1. A empresa credenciada responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal
para a execuÇão do objeto do contralo, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários,
sociais, Íiscais e comerciais resultanles de vínculo empregatício. cujo ônus e obrigaÇões em
nenhuma hipótese poderão ser transíeridos para o município.

9.2. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios
disponíveis no sistema ponto eletrônico biométrico utilizado pra registro de frequência dos
proÍissionais ou outra forma de controle de frequência que venha a ser implementada pela
Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e atendimentos realizados pelo
profi ssional executante.

9.3. Executar os termos dô instrumento contratual ou da ordem de serviÇo ou fornecimento de
bens em conformidade com as especiÍicações básicas constantes do edital;

9.4. Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas
decorrentes da execução dos Ínstrumentos conlratuais, tais como: salários, encargos sociais,
taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem,
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alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato deconente do
credenciamento;

9.5. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar
ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de aÇão ou
omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis
e assumindo o ônus decorrente;

9.6. Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de
serviço, todas as condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que lange à
regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional, quando couber;

9.7. Justiflcar ao órgão ou entidade contratantes eventuais motivos de força maior que
impeçam a realização do serviço ou o fornecimento do bem, ob,eto do contrato, apresentando
novo cronograma paÍa a assinatura de eventual termo aditivo para alteração do prazo de
execução;

9.9. Manter disciplina nos locais dos serviços, quando Íor o caso, retirando imediatamente
após notiÍlcação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pelo órgão ou
entidade contratante;

9.'10. Cumprir ou elaborar em conjunto com o órgáo ou entidade contratante o planejamento
e a programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de
execuÇão das tarefas;

9.11. Conduzir os trabalhos em harmonia com as atlvidades do órgão ou entidade contratante,
de modo a nâo causar lranstornos ao andamento normal de seus serviços, quando for o caso;

9.12. Apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratante, relação completa dos
proÍissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o
demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo, quando couber;

9.13. Manter as informações e dados do órgão ou entidade conlratante em caráteÍ de absoluta
confidencialidade e sigilo, Íicando proibida a sua divulgaÇão para lerceiros, por qualquer meio,
obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os documenlos
envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho contratado;

9.14. Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem
nortear as aÇões do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades
previstas no contrato.

9.15. Deverá ser entregue à Secretaria Ívlunicipal de Saúde, no momento da assinatura do
contrato, lista prévia e atualizada dos profissionais disponibilizados pela empresa
credenciada, com nome completo, número de telefone e e-mail.

9.'16. Para Íins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios
disponíveis no sistema eletrônico do município (BENJIMED) para produção e utilizado pra
registro de frequência dos profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha

Página 4 de 10
Praça Bom Jesus, 44, Centro, Mandirituba, Paíaná - CEP 83.800-000 - ÍeleÍone l47l3626-7122

eo
o>
-Et§3
õ9
§P

ú ô t.
=-à=ir'.õ
§§E
iER
õ...N
E8E+§tr
Éi 3dÉi:
ãÉ*
§3§
à:ü38!+q::to
q,Àa
*-ü i
,EUg
!§Ê*3 §

ã .qo :
iioo
< ! 'Í!,

ôRp
5s s
c -!
<r:

9.8. Responsabilizar-se integraimente pela execução do contrato, nos termos da legislação
vigente, sendo-lhe proibida a subcontrataÇão do objeto sem previsão editalícia e autorizaÇão
expressa do órgâo ou entidade contratante;
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a ser implementada pela Secretaria Municipal de Saúde, conflrmando o plantão e
atendimentos realizados pelo profi ssional executante.

9.17.Ficará a cargo das chefias imediatas e coordenações, tanto medico, quanto enfermagem
a supervisão dos plantonistas, comunicando de imediato à direção administrativa do hospital
e está posteriormente se necessário a CONTRATADAS casos omissos e /ou intercorrências-

9.í8. A empresa CREDENCIADA deverá estar disponível à prestaÇão do serviço contratado
pela Secretaria Municipal de Saúde de Mandirituba, a partir do momento da assinatura do
contrato podendo ser descredenciada por 90 dias em caso de receber três notificações por
descumprimento de quaisquer itens deste edital.

9.19. Deverão ser observadas as seguintes obrigaçóes funcionais:
a) Assiduidade;
b) Pontualidade;
c) Registrar frequência diária, sob responsabilidade da Direção da Unidade em que o
profissional disponibilizado pela empresa credenciada estiver vinculado, para fins de
comprovação de horários de entrada e saída.

9.20. Não serão tolerados atrasos, tão pouco abandono do plantão sêm que haja a devida
passagem de plantão de acordo com o Artigo 8" da RESOLUÇ^O 2077114 DO CFM -
Conselho Federal de Medicina, Íicando a empresa credenciada sujeita às penalidades
previstas no código de ética médica vigente assim como às penalidades administrativas
previstas no edital e na minuta do contrato.

9.21. Nas situaçóes em que o médico indicado pela empresa credenciada não comparecer ao
plantão de escala, a Direção notificará imediatamente a empresa (via e-mail ou telefone) para
reposição imediata do profissional, assumindo todas as responsabilidades pelo ônus causado
a Administração caso o plantão não seja realizado.

9.22. A solicitaçâo de substituição dos médicos, por não atender os requisitos do presente
Edital, se dará por meio da comunicação oflcial da Secretaria Municipal de Saúde (e-mail)
junto à empresa credenciada, com envio da documentação do profissional que Íará a
substituição do edital, em até 24 horas-

9.23. Os profissionais disponÍbilizados pelas empresas credenciadas deverão respeitar o
cumprimento da carga horária estabelecida em edital.

9.24. A empresa credenciada deverá manter-se, durante a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações anteriores e com as condiÇões de habilitação exigidas
neste instrumento.

9.25. Será descredenciada imediatamente a empresa que não apresentar documentação
complementar solicitada pela Secretaria [rr'lunicipal de Saúde e Comissão de Credenciamento
para fins de instrução do processo e contrataÇão, dentro do prazo estipulado.

9.26. A empresa credenciada deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou
prejuÍzos que vier a causar ao município de Mandirituba ou terceiros-
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9.27. É dever da contratada apresentar laudo toxicológico do profissional, em caso de
instauração de processo administrativo, para avaliação do profissional que seja parte neste
processo.

CLÁUSULA DÉCIMA_ GARANTIA DE EXECUçÃO (art.92. Xll da Lei n." 14.133 de1 ode

abril de 2021)
10.'1. Náo haverá exigência de garantia contratual da execução

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAçÔES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS (aTt. 92.
xtv da Lei n.'14.133, de '1o de abril de 202'll
1í.'1. Comete infração administrativa, nos termos

que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

da Lei no 14.133 de2 , o contratado

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o relardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentaÉo falsa ou prestar declaração falsa durante a execuÉo do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo prev isto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10 de aqosto de 2013

1 1 .2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas iníraçôes acima descritas as seguintes
sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave art. 156 da Lei no 14.1 33
de 2021].;

ii.lmpedimento de licitare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍlcar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.133. de 2021 );

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5",
da Lei no 14.133, de 2021\.

iv.Multa:
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustiÍicado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (kinta) dias;
2. Moratória de 1 y" (hum por cento) por dia de atraso injustiÍlcado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do ptazo
fixado para apresentação, suplementação ou reposiÇão da garantia.

i.O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso ldo an. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem
12.1 , de 3Oo/o (trinta por cento) do valor do Contrato.
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do
subitem 12.1 , de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.
5. Para inÍração descrita na alinea "b" do subitem 12.1, a multa será de 20% (vinte
por cento) do valor do Contrato.
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6. Para infrações descritas na alÍnea "d" do subitem 12.1, a multa será de 2oo/o

(vinte por cento) do valor do Contrato.
7. Paru a infraçáo descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 20o/o

(vinte por cento) .

11.3. A aplicação das sanções previstas nesle Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integ ral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9', da Lei n"
14]33, de 2021\

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. da Lei no 14.133. de 2021
11.3.2. Antes da aplicaÇão da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇã o hn- 157 . da Lei no 14.133. de
2021)
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §80, da Lei no 14.133. de 2021
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicaÇão enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanÇões realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimenlo previsto no
caput e parágrafos do art. 1 58 da Lei n" 14.1 33. de 2021 , para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplícação das sanções serão considerados (art. 156, §ío, da Lei n" 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b as peculiaridades do caso concreto;
c as circunstâncias agravanles ou atenuanles;
d os danos que dela provierem para o Contratante;
e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e
orientações dos órgãos de controle.

í1-6. Os atos previstos como infrações administrativas na LeiI:_!4J33Je29ZL, ou em
outras leis de licitaÇões e contratos da AdministraÇão Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei art 159
11.7. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso, lodos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relaÇão de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. í60. da Lei no 14.133. de 202'1).
11 .8. O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaÇão da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal. (Art- 161, da Lei no 14.'133, de 2021).
íí.9- As sanÇões de impedimento de licitar e contratar e declaração de intdoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitaÇão na Íorma do art. 'í63 .133/21.
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1í.10. Os debitos do contratado para com a Admlnistração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou rndenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decoÍentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINçÃo GoNTRATUAL (arr. 92, Xlxda Lei n.'
14.133, de 1o de abril de 20211
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma flxado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item antenor deconer de culpa
do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no aÍ|i o 137 da Lei no 14.133121
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e í 39 da mesma Lei
12.3.2. A alteração social ou a modiÍicação da Íinalidade ou da estrutura da empresa
não enselará a extinÇão se não Íestringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O teÍmo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza lécnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agenle público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalizaÇão ou na geslão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei
n.o 14.133, de 2021).

cúusuLA DÉclMA TERCETRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A (art. 92. Vilda Lei n..
14.133, de 1" de abril de 2021)

í3.í. As despesas decorrentes da presente contratação correráo à conta de recursos
específicos consignados no orçamento do MunicÍpio deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

í3.1.1. Gestão/Unidade: Sêcretaria Municipal de Saúde / Manutenção da Média e Alta
Complexidade - 08.003. í 0.302.00O7.201 7
13.1.2. Fonte de Recursos: 00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde - Receitas
Vinculadas (EC 29100 - 1 5%);
13.1 .3. Programa de Trabalho: Manutenção da Média e Alta Complexidade;
13.1.4. Elemento de Despesa: 3.3.90.34.00
13.1 .5. Plano lnternoi '170
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberaÇão dos creditos coÍrespondentes,
mediante apostilamento.

Mandirituba, í 6 de outubro de 2024.

ü
/-z- í2

LuisArtmioBiçná
Datâ 16t10/2024 14t35

ü
Mz,--^J.* 4
Al€xandÍê Fid.ff b Domiír3lrês
Dna 16l l0/m24 13141

Genesis Care Ltda
Alexandre Fidencio Domingues
Contratada

Luis Antonio Biscaia
Prefeito
Contratante

ü
<') ./ (^
f./-- '? ->
Dara lô/70/2024 74:40

Secretaria Municipal de Saúde
Gestor: Daniele dos Santos
CPF: 039.í34.609-'18
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cLÁusuLA DÉclMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, lll da Lei n." í4.133. de
1' de abril de 2021)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposiçóes contidas na Lei n" 8.078. de 1990 - Códioo de Defesa do Consumidor - e
normas e princÍpios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA -ALTERAçÔES
15.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seouintes
da Lei n'14.133, de 202í.
15.2. Registros que não caraclerizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebraÇão de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no

1 4 .133 . de 2021 .

CLÁUSULA DEcIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
1 6.1 . lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021, bem
como no respectivo sÍtio oÍicial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n." 14.133,
de 2021, e ao art. 8", §2". da Lei n. 12.527. de 2011, c/c art. 7o. §3o. inciso V. do Decreto n.
7.724. de 2012.

cLÁusuLA DÉclMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §loda Lei n." 14.í33. de ío de abrit de 2021)
17 .1. Fica eleito o Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da
execuÇão deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92. §1o. da Lei n'14.133/21.
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Preíeiluro de 123

*I /,4--,-* @-
Vivi.ne C. De O. Antor'€llo
oatà 1611012024 74:43

Viviane Conceição de Oliveira
CPF: 922.692.659-04
Fiscal

ü
4z- 'C
AdÍiãne TeÍcÉinh. C.m.rgo
Dara16/1o1m2415144

Adriane Teresinha Camargo
CPF: 076.759.169-05
Fiscal substituto

Testemunha pela contratada
Nome:
CPF:

ü
/---r-rz.- C)
l5ah.lh Mariâ c.Íim Cãmpos
oatz 16/ 1012024 75:47
,rioÉü&re11.i-]..2010:2Étm

Testemunha pela contratante
Nome: lsabelle Maria Cerino Campos
CPF: 11 5.653.929-30
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g2,*.-r:- &
Alexandíe Fidêncio Dominrus
DaÍa 7ó/1O/2O24 13:41 J L;-Q

[uis Antonio Bi*ãia
Data 16/ 10/2024 14:35

ü
?*4ç
DâÍà 1 6/ 70/2024 74:40

ü Viviane C Dê O. Antonello
Data 76/70/2024 74:43

álr:^*C
Ad.iáne Teresinha câmârgo
Data 76/ 10/2024 15:44

ra--/--a- (2
lsabelle Màrià C€rino Campos
Data 7ó/10/2024 75t47
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AlêE 
'dE 

FdàÉio OomnEG kmÊlí6m@groil-m, CPF 079 615199{5) âssi.@ 6te do&ÍÉto pelo lP 177 132.111.14

Luis 
^nt6b 

BisÉ {preíeitolukánronio@smrl .om, CPF ó2oga 729-20) vrsualiz@ 6te dEumênto pelo lP 177 922ó 13

Luis Ântdio BiÉIà (prefeitolrienrdio@Emil om, CPF ó2ú 5ú4729 20) Erj|e 6tê.,dlmnb C.lo lP 777.92267A
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D ieh &5 5a.Í6 (danieleÉd6adv201@A@il@n, CPF 039 134-óOtL18) ass'mu 6te d@rento pelo IP 149.4O7t 17

\rM.E Clxeiçáo D€ Olivêlrà 
^DtoEllo 

{úviareanloneilo@hotmil cort\ CPF 922,ó92 ó59{4} v'*alie 6le do@.Hto p.b lP 1A9 &7L212
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Àdrl.E ÍÉBilúE ÔÉrao {ádriãE7o@@r3@Eúil @ÍÂ CPF 07ó759 1ó9{5) aiú Btê.lo.utu.to Elo lP 187-25 144-225

leb.rlê Mriâ Csino Cánpc (itàh€llÉsino@sEil .drl cPF 115 ó53 929-30) vi$die 6te d@lMto p€lo I P 177.9226.18
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Portat NêcionaI de Contratâçôês PubÜcas

VALOR CONTRATADO

Rg 122 400.00

q

Baixâr

130ô > convatos

Contrato no O1O2 /?4/2024
U lti m d dtuo li 2dço o 20 /O8 / 20 2 4

Locat Tupã/SP órgão: MUNICIPIO DE TUPA Unkladê êxecutora: 1 - PREF. DA ESTANCIA TURISTICA DE TUPA

Tlpo: Contrato (teímo inicial) Recêtta ou Despesa: Despesa Processot OOOZZ?/?4 Categoíb do processo: Serviços

Data de divutgaçáo no PNCPT 2o/oa/2o24 Data de assinaturai 07 /O8/2O24 Vrgência: de o7loa/2o24 a o7/oa/2o25

ld contrato PNCE44573087000161-2-00030.A/2024 Fonte: Fiorilli Softurare

ld contratâção PNCP: 44573087 00016l-l-000218 / 2024

ld ClPl: 111.11-011

obJeto:

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçAO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAIS (COORDENADOR.

tÉqlrco. rrsrorEmpEuTA. pARA coMpoR EourpE DE ATENDTMENTo Aos ATLETAS DE AMBtro REGToNAL Do
\- pnooneva oos cENÍRos DE FoRMAÇAo ESpoRTrvA BAseuETE, DA sEcRETARTA MUNrcrpAL DE ESpoRTE Do

N4UNICIPIO DE TUPA/SP PELO PERIODO DE 12 (DOZD MESES

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoajuridica CNPJ/CPF: 50.622.A22/oc,c7-82 Consuttar sanções e p€nalidades-dA-ÍA4eçedet

Nome/Râzáo sociak OLIVEIRA ESPORTES E EVENTOS LTDA

Arquivos Histórico

Oatâ Íipo

CONTRAÍO PNCPpdf 20/08/2024 Contrato J

Exibr 5 Pâgina 1

< Vottar
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CON'I'RATO n'102/2024

Contratante: MUNICIPIO DE TUPÃ
Contratada: OLMIRA ESPORTES E EVENTOS LTDA
Oá]'EIO: CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTÂÇÃO DE
SERVIÇOS DE PROT'ISSIONAIS (COORDENADOR, TÉCNICO, FISIOTERAPEUTA),
PARA COMPOR EQUIPE DE ATENDIMENTO AOS ATI,ETAS DE AMBITO RECIONAI,
DO PROGRAMA DOS CENTROS DE FORMAÇÃO ESPORTIVA BASQUETE, DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE DO MUNICIPIO DE TUPÃ/SP, PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Que firmam as paÍes

Âos 07 (setc) dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, o MUNCIPIO
DE TUPÃ, inscrito no CNPJ n" 44.573.087/0001-61, com sede na Praça da Bandeira n' 800, Centro,
Tupã./SP, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Caio Kanji Pardo Aoqui, brasileiro, maior, soltciro,
portador da Cédula de ldentidade RG. n' 47.160.308-9 SSP/SP c do CPF/MF n" 324.569.738-44, r)c

ora em diante designado CONTRATANTE, e o (a) OLIVEIRA ESPORTES E EVENTOS LTDA,
inscrita no CNPJiMF sob o n.' 50.622.82210001-82, com sede na Rua: Tenente Afonso Camara Filho,
n' 809, bairro, cidade de Barretos/SP, doravante denominado CONTRATADO, neste ato
representado pela Sra. Rita de Cassia de Oliveira, poíadora da Cedula de Identidade RG. n"
15.643.404-0 e do CPF,MF n' 175.518.518-95, de acordo com PROCESSO ADMINISTRÂTIVO
ELETRÔNTCO N" 9.99512024, PROCESSO LICITATÓRIO N.' 22212024 - PREGÀO
PRESENCI^L N.' 034/2024, e em observância às disposições da Lei n' 14.133 de l' de abril dc
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediantc as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

\, CL.{USULA PRI}ÍEIRA - DO OBJETO

l.l - O objcto do prcserlte instrumcnto ó a CONTRÂTAÇAO DE EMPRESA ESPECIAI,IZADA
PARÂ PRESI'AÇÀO DE SERVIÇOS DE PROI.'ISSIONAIS (COORDENADOR, TÉCNICO,
FISIOTT]RAPEU'TA), PARA COMPOR EQUIPE, DE ATENDIIIENTO AOS 

^'I'LE'I'AS 
DE

AMBITO REGIONAL DO PROGRAMA DOS CENTROS DE FORMAÇÃO ESPORTIVA
BASQUETE, DA SECRETARIÂ MUNICIPAL DE ESPORTE DO MUNICIPIO DE
'|'UPA/SP, PELO PERIODO DE l2 (DOZE) MESES, nas condições estabelecidas no Termo de
Rcferência - Anexo I do Edital e Proposta, partes integrantes deste contrato.

CONTlLÀT0

ADMTNTSTRTÇÃO

t/19
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2.1 - A Contratânte pagará à Contratada, pelo fornecimento do objeto contratado, os seguintes

valores

o

ITE\I QTDE U\ID. ESPEC IFICAÇÔES DOS SERV|ÇOS VALOR
UN IT.

VALOR
TOTAL

0l 01 Unid COORDENADOR - 40 horas semanais /
I 60 horas mês, O coordcnador é aquele que

tem a visào do todo, está em permanente

contato com o núcleo, observando, fazendo

sugestões e agindo de forma a qualificar o

trabalho. Precisa conhecer profirndamente o

Programa, suas diretrizes, objetivos,
orientações e socializar esse coúecimento.
- Formação: superior na área de Educaçâo,

Educação Física, Espone e/ou Lazer, com
expcriência na elaboração e supervisâo de

projetos esportivos e no desenvolvimento de

açôes comunitárias.
- Funções e atribuições: Monitorar as

atividadcs desenvolvidas pela cntidade
con\ cncnte a Íim de garantir a boa erecuçào
do objcto pactuado; DialogaÍ constantemente
com â convenente, bem como, auxiliar os

profissionais na execução das atividades por
eles desenvolvidas; Garantir a participação
da Entidade de Controle Social, com vistas a

efetivar a panicipação popular no controle e

fiscalizaçâo do pleno desenvolvimento do
progÍama; Garantir a criação e o
desenvolvimento das atividades do Conselho
Gestor do Programa; Participar da
estÍuturaçâo e da realização dos módulos de

formação desenvolüdos pelo município,
acompanhando a realizaçâo da formação em
scwiço dos núcleos c das capacilações
ofcrccidas; Acompanhar c monitorar de

forma pcriódica as atividades desenvolvidas
nos núclcos, cm parccria com o conselho
gestor; Assegurar a visibilidade do projeto.

RS 2.967,2s R$
35.607,00

02 02 Unid TÉCNlCo - 40h semanais / 160 horas

mensals
FormaÇão Superior em Educação I'ísica
Liccnciatura Plena ou Bacharel. Desenvolver
práticas desportivas e desenvolvimento dos

alunos. Desenvolver atividades Íisicas,
ensinando técnicas desportivas, além de
desenvolver treinamentos específicos com
atlctas na modalidade de basquetebol,
avaliando c supervisionando preparo fisico

RS 2.457,25 R$
5 8.974,00

ADMINIS'I'RAÇAO

2/19
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dos âtletâs
científicos
despoÍo.

Elaborar informes técnicos e

de atividades fisicas e do

03 0l Unid FISIOI'ER^PEUTA - 20h semanais I 80 RS Z J

horas mensais
Devido às exigências do mercado espoÍivo,
os alletas devem estar cada vez mais
preparados para poder praticar a modalidade
com maior dcscmpcnho c com mais preparo
pÍcventivo dc lesõcs, para que os clubes e

instituições possam contar com atletas de

alto nivel e alto desempenho, tendo o maior
aproveitamento paÍa participar de

campeonatos e competições, a fisioterapia
desportiva vem atuar no preparo fisico, na
prevenção e tratamento de lesões associadas

ao csportc, fazendo com que o atletâ possa

tcr alto nivel de rendimento e alto grau de

performance, além de um melhor potencial
de recuperação de lesões, diminuindo o
tcmpo de afastamento por lesões. Durante o
trabalho de preparo fisico e pÍeventivo do

alleta, são desenvolüdos pelo fisioterapeuta
algumas valências impoÍantes para o
rcndimento do atleta, para que o mesmo
possa desenvolver melhor preparo fisico e tcr
maiores condições de executar sua

rnodalidade com maior rendimento. As
valências a serem desenvolvidas são:

coordenação, descontração, equilíbrio,
flcxibilidade, força diúmica, força estática,
lorça explosiva, resistência muscular,
resistência anaeróbia. resistência acróbia,
vclocidadc de movimcntos, velocidade de

rcação. No quc tange à rcabilitação dc lcsôes,

incluindo o atendimento realizado em
campo, destaca-se a prática de exercícios
específicos para melhora da mobilidade,
ganho de força, desenvolvimento
proprioceptivo além do uso de recursos
analgésicos com gelo. calor, uhrassom,
clctrolerapia e outros equipamcntos
cspecificos para o alivio de dor. Para que o
trabalho seja dc alto desenvolvimento e

cfetividade, o profissional deveú estar
habilitado para executar tais práticas, sendo

este formado em fisioterapia, podendo
apresentar cspecialização em fisiolerapia
dcsportiva. Íisiologia do cxercício, entre

lo

ou lra s a tlcaue lÍaoo('s

RS

27.819,00

ADMINISTRAÇÃO
0 Íup{,SP oFt |{ 5AB7ií'001

a wÜ.i luÊr $ gov.t,.
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para quc os rcsultados sejam sempre os

mclhorcs. dcvolvendo ao atletÍl a autonomia
c a prática dos gestos em seu maior grau de

funcionalidadc c especihcidade.

O prcscntc contrato tcm o valor total cstimativo dc RS 122.400'00 (ccnto e vintc c

dois mil e quatrocentos reais).

3.1- Rccebimcnto do Objcto

3.1.1- Os serviços serão recebidos provisoriamente, dc lorma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumcnto de cobrança equivalente, pclo (a) fiscal do contrato ou
documento equivalente, agente responsável pelo acompaúamento e Íiscalização do contrato, para

eÍ'eito de posterior verificação dc sua conformidade com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta.

3.1.2- O recebimento dcfinitivo ocoÍrerá no razo de 03 dias útcis a contar do recebimentotrêsl-)

da nota fiscal do instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material, bem como a integral exccução do objeto contratado, e

consequente aceitação mediante termo detalhado.

3.1.3- O prazo para recebimento definitivo podení ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atcndimcnto das exigências contratuais.

3.1.4- No caso de controversia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser obseryado o tcor do art. 143 da Lei n' 14.133/2O21, comunicando-sc à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

3. I .6.1 - Havendo erro na aprescntação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impcça a liquidaçâo da despesa, esta Íicará sobrcstada até que o contÍatado
providencie as medidas sancadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçào da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

I
ÊI

4tt9

CLÁUSULA TERCEIRÂ _ DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

3.1 .5-
saneamento da nota fiscal ou dc instrumento de cobrança cquivalente, verificadas pcla Administração
durante a análise previa à tiquidação dc despcsa, não será comoutado oara os fins do recebimento
definitivo.

3.1.6- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

ADMTNTS'r'RAÇÃO
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3.2- Prazo dc Pagame nto:

3.2.1- O pagamento será efetuado no pÍazo de até 30 trintâ dias contados da finalizaçào da

liquidação da despesa

3.3 - Forma de Pagamcnto

3.3.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agêncla e

conta corrente indicado pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que constar
como emitida a ordem bancária para pagamento.

CLÁUSULA ouAR't'^ DO RI]AJUSTE E DO REEQUII,IBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO

4.1 - Os valores ora acertados serão fixos e irreajustáveis pelo período de I (um) ano. (§1' do art 2"
da Lei Complententar n' 10. 192/200 1)

4.2 Todavia, se lor o caso, ocorrendo a necessidade de reajustamcnto de preço, após o periodo de I
(um) ano, o indice a ser utilizado será IPCA, com data-base vinculada à data do orçamento estimado.

4.3 - Os preços somente serão revisados para fins de restabeleceJ q equilibrio econômico-financeiro
inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência dc
fatos imprevisiveis ou previsíveis de consequências incalcluláNeis (comprovar aÍravés de documentos
iclôneos: o fato superveniente exb'aordinário), que inviabilizem a execução do contrato tal como
pactuado (comprovar através de documentos idôneos: como notas fiscais de anles da proposta e
alual, bem como, planilha de custos comprovando o impacto nos cuslos para o fornecimenlo do
produto), nos termos do artigo 124, ll, alínea "d", da Lei 14.13312021.

4.4 - Prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de
até 30 (trintâ) dias. (art.92, inciso XI, da Lei n" 14.133/2021)

4.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será conccdida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.'14.133, de 2021).

CLÁUSULA QUINI'À DoS ACRÉSCIN{oS E SUPRESSÕBS

5.1 - Eventuais alterações contrahrais rcgcr-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n"
14.133, de2O2l.

5.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limit€ de 25oÁ (vinte e cinco por ccnto) do valor inicial
atualizado do contrato.

ADMINISTRAÇÃO a
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5.3 - As alterações contratuais dcverão ser promovidas mediante celcbração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei n' 14.133, de 2021).

5.4 - Registros que não caracterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de202l.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PR,\ZOS, DAS CONDIÇOES, DÂ EXECUÇÂO DO OBJT]TO

6.1 - D-4. EXECUÇÃO DOS SERVTÇO§: Os scrvi ços serão executados na Secretaria Municipal de

Esportes, AMAEZ, Ginásio de Esportes Elias Knaifes no município de Tupã, por um período de l2
(doze) meses, por todos os proÍissionais (Coordenador, Técnico e Fisioterapeuta). Os serviços
deverão ser realizados nos termos das cspecificações constantes do Termo de Referência.

6.2 - PRAZO DE EXECUÇÃO: O serviço deverá ser executado imediatamente após convocaçào
da Secrctaria, sem atrasos, pelo prazo de l2 (doze) meses.

6.3 - LOCAL E HORARIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇoS: os serviços serão prestados,

nos dias e horririo solicitados pela Secretaria Municipal de Esporte, nos endereços abaixo descritos
no município de Tupã:

AMAE 2
Rua Tancredo Neves, s/n" - Tupã - SP

Ginásio de Espones Elias Knaifes
Rua Tapajos, sln'- Tupà SP

6.4 - Quando a Adjudicatária, convocada dcntro do prazo de validadc dc sua proposta, se recusar a
cxccutaÍ o objeto, scrá convocada outra licitante na ordem de classificação das ofeÍas, e assim
sucessivamente.

6.5- Constatadas irregularidadcs no objelo licitado, a Administração podcrá:

6.5.1 - Solicitar a substituição do profissional, ou que seja refeito o serviço, que deverá ser
providenciado de imediato, scm qualquer ônus para a Contratante. Os danos causados pela contratada
a tcrceiros na execuçào dos scrviços contratados será de responsabilidade exclusivas da contratada.
A contratante poderá rescindir o contrato por descumprimento contratual, sem prejuízo das
penalidades cabíveis.

6.6 - A Contratada deverá observar as seguintes condições para a prestação dos serviços:

6.6.1-Paraaexccuçâotlosscniçosaproponentedcverádispordetodososmatcriais,equipamentos
c proÍissionais ncccssários para execução dos scrviços, incluindo cquiparnentos de proteçào
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individual;

6.6.2 - A Contratada deverá possuir suporte t cnico que proporcione reais garantias dosserviços
executados, utilizando-se, para tal, de materiais, equipamentos, ferramentas e mâo de obra de boa
qualidade, que serão de sua exclusiva responsabilidade;

6.6.3 - Todos os serviços tleverão ser executados de acordo com as especificações paraserviços dessa

nalureza, obedecendo às normas cabíveis.

6.7 - Constatada qualquer irregularidade na prestação dos serviços da presente licitação, a contratada
será obrigada a readequar os serviços prestados de forma imediata a fim de evitar prejuízos a

admrnistração, devendo realizar as substituições necessárias sem ônus para a contratante, sob pena
de sujeitar-se não apenas à aplicação das multas e demais penalidades cabíveis.

6.8 - Caberá à licitantc vcnccdora cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor, relativa à Segurança
c Medicina do Trabalho, objetivando a prevenção de acidentes pessoais e/ou materiais, trcinar seus
funcionários para a prática de prevenção de acidentes, fornecer os cquipamentos de proteção
individual necessários, bem como tornar obrigatória e fiscalizar sua utilização.

6.9 - Todas as despesas dccorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas,previdenciários e
tributários, decorrentes da prestaçào dos serviços, Íicarão exclusivamente a cargo da empresa
contratada, cabcndo-lhe, ainda, a inteira responsabilidade (civil c penal), danos ou prejuízos
porventuÍa causados a administração municipal ou a terceiros.

6.10 - AAdministração se reserva o direito de não aceitar os serviços que estiverem emdesacordo com
as especificações descritas no Termo de Referência e no instÍumento contratual, podendo rescindir o
contrato, conforme previsto no art. 137, da Lei de Licitações n't4.133, de 01 de abril de 2021 e

aplicar as penalidades previstas na lei.

CLAUSUI,A SETIMA - DI\ VIGENCIA DO CONTRATO

7.1 - - A vigência deste instrumento contratual será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
asslnatura.

I .1.1 Será possívcl a prorrogação do prazo de vigência do contrato nos termos dos artigos 106
e 107 da Lei n' 14.133, <le 2021.

CLÁUSULA oIT,,wA - DAs INFRÁ ÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANÇÔES

8.1 - Comete infiação administrativa, nos termos da Lei n" 14.133/2021, o Contratado que:

8.1.1 - Der causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2 - Der causa à inexccução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

I
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8.1.3 - Der causa à inexecução total do contrato;
8.1.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍame;
8.1.5 - Não manter a pÍoposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
8.1.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paÍa a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7 - Ensejar o rctardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
8.1.8 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
8.1.9 - Fraudar a contratâção ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10 - Comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1 . I I - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

8.1.12 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846, de l' de agosto dc 2013.

8.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta l-ei as seguintes

sanções:

8 2 I - 1!1!44frcla quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre quc
nao se justificar a imposiçào de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei n' 14.133, de 20Zl).

8.2.2 - Impcdimento de licitar e contratar quando praticadas as condutas descritas nos ilens
"8.1.2", "8.1.3'e "8.1.4" do item 8.1 deste Contrato, sempre quc nâo sc justificar a imposicão dc
penalidade mais grave (art. I 56, § 4", da Lei n' 14. 133, de 202 I )

8.2.3 - , e quando praticadas as condutas
descritas nos itens'8.1.5", "8.1.6', "8.1.7" e "8.1.8" do item 8.1 deste Contrato, bem como nos itens
'8. I .2', "8. I .3 " c "8. I .4". que justifiquem a imposição de penalidadc mais grave (art. I 56, §5', da Lei
n" 14.133, de202t).

8.2.4 - Multa:
8.2.4.1 - Moratória de

de atraso iniustificado, até o máximo dc 27o (dois por ccnto), pela inobservância do prazo fixado
para aprcsentação, suplementação ou reposição da garantia.

a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõc o inciso
I do art. 137 da Lci n- 14.133,de2021.

8.2.4.2 - Compensatória, para as infrações descritas nos itens "8. I .8" a "8.1.9" do item 8. I , dc
5o/o t l0o/o do valor do Contrato.

8.2.4.3 - Compensatória, para a inexecuçào total do contrato prevista no itcm "8.1.3" do itcm
8. l. de 20oÂ a 307u do valor do Contrato.

8.2.4.4 -Para infração descrita no item "8.l.2" do item 8.1, a multa será de 1O oÂ 't 20o/o do
valor do Contrâto.

8.2.4.5 - Para infracôcs dcscritas no item "8.1.4" do item 8.1, a multa será de 20o/o a 3$o/o do
valor do Contrato.

8.2.4.6 - Para a infraçào descrita no item "8. I. I " do item 8. I, a multa será de 20oÂ a 30o/o do
valor do Contrato.
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8.3 - A aplicação das sançõcs prcvistas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9'. da Lei n' l4.l33l2l).

8.4 - Todas as sancões pÍevistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156. §7". da lei n' 14.133. de 2021).

8.4.1 - Antes da aplicaçâo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (arl. 157. dza Lei n" 14.133. de2O2l).
8.4.2 - Se a multa aplicada e as indcnizacões cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratantc ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou scrá cobrada judicialmente (art.l56. §8". da Lei n" 14.133. de

202t).
8.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

aministrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente

tl.5 - A aplicação das sancõcs rcalizar-se-a em processo administrativo que assegure o connaditório
c a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei no 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimcnto dc licitar e contratar e de

declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.6 - Na aplicação das sanções serão considerados:

8.6. I - A r,atrfiezz e a gravidade da infraçào cometida;
8.6.2 - As peculiaridadcs do caso concreto;
8.6.3 - As circunstâncias agravanlcs ou alcnuantes;
8.6.4 - Os danos quc dcla provierem para a administraçào pública;
8.6.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍTnas c

orientações dos órgàos de controle.

8.7 - Os atos previstos como infraçôcs adrninistrativas nesta Lei ou cm outras leis de licitações e

\, contratos da Administraçâo Pública quc tambóm sejam tipificados como atos lcsivos na Lei n' 12.846
de l'de agosto de 2013 , serão apurados c julgados conjuntamente, nos mcsmos autos, observados o
rito procedimental e a autoridadc compctcnte definidos na referida Lei. (art. 159).

8.8 - A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial. e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou a cmprcsa do mesmo ramo com relacao dc coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoricdade de análisc juridica prévia (art. l60, da Lei n' 14.133, dc 2021).

8.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por cla aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional dc limprcsas Inidôneas e Suspensas (Ccis) c no Cadastro Nacional

0
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de Emprcsas Punidas (Cnep), instiruídos no âmbito do Podcr Executivo Federal. (Art. l6l, da Lei n'
14.133, de202l).

8.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do aí. 163 da Lei n' 14.133/21.

8.ll - Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaçôes, nao inscritos cm dívida ativa, poderào ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo refcrido órgão decorrentes dcstc mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos quc o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da Instruçâo Normativa SEGES.ME n" 26, de l3 dc abril dc 2022.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - Os rccursos pàra atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à conta de dotaçào
orçamcntária a ser definida no momento da contrataçâo, pelo Depanamento de Contabilidade.

l0.l - A CONTRÂTADA, além das condições e especificações previstas no Termo de Referêncra e
Proposta, paíes integrantes deste teÍmo. e neste contrato, obriga-se a:

a) Atender todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência deste Contrato, de acordo
com o Termo dc Referência:
b) Âo fornecimento do objeto deste Contrato, dc acordo com as especificações constantes no Termo
de Referência do Edital do Prcgão Presencial n' 03412024, em consonância com a proposta
apresentada e com a qualidade e especihcações determinadas pela legislação em vigor;
c) Apresentar, sempÍe que solicitado, documentos que compÍovem a procedência do produto
fornecido, assim como amostra para análise pcla Contratante, sem qualquer ônus adicional;
d) Não subcontratar, ccder ou transferir, total ou parciahnentc, o objcto dcste Contratol
e) Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condiçõcs de habilitação e qualificaçôcs exigidas
na licitação;
f) Atendcr cont presteza às solicitações, bem como tomar as providências necessárias ao pronto
atendimento das reclamações levadas a seu conhecimento pela Contratante;
g) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos fisicos ou materiais causados à Contratante
ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito
às normas de segurança, quando da cxccução do lornecimcnto;

a
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h) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária,
fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem,
pertinentes à execução do objeto deste instrumento;
i) Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fomecimento do produto objeto do respectivo

ceíame.
j) Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei por quaisquer danos e/ou
prejuizos materiais ou pessoais quc venha a causar e/ou causados pclos seus empregados ou
prepostos, à Administração ou a terceirosi
k) Manter, durante a vigência do presente contrato, todas as condições de habilitação exigidas na

licitação, apresentando, juntamente com as medições, as pÍovas de regularidade de sioação perante

o INSS e FGTS;
l) Garantir a execução do contrato observando as no[nas técnicas e legislação em vigor,
corrcspondentes ao objcto.
m) Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários, tributários,
administrativo e civil, decorrentcs da cxccuçào do objeto deste contrato, no que se refere aos seus

próprios funcionários, não acarretando responsabilidade de espécie alguma para a CONTRATANTE;
n) A responsabilidade da contratada é integral paÍa com a execução do objeto do presente contrato,
nos termos do Código Civil Brasilciro sendo que a presença da Íiscalização da Prefeitura, não diminui
ou exclui essa responsabilidade;
o) Correrão por conta da contratada:

ol) Exclusivamente todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência da contratação
da empreitada, objeto dcsta licitação;

o2) As contribuiçôes devidas à Seguridade Social;
o3) Exclusivamente todos os encargos trabalhistas, taxas, prêmios de seguros e de acidentes de

trabalho, emolumentos e demais despesas necessárias;
p) Aceitar nas mesmas condiçõcs contratuais os acréscimos e supressõcs ató o limitc de 25"/o (vilrte
c cinco por cento) do valor inicial , àtuàlizàdo do contrâtoi
q) Assumir inteira responsabilidade conr todas as despesas direta e indircta da execução dos serviços
objcto do prescntc instrumenlo contratual;
r) A CONTRA1 ÂDA nâo podcrá transferir a terceiros, no todo ou em partc, o Íbrnecimento, objcto
do prcscnte Contrato, sern a próvia e cxprcssa anuôncia da CONTRATANTE. sob pena de rescisão
dcste Contralo:
s) Indicar preposto para rcprescntá-la durante a execução do contrato;
t) Cumprir com a rcscrva dc cargos prcvista cm lei para pessoa corn dcficiência ou para reabilitado
da Previdôncia Social e para aprcndiz, alóm dc atcnder às regras dc acessibilidade previstas na
legislaçào, conforme disposto no Art.93 da Lei n'8.2131199.1,.
u) A CONTRATADA obriga-sc ao dever de protcção, confidcncialidade, sigilo de toda
informaçâo, dados pcssoais e basc dc dados a que tiver acesso, nos tcrmos da LGPD (Lei n'
13.709/201E), suas alteraçõcs c rcgulamentaçõcs posteriores, durante o cumprimento do objcto
descrito no instrumento contratuâ|. A CONTR^TÂDA Íicará obrigada â âssumir total
rcsponsabilidade pclos danos patrimoniais, morais, indiüduais ou colctivos quc vcnham a scr
causados cm razão do dcscunrprimcnto dc suas obrigaçõcs lcgais no proccsso de trâtamcnto dos
dados compartilhados pclo MUNICÍPlO DE 'fUPÀ. Evcntuâis rcsponsabilidades serão
apuradas de acordo com o quo dispõc a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

10.2 - A CONTRAT^NTE obriga-se a:
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a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) Verificar minuciosamente, no pritzo fixado, a conformidade dos bens rcccbidos provisoriamente

com as especiÍicações constantcs do lrdital c da proposta, para fins dc accitação c recebimento

definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irrcgularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento/execução do objeto,
no prazo e forma estabclccidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada

lonte diferenciada de rccursos, nos termos do Art. [4] da Lei Federal n' 14.133/2021.

Q Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto licitado, bem como por qualquer dano causado

a terceiÍos em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados:
g) Aplicar penalidades à conkatada por descumprimento das cláusulas contratuais, nos termos da lei.

I I.l - Constituirão rrrotivos Dara extincâo do contrato, a qual dcvcrá scr Íbnnalmente motivada nos

autos do processo, asscqurados o contraditório e a ampla defesa, as seguin(es situaçõcs:

I L1.1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contrahrais, de especificações, de projetos ou de prazos;

I1.1.2 - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

I L 1.3 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o conlrato;
I l.l .4- Decretação de falência ou de insolvência civil, dissoluçào da sociedade ou falecimento do

contratado;
I1.1.5 - Caso fortuito ou força maior, regularmcntc comprovados, impcditivos da execução do

contrato;
I1.1.6 - Atraso na obtençào da liccnça ambicntal, ou impossibilidadc dc obtê-la, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo prcvisto;
11.1.7 - Atraso na libcração das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
I1.1.8 - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;
I l. 1.9 - Nâo cumprimcnto das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas espccíficas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz.

I1.2 - O contratado terá dircito à extinÇão do contrato nas seguintes hipóteses:
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ll.2.l - Supressão, por partc da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete
modificação do valor inicial do contÍato além do limite permitido no art. 125 da Lei n' 14. 133/21 ;

11.2.2 - Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo

superior a 3 (três) mcses;
11.2.3 - Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

11.2.4 - Atraso superior a 2 (dois) mescs, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas dc obras, serviços ou
tbmccimentos;

11.2.5- Não libcração pela Administração, nos prazos contrâtuais, de área, local ou objeto, para
execução de obra, serviço ou fomecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto,
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Adminiskação
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

11.3 - As hipóteses de extinção a que se referem os subitens I1.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 observarào as

seguintes disposiçõcs:

tl.3.l - Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de gravc perturbação da ordem
intenra ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado,
do qual teúa participado ou para o qual tenha contribuído;

11.3.2 - Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensào do cumprin.rcnto das
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabclecimento do cquilíbrio
econômico-financeiro do contrato, na forma da alinea "d" do inciso II do câput do art. 124 da t,ei n"
14.13312021.

I 1.4 - Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei n" 14.131202'l , deverão ser notificados
pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuraçào de descumprirnento de
cláusulas contrâtuais.

I 1.5 - A extinçào do contrato poderá ser:

11.5.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento dccor:rente de sua própria conduta;

I1.5.2 - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resoluçâo de disputas, desde que haja interesse da Administraçào;

11.5.3 - Determinada por decisão arbitral, em decorrência dc cláusula cornpromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

i 1.ó - A cxtinção detenninada por ato unilateral da Administração e a extingão consensual dcverào
ser precedidas de autorização escrita c fundamentada da autoridade competente e reduzidas a teÍrno
no resDectlvo pÍoccsso

I 1.7 - Quando a extinção dccorrcr de culpa exclusiva da Administração. o conlralado será ressarcido
pelos prejuizos regularmentc comprovados qne houvcr sofrido e terá direito a:

a
â
,:r
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I - devolução da garantia;
II - pagamentos devidos pcla cxccução do contrato até a data de extinção;

III - pagamento do custo da desmobilização.

I I .8. I - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontÍar, por ato

próprio da Administraçào;
11.8.2 - Ocupação e utilizaçào do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
I 1.8.3 - Execução da garantia contratual para:

a) rcssarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrcntcs da não cxecução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
c) pagamento das multas dcvidas à Administração Pública;
d) exigência da assunção da cxecução e da conclusão do objcto do contrato pela seguradora,

quando cabível.

CLÁUSULA DECI}IA SEGUNDA _ DA CESTÃO E FISCALIZ^ ÇÂo Do coNTRAro

l2.l - Para o prcscnte contrato a fiscalização e gestão do contrato ficarii sob zr r csponsabilidadc dos
scguintcs scrvidorcs públicos:

Fiscal do Contrato: Luís Carlos Rodrigues
Gcstor do Contrato: Regiane Olivcira Lisboa

12.2.1 - Considera-se Gestão de Contrato - a coordenação das atividades relacionadas à

fiscalização técnica e administrativa e dos atos preparatórios à instrução processual e ao
encaminhamento da documentaçào pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual
aplicação de sanções e à cxtinção dos contratos, cntre outros,

12.2.2 - Considcra-sc Fiscalização 'fócnica de Contrato - o acompanhamento do contrato com
o objetivo de avaliar a cxccuçâo do objcto nos moldes contratados c, sc for o caso, aferir se a
quantidade, a qualidade, o tcmpo c o modo da prestaçào ou a exccução do objcto cstêio compativcis

êADMINISTRAÇÀo
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I1.8 - A extincão determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das

sanções previstas nesta Lei, as seguintcs consequências:

11.8.4 - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aplicadas.

11.8.5 - 
^ 

aplicação das rncdidas previstas nos subitens ll.8.l e I1.8.2 ficará a critério da

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execuçào direta ou indireta.
I 1.8.6 - Na hipótese do subitem I I .8.2, o ato deveá ser precedido de autorizaÇão exoressa do

secretário municipal comoetente, conforme o caso.

12.2 - Para fins de gcstão c fiscalização do contrato seguirá as disposiçõcs constantcs do Decreto
Municipal n' 10.132. de 22.09.2O23:
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com os indicadorcs estabelccldos no cdital, para fins de pagamento, conforrne o resultado pretendido
pela administração, com o cvcntual auxílio da fiscalização administrativa.

12.3 - Será de responsabilidadc do Gcstor do Contrato c, nos scus afastamentos e seus

impedimentos legais, ao scu substituto, cm especial:

12.3.1 - coordenar as atividades rclacionadas à fiscalização técnica e administrativa;
12.3.2 - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das oconências relacionadas

à execuçào do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que

uttrapassarem a sua competência;
12.3.3- acompanhar a manutcnção das condições de habilitaçào do contratado, para fins de

empeúo de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

12.3.4 - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de
gercnciamento deverá contcr todos os rcgistros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço,
do registro de oconências, das alterações e das pronogações contratuais, e elaborar relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações confato para fins de atendimento da finalidade da

administração;
12.3.5 - coordenar os atos prcparatórios à instrução processual c ao cnvio da documentação

pertinentc ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de quc trata o inciso I do caput
do aÍ. l8;

12.3.6- elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso Vl do § 30 do art. 174 da Lei
no 14.133, de2021, com as informações obtidas duÍante a execução do contrato;

12.3.7 - coordenar a âhlalizaçáo contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com
apoio dos fiscais técnico c administrativo;

12.3.8 - emitir documento comprobatório da avaliação realiz-ada pelos fiscais técnico e

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, oom menção ao seu

desempeúo na execução contratual, baseado ern indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, a constaÍem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações
conforme disposto em regulamento;

12.3.9 - realizar o recebimento definitivo do objeto do contÍato, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento das exigências contratuais; e

I2.3.10 - tomar providências para a formalizaçào de processo administrativo de responsabihzaÍio
para fins de aplicação dc sançõcs. a scr conduzido pela comissâo de quc trala o aÍ1. 158 da Lei no
14-133, de202l- ou pelo agente ou pelo sctor competente para tal, conformc o caso.

I2.4 - Será de responsabilidadc do Fiscal do Contrato (Fiscal técnico/ l-iscal Administrativo
nos scus afastamentos e scus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:

I 2.4.I - Quando no excrcício da Íunção dc Íiscal tócnico cabcrá

12.4.1.1 - prestar apoio técnico c operacional ao gestor do contrato com informações pertinentcs
às suas competências;

12-4.1.2 - anotaÍ no histórico dc gerenciamento do contÍato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados;

)
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12.4.1.3 - emitir notificaçôcs para a coneção de rotinas ou de qualqucr incxatidão ou irregularidade
constatada, com a definiçâo de prazo para a correção;

12.4.1.4 - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e sa se

lor o caso;
12.4.1.5- comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;
12.4.1 .6 - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas,

de modo a assegurar os mclhorcs rcsultados para a administração, com a conferência das notas fiscais
e das documentações exigidas para o pagamento e, após o atcste, que ccrtifica o recebimento
provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificaçào;

12.4.1.7 - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o tórmino do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;
12.4.1.8 - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato;
12.4.1.9 - auxiliar o gcstor do contrato com as informações nccessárias, na elaboração do

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento dc obrigações assumidas pelo
contratado; e

12.4.1.10 - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que
compÍove o cumprimento das exigências de caráter tecnico.

12.4.2 - Quando no cxcrcicio da função de fiscâl âdministrati\.o cabcrá:

12.4.2.1 - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realizaçáo das tarefas
relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização dc apostilamentos e de
termos aditivos, ao acompanhamcnto empenho e do pagamento c ao acompa dc garantias e glosas;

12.4.2.2 - verificar a manutençâo das condiçôes de habilitação da contratada, com a solicitaçâo
dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

12.4.2.3 - examinar a regularidade no recolhimento das contribuiçôes Íiscais, trabalhistas e

previdenciárias;
12.4.2.4 - atuar tempestivamente na solução de evcntuais problemas relacionados ao

descumprimento das obrigaçôes contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as
providências cabír'eis, quando ultrapassar a sua competência;

12.4.2.5 - participar da atualizafio do rclatório de riscos durante a fase de gestão do conrrato, em
conjunto com o fiscal técnico;

12.4.2.6 - auxiliar o gestor do contrato com as informaçôes neccssárias, na elaboração do
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado; e

12.4.2.7 - realizar o recebimcnto provisório do objeto do contrato, mcdiantc termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigôncias dc caráter administrativo.

CI,AUSUI,A DÉCIMA'tE,RCEIRA _ D^ T.EGTSLAÇÃO,rpr.rCÁVr:1.

l3.l - O presente contrato scrá rcgido pclas disposições contidas na Lei n' 14.13312021, do Decreto
Municipal n" 9.19412021, do Dccrcto Municipal f l}.121/2023, do Decreto Municipal n.

I
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10.132/2023, Decreto Municipal n" 10.34912021, da Lci Complementar n' 12312OO6, Lei
Complementar Municipal n" 285/03 e dcmais legislação aplicável.

CLÁUSUI,A DECIMÂ OUITR'IA - DAS DISPOSI ÇOES FIN^IS

14.I - A CONTRATANTL, não se responsabilizará por eventuais acidentes de trabalho que viercm a

ocoÍTer, nem por eventuais danos causados a terceiros quc possam rcsultar de execuçâo do presente

Contrato.

14.2 - A CONTRATADA se obriga a todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, legais,
advindos da execução deste Contrato, no que se refere aos seus próprios funcionários, o qual nào
acanetará objeção de espécie alguma para a CONTRATANTE.

14.3 - Os casos omissos que porventura surgirem no cumprimento do presente instrumento cntÍe a

CONTRATANTE e a CONTRATADA, darão ensejo, se for o caso, à altcração dos termos do
presente Contrato.

14.4 - Em observação à l,ei n" 14.709120f8 (Lei Geral de Proteção de Dados -LGPD), as partcs
dcclaram cstar cientes do intciro teor da referida legislação, ficando obrigadas a obscrvar os
rcgramcntos nela dispostos.

14.5 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tupã, Estado de São Paulo, para diúmir as dúvidas que
porventura venham surgir no cumprimento do Contrato em questào.

14.6 - E, estando assim, devidamente acertados e ajustados, firmam o pÍesente instrumento em três
vias de igual valor, teor e forma e na presença de duas testemunhas que também o assinam.

Estância Turística de Tupâ/SP, 07 de agosto dc 2024

CAIO KÂNJI PÂRDO AOQUI
Prcfeito Municipal

OLIVEIRA ESPOR'I'ES E EVErr-l'OS I,TDA
COh*TRATADA

TESTEMUNHAS:
l.

Nome:
RG n"

Nome:
RG n"

2
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'I-ERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS

CON'TRATÂN'I'E: PREFE,I'I'URA D^ ES'TANCIA'tUItÍS'I'ICA DE TUPÀ
CONTRATADO: OLIVEIRA ESPORTES E EVENTOS LTDA
CONTRATO N" (DE ORIGEM):102/2024
OBJETO: CONTRA'I'AÇÃO DE I,MPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE PROFISSIONAIS (COORDENADOR, TÉCNICO, FISIOTERAPEUTA),
PARA COMPOR EQUIPE DE ATENDIMENTO AOS ATLET,{.S DE AMBITO REGIONAL
DO PROGRAMA DOS CE:\J'I'ROS D}: I,'ORMAÇÃO tsSPOR'I'IVA BITSQUE'I'T], DA
SECRE'I'ARIA MUNICIPÂL DE ESPORTE DO MUNICIPIO DE TUPAJSP, PELO PERÍODO
DE l2 (DOZIi) MESES,
Pelo prescntc TERMO. nós. abaixo identiÍicados:

Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamcnto de sua exccução

contratuâI, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal dc Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaÇões de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução no 0l/201 I do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido pÍocesso. serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo

do Podcr Legíslativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidadc com
o aÍigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de cntão,

a contagem dos prazos processuais, conforrne regas do C&igo de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo
2" das Instruções n"0l l2O2O, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

í, Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seujulgamento final e consequentc publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas forÍnas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Tupâ, cm 07 de agosto de 2024.

AUTORIDADE MÁXII{^ DO óRGÃO/EN'I'IDÂDE:
NOME: CAIO KANJI PARDO AOQUI
CARGO: PREFEITO MUNICIPAL
CPF N": 391.449.308-95

a
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REspoNsÁvErs rELA HoMoloc^ÇÃo no cnnr.lME ou RÂTrFrcaçÃo »n
DISPENSA/INExIGIBTLIDADE nt ttcltnçÃo:
NOME: CAIO KANJI P^RDO 

^OQUICARGO: PREFEITO MUNICIPAL
CPF N": 391.449.308-95

ASSINATURA:

ITESPONSÁ\/EIS QUE ASSIT-I\R.'\\I O ÂJUSI'E:

Pclo conlratânlc:
NOME: CAIO KÁNJI PARDO AOQUI
CARGO: PREFEITO MUNICIPAL
CPF N": 39r.449.308-95

ASSÍNATURA:

Pelâ contrâtâdâ:
NOME: RITA DE CASSTA DE OLIVEIRA
CARGIO: REPRESENTANTE LEGAL
CPF N': 175.518.51 8-95

ASSINATURÂ:

ORDENADOR DE DESPES,\S DA CONTRÂTANTE:
NOME: CÂlO KANJI PARDO 

^OQUICÀRGO: PREI' HITO MUNICIPAL
CPF N": 391.449.308-95

ASSINATURA:

GESTORíES) DO CON'IRAI'O:
NOME: REGTANE OLIVEIRA LISBOA
CARGO: SECRTTÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E RECREAÇÀO
CPF: 282.045.768-11

ASSINATURA:

FISCAI- DO CONTRATO
NOME: LUÍS CARLOS RODRIGUT]S
CARGO: DTRETOR DE DEPARTAMENTO DE ESPORTE DE COMPETIÇÕES
CPF: 164.653768-E l
ASSINATLIRA:

I
ô
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Contrato no 47/2024
U Iü mo atuolizoçoo O2/O1/ 2 OZ 5

LocaL São Domingos do Sut,/RS órgão: N4UNICIPIO DE SAO DOMINGOS Do SUL

Unidade êxêcutora: 01 - MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO SUL

Tipo: Contrato (termo inicrau Receita ou Despesâ: Despesa Processo: 45 Categoria do processo: Serviços de Saúde

Data de divuLgação no PNCPT O4/O4/2A24 Data de assinaturat 26/03/2024 Vigência: dê O1./O4 /2024 a O1,/7O/2O25

ld contrato PNCP: 92406453000130-2 -oOOo32/2O?4 Fonte: Licitacon - TCE-RS

ld contrataçáo PNCPT 92406453000730-1-0A0042/2024

Objeto:

VALOR REFERENTE A CONTRATAÇAO DE FISIOTERAPEUTA PARA ATENDER NA UBS DE SAO DOMINGOS DO SUL E

ATENDIMENTOS DOMICILIARES

VALOR CONTRATADO

RS 27000.OO

FORNECEDOR;

Tipo: Pessoajuridica CNPJ,/CPF: 41.O54.589,/OOO1-98 Consultar sançoes e pgaldêdes_do_ÍoEe

Nome./Razão sociaL T & I SERVIÇOS EM SAUDE LTDA

Termos Arquivos Histórico

Data Baixar

CONTRATO - Fisiolerapiâ odt a4 /44/2424 ContÍato

Tipo

I

1-1dê1 tens

( Vottar

I
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ESTADO DO RIO GRANDE OO SUL

MUNICíPIO DE SÁO DONAINGOS DO sUL
"Terro do Monsenhor Joõo Benvegnu"

CoNTRÂTO N)MINISTRÁTÍIIO No O47 I 2024

DTSPENSA DE LTCITAÇÃO N" O3LI2O24

CoNTRATO DE PRTSTAÇÃO DE SERVrÇOS
ESPECIALIZÂDOS EM FISIOTERÁPIA QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÁO
DOMINGOS DO SUL E A EMPRESA T & I
SERVrÇOS EM SAÚDE, NOS TERMOS E
CoNDIÇÕF,S A SEGUTR ASTABELECTDAS.

o MrIMCÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO SIIL, Estado do Rio Grande do Sul, Pessoa

Jurídica de Dircito Púb1ico, inscrita no CNPJ n" 92.406.453/0001-30, com sede na
Rua Eduardo Cerbaro, n". 88 - Centro na cidade de Sào Domingos do Sul/RS, neste
ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor Fernando Perin, inscrito no CPF
sob o no OO2.|32.O4O-37, doravante denominado de CONTRÂTANTE, de outra parte
a Empresa T & I SERVIçOS EM SAÚDE LTDÂ, inscrita no CNPJ sob n".
41.054.589/0001-98, com sede na Rua Doutor Flores, no 15f, centro,
Espumoso/RS, neste ato representada pela Sra. Thais Finatto, doravante
simplesmente desigrrada de CONTRATADA, tem cntre si justo e acertado o que se

contém nas Cláusulas e CondiçÕes seguintes e de conformidade com os dispositivos
da Lei Federal n" 14.733/21 e suas alterações posteriores:

CLÁUSULA PRTMEIRÂ: Do oBIETo

1.1 A presente contrataçào úsa à CONTRÂTAçÁO DE EMPR.ESiA PAR.A
PRESITÂçÃO DE SERVrÇOS ESPETCTALTZADOS EM FTSTOTERÂPrÂ.

1.2 Os serviços deverâo ser prestados por profissional devidamente habilitado em
Fisioterapia, comprovando-se sua inscrição junto a entidade de classe competente.

1.2 Os serviços deveráo ser prestados junto a Unidade Básica de Saúde de São
Domingos do Sul e em atendirnentos domiciliares, com carga horária de I6 (dezesseis)
horas semanais, conforme cronograÍnâ a scr fornecido pela Unidade Básica de Saúde.

DOE ORGAOS
OOE SANGUE
SALVE VIDAS iu. Edu.d. c.ó66,6a -sóo DoEi.eddêsur- rs - cE oe2r0.00o, fô.. tr.133r9,t r22 /33.9-t3oo

tlvs.do l.s..úcrul,d,rcy,5r
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ESTADO DO RIO GRÀNDE DO SUL

MUNTCíPIO DE SÁO DOMINGOS DO sUL
"Terrd do Monsênhor Jooo Benwegnu"

CLÁUSUL.A SEGUNDA: DO PREçO E DO PAGAMENTO

2.1 A ContrataÍrte pagará à Contratada, pelos scrviÇos prcstados o valor total
mensal de R$ 3.OOO,0O (três mil reais), conforme especiflcação dos objetos a seguiÍ:

Descriçáo Valor Total

Serviços Especializados em Fisioterapia 09 meses R$ 27.000,00

Qtd.Ite
m

I

2.2 O pagamento pelo serviço fornecido, será efetuado em até l0 (dez) dias após a
apresentação da Nota Fisca.l.

2.3 A Nota Fiscal emitida pela contratada deverá conter, em local de fácil
üsualização, a indicaçáo do número desta Dispensa e do empenho, a frm de acelerar
o trâ,JÍlite de recebimento do objeto e posterior liberaçáo do documento fiscal para
pagameÍrto.

2.4 Fíca a CONTRATADA obrigada à retenção do Imposto de Renda Retido em seus
pagamentos conforme IN-RFB n" 1.234 /2012, devendo a mesma emitiÍ os
documentos fiscais observadas as disposições da citada InstruÇão Normativa,
observando o correto destaque do va.lor do Imposto de Renda a ser reüdo.

2.5 O pagamento será efetuado üa transferência bancária ou boleto, para tanto,
informações da conta deverão ser disponibilizadas na proposta frnanceira.

2.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou ainda circunstância que
impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente
decorrente de penalidade imposta ou na inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a contratada providencie as medidas sanadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se após a comprovação da regularizaçào da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contrataÍrte.

2.7 No caso de incorreçáo na nota, a mesma será devolüda e o pÍaz-o paÍa
pagamento contar-se-á da data de reapresentaçâo da mesma.

2.4 A dotação orçamentária correrá por conta de verbas codificadas sob o número
adiante descrito:

08 SECRETARIA DE SAÚDE
2060 MANTER A REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE MUNICIPAL
339039OOOOOOOOO OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS PESSOA JURÍDrCA

DOE ORGAOS;
DOE SANGUE
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CL/{USULA TERCEIRA: DO VENCIMENTO DO CONTRá,TO, DO RIAJUSTE,
REPÂgfl'AçÁO T REEQIM,ÍBRIO

3.1 O contrato passara a produár efeitos a paÍtt do dia 1" de abrtl de 2024,
ügorando pelo prazo de 09 (nove) meses, permitindo-se a renovaçáo nos terÍnos da
lei n" 14.733/2027, art. 1O7, respeitando-se a ügência máxima decenal.

3.2 Será concedido reajuste ao preço proposto, deduzido eventual antecipação
concedida a título de repactuaçáo econômico-financeiro, tendo como indexador o
IGPM ou outro indexador oficial que üer a substituí-Io, caso a execução contratual
ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses.

3.3 Independentemente do encerramento da ügência do contrato, a empresa se

obriga a prestaçào da garantia do objeto prcstado sem qualquer direito da mesma de
eximir-se citando o encerramento do contrato e sem direito a qualquer remuneraçáo
adicional.

CLÁUSI,LA QUARTA: DAs oBRIGAçÔES

4.1 DAS COBRTGAçÕES DO CONTRÂT/INTE

4.1.1 A acompanhar, fisca)ízar, conferir e avaliar o fornecimento, objeto deste
contrato, através de seus fiscais.

4.1.2 Efetuat os pagamentos, desde que tenha haüdo o recebimento e a aprovação
dos serviços.

4. 1.3 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes
relacionadas à execuçáo do presente Contrato, ressafvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

4. 1.4 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeüo feitos pela CONTRATADA.

4. 1.5 A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que ünculados à execução da Ata, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

§-

4.2 DASOBRTGAçóESDACONTRÂTADA:

4.2.1 Fornecer toda a mão-de-obra e todos os equipamentos necessários para a
execução dos serviços de sua competência, correndo por sua inteira conta e risco, as

DoE óRGÁos;
DOE SANGUE: _ sró oominso'do §!
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despesas com o equipamento, e, tambem com alimentação, alojamento de toda
equipe de trabalho, transporte e encargos sociais decorrentes de contrato de trabalho
de seus empregados, indenizaçôes trabalhistas, inclusive as apuradas pela JusÚça
do Trabalho, bem como do que üer a frrmar com terceiros, nos termos da Iegislaçâo

trabalhista, ciúI, preüdenciárria ou penal em vigor, bem como indenizações por danos
causados ao Município e/ou a terceiros.

4.2.2Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se veriÍicarem úcios, defeitos ou incorreçóes
resultantes da execuçáo, sem que isso venha a incorrer em ônus para o Município.

4.2.3 Assumir a responsabilidade de todos os riscos enquanto o seruiço não for
concluÍdo e recebido pelo Município, através da Equipe de Fiscalizaçáo.

4.2.4 Obriga-se, durante a ügência do presente Contrato, a manter todas as

condições da habiütaçáo e qualificaçáo exigidas no Processo de Contratação.

4.2.5Indenizar terceiros e o Municipio, todo e qualquer prejuizo ou dano, decorrentes
de dolo ou culpa, durante a execução do contrato, ou após o seu término, em
conformidade com o Código Ciül Brasileiro.

4.2.6 Obriga-se a cumprir fielmente as norÍnas estabelecidas no processo de

contratação e neste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.

4.2.7 Responsabilizar-se pelos encargos tÍabalhistas, preüdenciários, fiscais e

comerciais, indenizações trabalhistas, inclusive as apuradas pela Justiça do
Trabalho, resultantes da execuçáo do presente contrato.

4.2.8 Responsabiliza-se civil e criminalmente pela execução dos trabalhos, objeto
deste contrato, bem como solidez e segurança dos serviços realizados, na forma da
Legislação Civil e, por todos e quaisquer acidentes sofridos por empregados e

prepostos seus, bem como quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de
negligência ou imperícia de seus empregados ou prepostos, ou, ainda por fatos ou
danos oriundos do equipamento utilizado para prestaÇão do labor avançado.

4.2.9 A CONTRÂTADA deverá atender às Normas Regulamentadoras do Ministério do
Trabalho e Emprego atinentes às atividades desempenhadas, em especial as de
número 04, 05, 06, 07, 09, 12 e 17, incidindo a Contratada, nas penalidades
preüstas em contrato em caso de descumprimento.

4.2.10 A CONTRATADA deverá atender às determinações regulares emiúdas pelo
frscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, estando ciente das infraçoes
previstas no art. 137, II, da Lei n.' 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou
informaçâo por eles solicitados.

DOE ORGAOS;
DOE S^NGUE;
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4.2.11 A CONTRATADA deverá cumprir, durante todo o período de ügência, a reserva
de cargos preústa em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos preüstas na legislação, art.
116, da l,ei n." 14.133, d,e 2021.

4.2.12 Arcat com o ônus decorrente de eventua-l equÍvoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta nâo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataÇão,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados Ío aÍÍ-. 124, II, d, da Lei n'
14.133, de2027.

4.2.13 Nocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensíüos demandados, cuja quantidade,
qualidade e tccnologia deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a
legislaçáo de regência;

4.2.14 Ortentat e treinar seus empregados sobre os deveres preüstos na Lei n"
73.709, de 14 de agosto de 2O18, adotando medidas eficazes para proteção de dados
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

4.2.15 Nào permitir a utilizaçáo de qua-lquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condiçáo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiür a
utilização do trabalho do menor de dezoito aÍros em úabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

CLÁUSUI,A QIIINTA: DA FISC/ILIZAçÃO DO CONTRATO

Sem que lhe possa ser atribuída responsabüdade de qualquer natureza, fica
assegurado ao Município, o direito de fiscalizar o inteiro cumprimento do contrato,
obrigando-se a CONTRATADA a facilitar aos fiscais, o acesso a todos os documentos
e serviços, a fornecer informaçóes e elementos que the forem solicitados e a cumprir
as determinações que lhe forem feitas, tudo dentro dos prazos estabelecidos nas
respectivas notificações.

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as norrnas da Lei n" 14. 133, de 2027, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecuçào total ou parcial.

5.2 Serviços incompletos, defeituosos ou em desacordo deveráo ser refeitos
imediatamente, náo cabendo ao Município o direito à indenizaçáo, ficando a mesma
sujeita às sanções previstas neste Contrato.

DOE ORGAOS;
DOE SANGUE:
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5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de

mensagem eletrônica para esse frm.

5-4 O órgáo ou entidade poderá convocaÍ representaÍrte da empresa para adoçáo

de providências que devam ser cumpridas de imediato.

5.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e frsceliz2fl2 psl6 frscal Felipe
Karlinski

CLÁUSIIIÁ SEXTA - E:KTINçÃO DO CONTRATO:

6.1 As hipóteses que constituem motivo para extinçáo contratual estão elencadas no
aÍt. 137 da Lei n' 74 .733 127 , que poderào se dar, após assegurados o contraditório
e a ampla defesa à CONTRATADA.

6.2 A extinçáo do contrato poderá ser:

I - Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta.

II - Consensual, por acordo entre as paÍtes, desde que haja interesse do
CONTRATANTE.

CLAUSULA SETIMA: DAS PENALIDADES

7.1 O CONTRATANTE, no uso das prerrogativas que the confere o inciso IV, do Art.
104 e 156, incisos I, II, III, IV e §1" ao § 9" da Lei Federal n" 74.133127, aplicará
sanções, se houver descumprimento com o disposto no presente Contrato e/ou com
a proposta apresentada.

I - Pelo atraso na prestaÇáo dos serviços, além do prazo estipulado, aplicação de multa
ta razâo de 1% (um por cento), por dia de atraso, sobre o valor total do Contrato, até
5 fcinco) dias consecutivos de atraso. Após esse prazo, poderà, também, ser anulada
a Nota de Empenho e aplicada as penas preústas no art. 156, III, da Lei n"
14.133/21, pelo prazo de, no mínirno, 36 (trinta e seis) meses

II - Prestação dos serviços em desacordo com o solicitado, não atendirnento as
impugnações, não correçáo e/ou reparo, será aplicada de multa na razào de 5o/o

(cinco por cento), sobre o valor total do Contrato, por dia, que nâo poderá ultrapassar
a 10 (dez) üas consecutivos para a eíetiva adequação. Após esse pr€zo, poderá,
também, ser anulada a Nota cle Empenho e aplicada às penas previstas no art. 156,
III, da Lei n" 14.I33 /21, pelo prazo de, no mínirno, 36 (trinta e seis) meses

DOE ORGAOS,
DOE SANGUE:
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III - Quando da reincidência em imperfeição já notiÍicada pela ADMINISTRAÇÃO,
apücação de multa ta razáo de 2% [dois por cento), sobre o valor tota.l do Contrato
por reincidência, sendo que a CONTRATADA terá um prazo de até 1O (dez) dias
consecuüvos para a efetiva adequação dos serviços. Após 3 (três) reincidências e/ou
após o prazo, poderá, também, ser anulada a Nota de Empenho e aplicada às penas
previstas no art. 156, III, da Lei n" 14.133/21, pelo prazo de, no mínimo, 36 (trinta e
seis) meses

§ 1'. Com fundamento no artigo 156, § 4', da Lei n." 14.133/27, o responsável frcará
impedido de licitar ou contrâtaÍ no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do Município de São Domingos do Su1/RS pelo prau: máximo de 3 (três) anos,
garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominaçoes legais e de multa de
O,5o/o a 3Oo/o sobre o valor da contratação, a CONTRÂTADA que:

a - dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à
Adminisl2ç66, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b - dar causa à inexecuçáo total do Contrato;

c - deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame;

d - náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deúdamente
justifrcado;

e .. náo celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida paÍa a
forrraalizaçâo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f - ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justifrcado;

§ 2". Com fundamento no artigo 156, § 5", da Lei n.' 14.133/21, o responsável frcará
impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administraçâo Púbüca direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) alos e máximo de 6 (seis)

anos, garantida a ampla defesa, sem prejtúzo das demais cominações legais e de
multa de O,5"/o a 3O"/o sobre o valor da contratação, a CONTRATADA que: que:

a - apresentar declaraçâo ou documentaçáo falsa exigida para o certane ou prestaÍ
declaraçáo fa,lsa durante o processo de contrataÇão ou execução do Contrato;

b - fraudar a contrataçào/licitação ou praticar ato fraudulento na execuçâo;

c - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer r:aluÍeza;

d - praticar atos ilícitos com üstas a frustrar os objetivos da contrataçáo /licitaÇão;

e - praticar ato lesivo preüsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.

DOE ORGAOS;
DOE SANGUEJ
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§ 3". Para os fins da Subcondição "c" do § 2", reputar-se-ão inidôneos atos como os

descritos nos artigos 337-F, 337-G, 337-1,337-J e 337-K do Código Pena-I.

§ 4'. Na aplicaçáo das penalidades previstas o CONTRATANTE considerará,
motivadamente, a graüdade da falta, seus efeitos, bem como os altecedentes da
CONTRATADA, podendo deixar de aplicá-las, se admiüdas as suas justificativas, nos
termos do que dispõe os artigos 156 e 157 da Lei n". 14.133/21.

§ 5'. As penalidades serào registradas no cadastro da CONTRATADA, quando for o

caso.

§ 6'. A sanção pelas infraçoes preüstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 l,ei
74.133/21 exigirá, como condiçáo de reabilitação do licitante ou CONTRÂTADA, a
implaltaçáo ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

§ 7". Nenhum pagaÍn ento será efetuado enquanto pendente de üquidação qualquer
obrigaçáo financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

§ 8". As multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a(s) outra(s).

§ 9". Será facultada apresentaçáo de defesa préüa na ocorrência de quaisquer das
situações previstas, poderá, também, ser anulada a Nota de Empenho e aplicada às
penas preüstas no art. 156, III, da Lei n" 74.133/27, pelo prazo de, no mÍnimo, 36
(trinta e seis) meses.

cLÁusrJLA orTAvA - DA ApLrcAçÁo DAs PENALTDADES;

8.1 No caso de incidência de uma das situações previstas neste edital, a licitante será
cientilicada através do endereço eletrônico (e-mail) por ela informado no seu ato de
ünculação ao processo de contrataÇão, sendo que os prazos concedidos para
malifestação fluirão, independentemente da confirmação de leitura da mensagem,
apos 24 (vinte e quatro) horas da data de remessa.

8.2 Será considerado justifrcado o inadimplemento, nas seguintes situações:

a - Acidentes que impliquem retardaÍnento na execução dos serviços, sem culpa da
CONTRATADA.

b - Falta ou culpa do Município.

c - Caso fortuito ou força maior, conforme previsto no Código Ciül Brasileiro.

DOÉ ORGAOS;
DOE SANGUE:
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CLÁUSULA NONA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:

9.1 Diante da ocorrência de fatos impreúsíveis ou previsíveis que venham a
inüabüzar ou modiÍicaÍ a execuÇáo do contrato nos termos inicialmente pactuados,
será possível a alteraçào dos valores, taÍrto para aumentar ou diminuir os valores,
visando o restabelecirnento do equilíbrio econômico-finalceiro, mediante a
correspondente comprovaçâo da ocorrência e do impacto gerado.

9.2 O reequilibrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou
solicitado pela CONTRATADA.

CLÁUSI]LA DÉCIMÂ - DA LEI REGRÂDORÂ

10.1 A presente contrataçào reger-sc-á pcla Lei n" 14.733121, o processo de
contrataÇáo reafizado na modalidade de Dispensa de Licitação n" O31/2024 e seus
anexos, juntamente com normas de direito público, resolveráo os casos omissos.

CLAUSWA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1 Para dirimir quaisquer divergências oriundas do presente contrato, casos
omissos ou fortuitos, as partes contratantes elegem o foro da Comarca de Casca/RS,
renunciando a qualquer outro.

ll.2 E por estarem acordadas, as paÍtes firmam o presente instrumento, em duas
vias de igual teor e forma, na presenÇa de duas testemunhas.

sAo DoMINGOS DO SUL/RS, 26 DE MARÇO DE 2024.

FtrRNANDO PERIN
Prefeito Municipal

T & I SERVIÇOS EM SAUDE LTDA
Thais Finatto

Testemunhas:

Nome: Leoni Menta Zamin
CPF: 886.857.48O-2O

Nome: Manoela Nalin Jaroceski
CPF: 008.3O4.930-42

DOE ORGAOS;
DOE SANGUE:
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TERMO ADITIVO N'1
CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 047 12024

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO SUL, CNPJ N"

92.406-453IOOO1-30, com sede administrativa na Rua Eduardo
Cerbaro, no 33, na cidade de Sâo Domingos do Sul (RS),
representado neste ato pelo Prefeito lvlunicipal, Sr. FERNANDO
PERIN, portador do CPF n' 002j32.040-37.

CONTRATADA: T & I SERVIçOS EM SAÚDE LTDA, pessoa juridica de direito
privado, com sede na Rua Doutor Flores, n" 151, Centro, cidade de
Espumoso/RS, inscrita no CNPJ/l!4F sob n". 41 .054-589/0001-98,
neste ato representado por seu representante legal Sra. THAÍS
FINATTO.

Pelo presente instrumento, as partes acima qualificadas, aditam o Contrato n'04712024,que
trata de contrataÇão de empresa para prestação de serviços especializados de fisioterapia, oriundo
da Dispensa de LicitaÇão n'.03112024, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - O prazo de validade do pÍesente contrato é prorrogado por 10 (dez)
meses até o dia 31 de outubro de 2025.

Cláusula Segunda -As demais cláusulas e GondiÇões permanecem inalteradas e em pleno
vrgor

E por estarem assim, justos e contratados, assim assinam o presente inslrumento para que
surta seus jurídicos e legais efeitos.

São Domingos do Sul (RS), 31 de dezembro de 2024.
Visto e aprovado por esta

assessoria jurídica

Andreia Lorenzalo
Advogada - OAB / RS n" 97.667

Município de São Domingos do Sul
IVUNICÍPIO

T & I Serviços em Saúde Ltda.
EMPRESA
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TESTEIVUNHAS

Leoni Menta Zamin
CPF: 886.857.480-20

Eunice Kovaleski Canal
CPF: 7í 3.870.990-00

!
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Uhno dtuohzdçõo 04 /11/ 2024

Local,: ChuÍ/RS óryáor MUNICIPIO DE CHUI Unidade erecutorã: oooo - PREFEIÍURA MUNICIPAL

Tlpo: contÍato (termo iniciao Receita ou Despêsa: Despesa Procêsso:15 Categoria do processo: Serviços de Saúde

Datâ dê divulgaÉo no PNGP', o4/lu2o24 Data de assinatura:3O/O9/2O24 Vigência: de 3O,/o9/2O24 a3O/O9/2O25

ld contrato PNCP: 01606399000111-2-OOOL1O/2024 Fontê: Governançabrasil Tecnologia e Gestão em Serviços

ldcontratação PNCP:@
objetoi

A presênte licitacao tem por objeto a aquisicao de Servicos Medicos Fisioterapeuticos e Exames conforme especificacoes e
condicoes êstabelecidas no Termo de Referencia constante do Anexo I deste Edital

Portàt Nacronât de Conlrôtaçõcs PúbL cas

VATOR CONTRATADO

RS 2 243999 88

FORNECEDOR:

TlPo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF; 51.793.83O,/OOO1-54 Consuttar sanÇôes e pgêlidêdes_de-famecedgÍ

Nome/Razão social: ZETAR SAUDE LTDA

Arquivos Histórico

Nome Data

CONTRATO o4./11/2024 Contrôto

Tipo

1-l de I lens 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CHUi.RS
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Departamento de Licitações e Contratos

CONTRÂTO

CoNTRATO Ne26t2024.
pnecÃo elerRôrutco N. 15t2024.

A pÍesenre coNrnelaçÀo DE sURVIÇos tttÉolcos, nlslotrnnpÊtlrtcos E EXAMES coNFoRME
esÉeclnceçÔEs E coNDlÇÔEs ESTABELECIDAS no Anexo I do Edital do PREGÃO BE:rnÔUrCO
152024 e seus anexos quc passam a lazcr paÍte deste Contrato. independentemente de sua transcrição;

No dia 25109/2024, de uma lado o IVÍUNICIPIO DO CHUI-RS, Pessoa Jurídica de Direito Público. inscrita no CNPJ Sob

n." 01.606.399/0001- I I 0, com scdc à ERS 699, N" 484. Vila América. cep 96.255,000, nesta cidade. nestc ato

represenlado pelo Sr. PÍefeito Marco Antônio Vasques Rodrigucs Barbosa, ponadora do CPF n." 648.753.50O-15 e RG

n.' 80057306,1ó SSP/RS, no Íinal assimdo e no uso de suas atribuições, neste ato denominado simplesmente

CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa ZETAR SAUDE LTDA, Pessoa Juídica de Direito Privado, inscrita no

CNPJ sob n." 51.793.830/0001-54, estabelecida na Rua PRINCESA ISABEL, n" 681, Compl.: SALA: l0l; ANDAR:1,

Baino CANOAS, cidade de RIO DO SUUSC, CEP 89.16.1-054. neste ato repÍEsentada por seu Administrador Sr. Thiago

Procópio dos Santos, portador do CPF n' 097.598.809-38 doravante denominado simplcsmcnte CONTRATADA.
pac(uam o prcselte contrato.

O presente contrato, o qual se rege pelo fundaDeDto legal prcconizado pela Lei Federal n" 14.13312L, vinculando as

partes na mencionada lei e todas as cláusulas deste instrumento contraoal, têm entre si como justo e contratado as

seguintes cláusulas.

CLÁUSULA PRTMEIRA - (Do oB.JETo)
I. Constitui objeto desre contra(o a prcstação, pela CONTRÀTADA, de scrviços médicos e de fisiotcrapia, assim como

o fomecime[to de exames relativos à árca de saúde, sejam dcla próprios(s) e/ou contratado(s) e/ou por cooperados, de

acordo com as prescrições constantes no AÍlexo I do Edital.

Subcláusula Única. A descrição dos serviços anteriormente feita não é exaustiva, devendo ser executadÀs todas e

quaisquer outras atividades relacionadas ao objeto do presente contrato que se mosúem necessárias ao completoalcance

do quc é por ele objetivado, assim como aquelas ofertadas c descritas na proposta da CONTRATADA.

Dos scrviços médicos regutâr€s - Os ârcndimêntos médicos s€rão prêslsdos nos s€guiDtês bonários: Das 8 às I2 hoÍa\ dâs l3 às l7
horâs e dâs l8 às 22 horss, 22 às 06 nos dias úlcis entrc s{gunds à s€\lâ,Íeirà e scrão disrribúdos corforme cssâlâ abâixo:

Se-qunda Terçr (àú,r Qurntr SeÀr:1

MdJüà clínico clínico

Tarle clínico p!diâúà pcJiatr.r ginerologia

\r clinico
-sinecolo-qia

clinico clÍruco
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Valordos s€rviços pÍestildos por clínico ger.ll
RS 99 759.97

valor dos scí! iços pÍcsrados por pediaüir:

vâloÍ dos serviços prestddos por SinecoloÊisLa:
RS 9 450 00

valordos servrços pÍesrados por obslôo":
RS 9 .150.00

A conEerada deverá apresentâr no míniÍno 3 (tÍês) clínicos gerais. 3 (tÉs) pediatrÀs. 02 (dois) 8inêcolo8§lâs e 0l (um obsletrÀ) cujo
rrendimênto s€ êÍerivara no posto dc saúd€ do Chuí RS

E

I
,!
É
E

.gqÉ
õU
cE8<F

f_u
Ets
EH
Ê*
",,1 I
SE
§à
ãI
=§oúo?
<:>E
o,a
q€
6a
EÊB9
8à
É;
ãq
EÉ
TEe;
H3
É3

8€

.Ed

Dos serviços médicos prestados em casos excepcionais

Quatrdo devidamente solicitado pelo médico atetrdeflte, seÍão autorizadas pela Secretaria Municipal de Saúde

consulta de médicos especialistas, num máximo de I l0 (cento e dez) a(endimentos mensais, em virtude da

inequívoca necessidade de preservar a saúde ou outros males que porventura possam acontecer aos pacientes sendo

nas árcas de oftalmologiâ, tÍaumatologia, cardiologia. otorrinolaringologia, gastroenterologista, dermatologia que se

tizercm necessilrias c, que possam ser atcndida pcla licitante venccdora. conforme seu critério na cidade do Chuí ou

na cidade de Santa Vitória do Palmar com disponibilidade difuia. Outras cspccialidadcs quc se fizcrcm necessárias

deverão ser fornecidas com periodicidade mensal como cndocrinologia, ncurologia e urologia conforme critério da

licitante vcnccdora na cidade do Chuí ou ra cidadc dc Santa Vitória do Palmar.

Valor dos serviços de consultas por ofialmologisla:
RS 2 702.00

Valol dos serviços de consultas por traumatologista
RS 2.702.00

Valor dos scrviços dc consultzrs por caldiologista
RS 2.702.(Xl

Valor dos scrviços de consultis por otorrino
RS 2.70?-fi)

Valor dos scrviços de consultas por gastroenterologista:
RS 2.702.00

Valor dos serviços de consultas por dermatologista:
RS 2 702.00

Valor dos serviços de consultas por cndocrinologia:
RS 2 702 (n

Valor dos scrviços de consultas por neuologia
RS 2.702.00

RS 1.702.00

Valor dos serviços dc consultas por cirurgião geral 05 consultas semanais e 2 retomos ou
procedimentos semanais.

RS 2 702.tn

Dos serviços dc exanrcs

A conlralada devcrí forrecer mcnsalmente na cidade do Chuí ou na cidade de Santa Vitória do Palmar. (ficando o
local a critério da licitante vencedora) os scguintes serviços:04 (quatro) ecocardiograma e 25 (vinte e ciDco)
interpretações de eletrocardiogramas. 04(quatro) cxame de endoscopia digcstiva alta,04(quatro) colonoscopia.
Sendo que a contratada deverá disponibilizar dia.riamcnte eletrocardiograma.

RS 720_0{)

Valor dos scnr'iços dc 25 (vinte e cinco) interpetação de eletrocardiogramas:
RS L-500-00

RS 3.000.00

Valor dos serviços de 4 (quatro) colonoscopia
RS 4.800.00

RS r8.900.tn

Valor dos serviços dc consuho por urologia:

Valor dos serviços de 4 (quatro) ecocardiogramas:

Valor dos sen'iços de 4 (quatro) exames de endoscopia digestiva alta:

tcP
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Valor dos serviços de o8(oito) ultra abdominal totjrl:
RS r.520,00

Valor dos serviços de 50 (cinquenta) ultra sonografias de todas as partes do corpo
RS 5.m0,00

Dos serviços de lisioterapia

As consultas e atendimenLos hsioreúpicos serão realizados no posto de saúde do Chuí, nos dias úteis (de segunda

a sexta-feira) no horário Çomprecrdido ertrc as 8hs às 12hs.

RS -5.8U0.00

CLÁUSULÂ SEGUNDA _(VINCULAÇÃO Do CONTRATO)
O presente conrÍaro está vinculado ao PREGÃO ELETRÔMCO N' 15/202. obrigando-se a CONTRATADA
em manter durante a vigência do mesmo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçôes de

habilitação e qualificação exigidas ra licitação.

CLÂUSULA TERCEIR,\ (VALOR E PAGÀMENTO)
I - O valor anual elobal do contraro é dc RS 2.2.13.999,88 (Dois milhões duzentos e quarenla c lrôs mil novcccntos c

novellta e noYe rears e oltenla e orto centavos) e tará jus a rcmunerâÉo mcnsal de RS 186.999-99 íCento c oitenta cseis

mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos)

2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da resp€ctiva Nota Fiscal ou boleto.

3 - Somente será pago as notas fiscais ou boletos emitido em nome da contratada, vedado o pagamento nas notas de

tercetros.

4 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à contratada enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigaçõesem

vinude de penalidades ou inadimplôncia coDtÍatual.

5 - A Contratada deverá fazer constar na (s) Nota (s) Fiscal (is) / Fatura (s) ou Boleto (s) corlespondente (s), emitida (s)

sem rasura, e em letra legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência.

6 - Havendo erro na (s) Nota (s) Fiscal (is) / Fatura (s) ou circunstâncias qüe impeçam a liquidaçáo da despesa, a mesma

será devolvida e o pagameDto flcaÍá pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento

fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Conúatante.
7 - Os Secretários ou gestores de cada Pasta deverão cenificar a nota quando recebida e realizar as diligências para serem

encaminhadas ao Seror de Tcsouraria do Município.
8 - Em caso de atraso no pagamento por parte da Prefeitura do Chu( o valor do montante será atualizado fi[ancciEmente,
de acordo com o Índice Nacional de heços ao Consumidor INPC (IBGE), desde a data do seu vencimento até o dia do

efetivo pagamento, bem como incidirá m:u'lta de 2Ec (dois por cento) sobre o valor da fatura e juros de mora de 0,0337a

(trinta e tÍês milésimos por cento) ao dia de atraso e serão pagas por meio de crédito em coflta colrenle, conformc as

regras contidas no item antcrior, mcdiante Ordem l:inanceira e apresentação de nota de débito ou fatura.

9 - No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de

recursos.

10- A ordem crooológica referida somcntc poderá ser alterada, mediante prévia justihcativa da autoridade competente

e posterior comunicação ao óÍgão dc controle intemo da 
^dministÍação, 

exclusivamente nas seguintes situações:

10.1. - grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública;

10.1.2 - pagamento a microempresa, empresa de pequeno poÍe, agricultor familiar. produtor rural pessoa física,
mictoempreendedor individual e socicdadc cooperativa, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do
cumprimento do objeto do contrato;

Sendo que a contratada deverá disponibilizar diariamente exames de ultrassonografia.

Valor dos serviços de atcndimentos diários prestados pelo profissional:
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t0.1.3 - pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que demonstrado o risco

de descoltinuidade do cumprimento do objeto do contrato;

I0.1.4 - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperaçãojudicial ou dissolução da empresa

contratada;

10.1.5 - Pagamento de contrato cujo objcto seja imprescindívcl para asseguÍar a integridadc do patrimônio público ou

para mant, o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando demonstrado o risco de

descontinuidade da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento da missão institucional.

10.1.6 - Não será permirido pagamento antecipado, paÍcial ou total, relativo a parcelas cortratuais vinculadas à prestação

de serviços;

10.1.? - O gestor do contralo seÍá o responsável pela ceíificação das Notas Fiscais, bem como liberará a Nota Fiscal

paÍa pagamento, quando cumpridas, peJa licitante vencedora, todas as condições pactuadas.

CLÁUSULA QUARTA _ (DA VIGÊNCIA)

I - O prazo de vigência da contrat ção é de l2 (doze) mescs. contados a partir da data de publicação nas formas do aÍigo
106 da Lei n" 14.1331202. prorrogável por sucessivos pcíodos até o limite de 60 (sessenta) meses. Início da Vigência

em 30 de setembro de 2024 e término cm 30 de setembro de 2025.

CLÁUSULA QTJINTA . (Do REGIME DE ExEcUÇÃo)
I - O Objcto dcste contrato scrá cxecutado em regime de cmprcitada por prcço global.

CLÁUSULA sExTA _ (DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO)
I- A gestão do pÍesente contato será cncargo da Secretaria de saúde, cabendo a este informar ao Secretário (a)

deAdministração as ocorrências que possam prejudicar o funcionamento do contrato, cabendo ao selor:

l.l - Informar o Secretário ou o gestor da pasta. o fomecimento e a entrega dos serviços e após confeÍência prévia do

objeto contratado e encarninhar os documentos pertinentes ao geslor para certifrcação;

1.2 - Confrontar os preços e quantidades constaltcs da rlota fiscal com os estabelecidos no contrato;
1.3 - verificar se os serviços. especiticações c quanüdades enconham-se de acordo com o estabelecido no instrumento

contÍatual;

1.4 - comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, bem como os pedidos de

prorrogação, se for o caso;

1.5 - infomrar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do contrato ao

gestor do contrato;
1.6 - Emitir e controlar, periodicamente. as oÍdeis de sen iço necessárias para a execução do objeto conftatado.

t.7 - A tiscalização do contrato coÍrerá a cargo do servidor Marcel da Silva Lturion, conformc portaria 125/2024.

\y cI,Áusr,I,A sÉTtruA - (DÂs RESPoNSABTLTDADES E oBRTGAÇÕES DAS pARTEs)

I - São obrigaçóes da CONTRATA-DÀ, além de outras previstas neste insrumento:
, Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições conforme termo de referência, acompanhado de

respectiva nota fiscal.
A empresa deverá estar em dia com as Certidões abaixo:
. Certidão de Regularidade junto ao FGTSI
. Certidão Negativa de Débitosjunto ao MunicÍpio de Chuí;
r Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais, emitidas pela Secretaria da Receita Federal:
. Cenidão Negaliva de Débitos piua com a Fazenda Estadual;
. Certidão Negaúvâ de Débitos do Município e Estado de domicflio;
, Certidâo Negatiya de Débitos TrabalhistÀs;
. São de responsabilidade da empresa todos os impostos, taxas, licenças e registros dos órgãos públicos
municipais, estaduais c federais, que se fizercm neccssários,

. A Nou Fiscal correspoodente deverá ser cntregue pela empresa conúatada diretamente ao responsável pelo
recebimento que somente atestará a execução dos serviços e liberará a Nou fiscal para pagamento quando cumpridas,
pela empresa contratada, todas as condições pactuadas-

. A CONTRATADA se obriga a executítÍ todos os serviços objetivados pelo presente contrato obedecendo

rigorosamente às técnicas apropriadas, utilizando-se semprc, pÍra esse efeito de pessoal qualihcado todos eles
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integrantes dos seus quadros. tudo em conformidade com o que consta no contrato e no edital de licitação.

r 'Iodos os médicos, fisioterapeutas c demais funcionários da área de saúde que atuarem dentro dos estabelecimentos

de Saúde do SUS vinculados a Contratos derivados desta licitação deverão estaÍ cientes do compromisso de preencher

todo e qualquer formuLírio do SUS solicitado e oricntado pela administração da Secretaria Municipal da Saúde do Chuí,

para que ocona de forma correta a alimentação dos canais digitais de Saúde e os devidos encaminhamentos dentro do

Sistema Único de Saúde.

. Ficam ciente também, que alguns sistemas de informação digital do SUS. tal como E-SUS, QIIE
POSTERIORMENTE será impluntado, seráo informados direlamente pelos profissionais cirados no parágrafb anterior,

no ato da execução do seu ofício, cabe do a eles o informe coneto, sob as penas da Lei, de todas as infomrações âli

exPre§sas.

2 - São obrigaçoes da CONTRATANTE, além de outras previstas neste instumeÍrto:

a - Fiscalizar, acompanhar e mediar os serviços realizados nas secretarias soücitantes, verificando as conformidades dos

serviços prestados de acordo com as especificações exigidas neste conÍato e termo de referência.

b - Comunicar à contratada, poÍ escrito. sobre imperfeições, falhas e irregularidades que poderão ser verihcadas durante

a execução dos serviços para quc tomcm providências necessárias.

c - Efctuar o pagamento em prazo previsto no contrato de todos os serviços que forem devidamente autorizados e

empenhados.

d - A adminishação do Município do Chuí não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à exccução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrêlcia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

e - Esclarecer de forma clara, os procedimentos que deverão serseguidospela Conhatada durante a execuçâo do conhato.
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CLÁUSULA oITAvA PRAzo E coNDIÇÕEs PARA ASSINATT,RÂ Do CoNTRÁTO
'1 - A Prefeitura convocará o adjudicatár io da licitação para assinar o Termo de Contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo de 5 (chco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, sob pena de decair o seu

direito à contratação, sem prejuÍzo das sanções previstas no item l3 deste ato convocatório.

2 - O contrato será formalizado, com observância dos anigos 89 a 95 da Lei 14.133/21, e será subscÍito pela autoridade

competente-

CLÁUSTILA NoNA_ DA ExECUÇÃo Dos sERvIÇos

l. A execução dos serviços será de forma mensâI.

2. Os serviços deverão seÍ execütados em lugar previamente solicitado ao contratado, Íicando sob sua responsabilidade
todas as despesas necessárias à execução do conhato;

3. Os serviços poderão scr rejeitados, no todo ou em paÍtes, quando em desacordo com as especificações constantes

neste contrato e edital, devendo ser corrigidos no prazo de 24 (vinLe e quato) horas, a contar da notificação da

cotrtratada, que se dará via e-mail cadastrado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penaüdades;

4. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (t nta) dias a contar do recebimento e emissão da nota fiscal
devidamentc assinada pelo tiscal do contrato:

5. O documento de cobrança deverá scr cmitido em nome da Prefeitura Municipal de Chuí, trazendo o número do

empeúo e do processo licitatório a quc cstá sc refere, conformc segucr MunicÍpio de Chuí. ERS 699, n'484, CEP

96.255-000, inscriro no CNPJ sob o r" 01.606.399/0001-11, N' do empenho; Pregão Eletrônico n":15/2023.
6. Os serviços médicos serão prestados poÍ profissionais indicados pela contratada (específicos de consulta eletiva) no
posto de saúde municipal ou em local previamente solicitado ao contratado, extensivo à população em geral da cidade

do Chuí, conforme as lloflnas e procedimentos técnicos definidos que legislam e, sobre os assuntos ligados ao objeto
deste conEato.

7. Os serviços de Í-lsioteÍapia serão prestados por profissionais indicados !,€la contratada, no posto de saúde municipal
ou em local previamenre solicitado ao contratado extensivo àpopulâção em geral da cidade do Chuí, conforme as rlormas
e procedimentos técnicos dcfinidos que legislam e. sobre os assuntos ligados ao objeto deste contrato.
8. DeveÍáo ser oferecidos serviços de exames da área de saúde, especificamente ecocardiograma, ultra abdominal totâl,
uhrassonografra de todas as paÍes do corpo, interpretação de eletrocardiograma e endoscopia digestiva alta, colonoscopia
e dermatologista.

Dos serviços e do pessoal dcsignado
l- A conúatada prestará aos beneliciários devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde, sei-viços de

rcPEd:,,
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atendimento médico, fisiotcrapia e serviços de cxames na área de saúdc prestados por profissionais pertencentes ao

quadÍo e/ou contratados dou cooperados dâ contratada todos mediante o prévio agendamento.

2- A co[tratante fornecerá serviços de secretaria, servente, marcação de consultas e exames, assim como outros serviços

necessários ao funcionamento administrativo no posto de saúde.

CLÁUSULA DÉctrr{Â _ ( DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO _ AUMENTO E SUPRESSÃO)

I - O contrato poderá ser altemdo, com as dcvidas justificativas, nos seguintes casos:

l.l - unilateralmente pela Administração:

l.l.l - quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos;

I . 1.1.2 - quando for necessária a modiÍicação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição

quandrativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei n' 14.133121;

1-2 - por acordo eDtre as paÍtes:

1.2.1 - quando conveniente a substituição da garantia de execução;

1.2.2- quando necessária a modifrcação do regime de execução do serviço, bem como do modo de fomecimento, em

face dc verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

L2.3- quando necessária a modificação da forma de pagamento poÍ imposição de circunstâncias supervenientes, manlido

o valor inicial atualizado é vcdada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a

correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou cxecução dos serviços;

1.2.4- para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou

fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizam

a execuçáo do colrtmro tal como pactuado, respeitada, em qualqueÍ caso, a repaÍição objetiva de risco estabelecida no

contrato.

2- Nes alterações unilaterais a que se rcfere o inciso I do item 19.1, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, acréscimos ou supressões de àté 25% (vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial atualizado do

con0ato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras. e, no caso de reforma de edificio ou de equiapamento,

olirnite prua os acréscimos será de 507a (cinquenta por cento).

3- As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do item t9.l não poderão transhgurar o objeto da

contrataçâo,

4 - Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer necessifuio, esses serão

fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base da Administração

sobre os preços referenciais ou de mercado vigeotes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no aÍ.
125 da Lei 11.133121.

5- Caso haja afteração unilateÍal do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado. a Administração deverá

restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.
6- A extinção do contrato não conÍigura empecilho para o recoúecimento do desequilÍbrio econômico-finaoceiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

CI,i(USULA DÉCIMA PRIMEIRA _ (DÀ DoTAÇÂo oRÇAMENTÁRIA)
A dotação orçamenüária para suportar as despesas com a execução do conúato seá:
Fonte de Recurso: 1500

Projeto/Atividade: 2027

Rubrica: 937

Desdobramento: 949

Secreraria de saúde.

CLÁUSULA DÉCIMÁ SEGUNDA - (DÂ ExTINÇÃo CoNTRATUAL)
1- Constituiráo motivos pam extinção do contrato, os quais devoÍão ser formalmente motivados nos autos do processo,

assegurados o contraditório e a ampla defesa, às seguintes situaçoes:

L I - não cumprimento ou cumprime[to irregular de normas editalÍcias ou de cláusulas confatuais, de especihcações, de
projetos ou de prazos;

1.2- desatendimento das determinações regularcs emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua

execução ou por autoridade superior;

1.3- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da emprcsa que restrinja sua capacidade de concluir o
conü"to;
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1.4- decretação de falência ou de insolvência civil. dissolução da sociedade ou fa.lecimento do contratado;

1.5- caso foÍtuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

l.& atraso na obtcnção da licença ambiental, ou impossibilidade de obGla, ou alteração substancial do anteprojeto que

delaresulkr, ainda que obtida no prazo previsto;

I -7- razões de inreresse público, justificadas pcla autoridade mráxima do órgâo ou da entidade contratante;

1.8- nâo cumprimento das obrigaçõcs relativas à Íeserva de cargos prevista em lci, bcm como em oulras nofinas

específicas,para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou pam aprcndiz.

2- O conuatado terá direito à extinção do contlato nas seguintes hipóteses:

2.1- supressão, por paíe da Administraçâo, de serviços que acaÍrete modihcação do valor inicial docontrato além

do limite permitido no art. 125 da ki l4.l33l7l,
2.2- suspensão de execução do contrato, poÍ ordem cscrita da Administração, por prdzo superior a 3 (três) mescs;

2.3- Íepetidas suspensõ€s que totalizam 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de

indenizaçãopelas sucessivas e contratualmenre imprcvistâs desmobilizações e mobilizações e outras prevista.s;

2.4- atÍaso superioÍ a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota liscal, dos pagamentos ou de parcelas de

pagamentosdevidos pela Administzção por despesas de serviços ou fomecimentos;

2.5- As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e Mo item 18.2 observaÍão as seguintes disposições:

2.7- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave p€Íturbação da ordem interna ou de guerra, bem como

quando decorrerem dc ato ou fato que o contÍatado tenha praticado, do qual tenha panicipado ou para o qual tenha

contribuído;

2.E- assegurarào ao contratado o direito dc opur pcla suspcnsão do cumprimento das obrigações assumidas até a

normalização da situação. admitido o reslabclecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da

alínea "d" do inciso ll do capur do aí. 124 da l-ei 14.133121.

2.9- Os emircntes das garantiÀs prcvistas no afl. 96 da t €i | 4.133/21, quando for o caso, serào notificados pelo contratante

quanto âo início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

3 - A extinção do contrato poderá ser

3.1- determinada por ato unilateral e escrito da 
^dminisração, 

exceto no caso de dcscumprimento decorrente de sua

púpriaconduta;

3.2- consensual, por acordo entre as püles, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde

quehaja interesse da Administração;

3.3- determinada por decisão aÍbitÍal, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso aóitral, ou por

decisãojudicial.

3.4 -A extinção detcrminada poÍ ato unilatcral da Administraçâo e a extinção conscnsual serão precedidas de autorizaçâo

escrita e fundamentada da autoridade competente c reduzidas a teÍTno no Íespectlvo processo.

3,5- Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da AdministÍação, o contratado seú rcssarcido pelos prejuízos

regularmente comprovados que houvcr sofrido e tcrá dircito a:

3.6- devolução da garantia:

3.7 -pagamentos devidos pelaexecução do conúato alé a data de extinção;

3.E -pagamento do cus(o da desmobilização.

4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acaÍretaÍ, sem prejuízo das sanções previstâs nesta

ki,as seguintes consequências:

4.1- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontraÍ, por ato próprio da Administração:
4.2- ocupação e utilização do local, das inslalâções, dos equipamentos, do materia.l e do pessoal empregados na execução
doconlmto e necessários à sua conrinuidade:
4.3- execução da garantia contratual para:

4.3.4 ressarcimento da Administraçâo Pública por prejuízos decorrentes da não execução;

4.3.4 - pagamento de veÍbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
4.3.5 - pagamento das multas devidas à Administraçào Púbüca;

4.3.6 - exigência da assunçâo da execução c da conclusão do objeto do contrato pla seguradora, quando cabível;
4.3.7- retenção dos créditos decorrentcs do conlrato até o limite dos prejuÍzos causados à AdministÍaçâo hiblica e das

multas aplicadas.

4.3.8 A aplicaçâo das medidas previstas nos incisos I e II do item 3.6.5 ficaná a critério da Administração, que poderá daÍ
continuidade ao serviço por execução direta ou indireta.

4.3.9 Na hipótese do inciso tr do itent 5, o ato devcrá ser prccedido de autorização expressa do secrerário rnunicipal
competente, conforme o caso.
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CLÁUSTJLA DÉCTMA TERCEIRA - (DAS PENALIDADE§)
I - Comete infração administrativa. nos termos da [-ei n" 14- 133, de 2021, o licitalte/adjudicatário que:

I .l - dar causa à incxecução PaÍcial do cont.ato;

1.2 - dar causa à inexecução parcial do contÍato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços

públicos ou ao interesse coletivo;
t.3 - dar causa à inexecução total do conrato;

[.4 - deixar de enuegar a documentação exigida para o ceÍÍame;

t.5 - não manter a proposta, salvo em decon€ncia de fato superveniente devidamente justificado;

1.6 - não celebrar o c'ontrato ou não entregat a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro doprazo

de validade de sua proposta;

1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem uotivo justificado;

1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pÍestaÍ declaração falsa durante a licitação

ou a execução do contrato;

1.9 - fi-audar a licitação ou praúcar ato frduduletrto na execução do contrato;

t.t0 - comporlar-se de modo inidôneo ou cometer fraudc de qualquer natureza;

t.l I - praticar atos ilícitos com vistas a frustraÍ os objetivos da licitação;

\- t. t2- praticar ato lesivo prcvisto no art. 5" da l-ei n" 12.846, de l" de agosto de 2013.

2- Considera-se componamento inidôneo, enEe outros, a declaração falsa quanto àE condiçoes de paÍicipaçâo, quanto

ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio enlÍe os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o

elccrramenlo da fase de lances.

3 - Serão aplicadas ao responsável pela-s infrações administrativas as seguintes sanções: advertência: multa: impedimento

de licitar e contratar: declaraçào de inidoneidade para licitar ou conúatar.

4 - Na aplicação das sançõcs serão consideüdos:

4. | - a natureza e a gravidadc da infração cornetida;

4.2 - as peculiaridades do caso concretoi

4.3 - as circunstâncias agravantcs ou atenuantes:

4.4 - os danos que dsla provierem para a Administração hiblica;

4.5 - a implantaçâo ou o apcrfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍmas e orientações dos órgãos de

conuole.

5 - A sanção de adveÍtência será aplicada exclusivanrente pela infração administrativa prevista no inciso I do caputdo an.

155 da Lei n" 14.133/2O21- qnndo não sc justificar a imposição de penalidade mais grave.

6- A sanção prevista da multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos
por cento) nem superior a 30% (trinta por c€nto) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direra e sêú

lv aplicada ao responsável por qualquer das infraçõ€s adminisuativas previstas no aí. 155 da ki 14-l31nl.
7- A sanção de impedimento de licitar e contratar, será aplicada ao responsável p€las infrações administrativas previstas

nos incisos II, ru, IV, V, \rI c VII do caput do aí. 155 da Lei 14.133121, quando não se justifrcar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitâr ou contratar no âmbito da AdministÍação Pública direra c
indireta do ente fcdcraLivo quc tiver aplicado a sançào, pclo prazo máximo de 3 (três) anos.

8 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou conúatar será aplicada ao responsável pelas inÍiações
admirisúativas previstas nos incisos VIII, Ix, X, XI e XII do caput do aí. 155 da l*i l4.l33lzl, bem como pelas

infrdções adminisúativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justiirquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4'deste aíigo, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Admidstmção hiblica direta e iBdiÍeta de lodos os efltes federativos, pelo prazo mínimo dc 3

(três) anos e máximo de 6 (seis)anos.

9 - As sançõcs dc advenência, multa, impedimento de licitar c conlrataÍ, declaração de inidoneidade pâra licitaÍ ou
contratar, poderão scr aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
l0 - Se a multa aplicada c as indenizações cabívcis forem superiores ao valor de pagamcnto eventualmente del,ido pela

Administração ao contralado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da gaÍantia prestada ou será cobrada
judicialmcnre.

I I - A aplicação das saoções advertência, multa, impedimento de licitar e co ratar e declaração de hidoneidade para
licitaÍ ou conü-atar não exclui, em hipótese alguma- a obrigação de repaÍação integral do dano causado à AdministÍação
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Pública

CLÁUSULA DÉCIMÁ QUARTA (DO REAJUSTE, RE,EQT,ILÍBRIO E REPACTUAÇÃO)

I - Os preços praticados quanto ao valoÍ da consulta serão hxos e irreajustáveis pelo perÍodo de l2 (doze) meses, coltados

a paÍü do orçamento estimado, podendo ser reajustado, caso necessário, utilizando-se o Índice Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC, nos terÍDos do aÍ. 107 da l-ei 14.133121.

L l- Transcorrido o prazo de l2 (doze) meses, a CONTRATADA poderá protocolar rcquerimeoto de reajuste ao valor da

consulta até trinta dias antes do fim de cada peíodo, sob pena de preclusão, devendo a administração responder em até

30 dias.

I .2- Se o perÍodo de 12 meses for atingido devido a atrasos causados pela própria CONTRATADA, ou se esta não cumprir

com suas obrigações contraluais. haverá perda ao dteito de reajuste do contrato.

2- Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso. se houver, após a data da

apresentação da pÍoposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposiçóes legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.

3- Os preços dos conratos para serviços contínuos com regime de dcdicação exclusiva de mão de obra ou com

predominância de mâo dc obra serão repactuados para manutcnção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante

demonstração anzüÍtica da vadação dos custos contratuais, com data vinculadâ:

2.1 - à da apresentação da proposta, para custos decoÍrentes do mercado;

2,2 - o acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada. para os custos de mão de

obra.

2-3- A Administraçâo não se vincula às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho

que tmtem de matér-ia não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadorcs nos lucros ou resultados do

contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lci, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais

ou previdenciários,bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

2.4 - A repactuação deverá ser precedida de solicitação do conrratado, acompanhada de demonstração analítica da
yàriação dos custos. por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção

ou sentença noÍnativa que fundamenta a repactuação.

2.5- O prazo pan manifestação çluanro aos pedidos de reajuste, reequilÍbrio e repactuação será de 30 dias, a contar da

data de pmtocolo.

2.6 - Czuo faltem informaçóes e a administração solicite complementaçáo do pedido. o prazo irá rernicrar, a contar da

data do novo protocolo com os documentos fàltantes.

CLÁUSULA DÉCDÍA QUINTA . (DA GARÀNTIÁ)
[. - A Conúatada presta e se obriga a manter, durante toda a vigêncja do contrato, garantia por uma das modalidades

previstas no artigo 70, § l', da Lei t 3-303/ 16, no valor de R$ 1 12.199,99 (Cento e doze mil cento e noventa e nove mil
f reias e noventae nove ccntayes), coEcspondente a 51o (cínco por cento) do Contrato devendo apresentar o respectivoY

comprovaDte em até 15 (quinze) dias contados da assinatura deste instrumento, prorrogável poÍ uma vez a critério da

ContrataÍrte. sob pena de rcscisão contratual e sançõcs administraúvas cabÍveis,

2- - No caso de caução em dinheiro:

a) A Contratante utilizará, a qualquer tempo, no todo ou em parte, o valor da garantia para cobrir os prcjuízos

eventualmente apurados, decorrentes do descumprimento de qualquer obrigação contratual ou falha dos serviços

contratados:

b) Utilizada a garanria, a Conftatada fica obrigada a integralizá-la no prazo de cinco dias úteis contados da data
quc fomotificada formalmente pela CC)NTRATANTE, sob pcna de rescisão contratual;
c) O valor atualizado da garautia será devolvido à Contratada após trinta dias do término do contrato ou da sua rcscisão,

desdeque adimplidas rodas as obrigações contratuais e que a CONTRATADA nâo possua dívida com a CONTRATANTE.
3 - No caso dc seeuro garantia:

d) A CONTRATANTE deverá ser indicada como bcneliciária do seguro garantia;

A Conlratada obriga-se a apresentar a [ova apólice em até cinco (5) dias úteis após o venciüento da atrterior e a comprovar
o pagamento do prêmio rcspectivo em até dois dias úteis após o seu vencimento;
e) O descumprimento das obÍigações previstas nas alíncas "a" e "b" constitui motivo para rescisão coÍrtrahral;

0 O prazo dc cobcrtura da apólice dcverá abranger o período do contrato, acrescido de 30 (trinra) dias;
g) A cobertura para a execução do contrato. bem como de todas as obrigações contratuais assumidas, inclusive
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obrigações trabalhistas, previdenciárias c fiscais e ainda possíveis penalidades, tais como multas de caráter punilivo.

No caso de finnça bancária, deverá constar no instÍumento de fiança bancária:

h) Prazo de validade corÍespondente ao período de vigência deste contrato, acrescido de tÍinta dias;
i) ExpÍessa afirmação do fiador de que, como devedor solidário e Principal pagador, fará o pagamento, à

CONTRATANTE, dos prejuízos por esu sofridos em razão do descumprimento das obrigações da CONTRATADA,
independentemente de interpelação judicial;
j) Expressa renúncia do hador ao benefício de ordcm e aos direitos previstos nos aftigos 827, E35 e 838 do Código
Civil Brasileiro:
k) Cláusula que assegure a atualização do valor úançado.
4 - A pcrda da garantia em favor da Contratante, por inadimplemento diu obrigações contratuais, far-se-á de pleno direito,
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais sanções previstas no
contrato.
5- A garanüa terá seu valor atualizado sempre que houver alteração do valor legal do contrato, devendo ser
complementada em, no máximo, 30 (trinta) dias da formalização da alleração do valor.
6- A gaÍantia prcsrada pela CONTRATÁDA será libcrada ou restituída após a o recebimento definitivo do objeto, devendo

seÍ atualizada monetariamente, no Índice estab€lecido neste contÍato, paÍa o caso da garantia ser aprescntada em caução

em dinheiro.

7-Sem prejuízo da responsabilidade por perda.s e danos, a garantia reverteÍá à CONTRÂTANTE, no caso de rescisão

contratual por culpa da CONTRATADA.
8- A CONTRATANTE poderá executa.r a galantia. caso necessário rcparar qua.lquer dano eyentualmente causado pcla

CONTRATADA, ou quando esta deixaÍ de cumprir as obrigações sociais. trabalhistas. ou inadimplemento das condiçôes

conratuats.

CL(USUI-A DÉC[T4Â SEXTÂ _ (DÂ I\ULIDÂDE DO CoNTRATO)
l- Constatada inegularidade no procedimento licitatório ou na execução contÍatüal, caso não seja possível o saneamento,

a decisão sobre a suspcnsão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contÍato somente s€rá adotada na hipótese

enr que se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos:

l.l - impactos ecorlômicos e financeiros deco[entes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato;
1.2 riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do aúaso na fruiçâo dos benefícios do objeto
do conn-aro:
1.3 - motivação social e ambiental do conrato;
1.4 - custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;

1.5 - despesa necessária à pÍeservação das instalações e dos serviçosjá executados;

1.6 - despesa inerente à desmobilização e ao posterior retomo às atividades;

1.7- medidâs efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos indícios de iÍregularidades
apontados:

l -E - custo total e estágio dc execução física c Iinanceira dos contralos, dos convênios. ou da-s parcelas eovolvidas;
1.9 - fechamcnto de postos de trabalho diretos e indireros em razâo da pardlisação;

l.l0 - custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrzrto:

l.l I - custo de oponunidade do capital durante o pcriodo de paralisação.

l.l2 - Caso a paralisação ou anulação não se Íevele medida de interesse público. o poder público deverá optar pela
continuidade

do contrato e Pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de
responsabilidade e da aplicação de penalidades cabivcis.
l.l3- A declarâção dc nulidadc do contrato administrativo requcrcú análise prévia do interesse público envolvido, na
forma do art. 147 da l*i 14.133121, e opeÍará retroativarncntc, impcdindo os efeitos juídicos que o conrraro deveria
produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos.
l.l4- Caso não seja Possível o Íetomo à situação fática anterior, a nulidade seú resolvida pela indenização poÍ peÍdas
e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade c aplicação das penalidades cabíveis.
t.15- Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade admidstÍativ4 podcní
decidü que ela só tcúa eficácia em momento fututo, suficiente para efetuar oova conü-atação, por prazo de até 6 (seis)
mescs,prorrogável uma única vez.

l.l6- Â nulidade não exonera a Administração do dever dc indenizar o conrramdo pelo que houver executado até a data
ent quc for declarada ou lomada cficaz. bem como por ouEos prejuízos rcgularmente comprovados, desde que não lhe
seja impuúvel, e será promovida a rcsponsabilização de quem lhc tenha dado causa.
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CLÁUSULA DÉCn,IA SÉTIMÁ _ (DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO)
Art. l?6- Os Municípios com aré 20-000 (vinte mil) habitantes teráo o prazo de 6 (seis) anos. contado da data de

publicação desta Lei. pala cunrprimento:

Parágrafo único. Enquanto náo adotarem o PNCP, os Municípios a que se refere o caput deste artigo deverão:

I - publicar, em diário o6cial, as informações que esta Lei exige que sejam divulgadas em sítio elehônico

oficial, admitida a publicação de cxtrato;
ll - disponibilizar a versáo tisica dos documentos ern suas repaÍtições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o

referente ao fomecimento de edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.

r Seú dada publicidade no site oficial do município: !!E4b!!!1getlb! e:

r No Diário Oficial do Município https://www.diariomunicipal.com.br/fatnurv

. Na plataforma de Pregão llletrônico

CLÁUSULÁ DÉCTMA oITÀvA. (DAS DESPESAS DO CONTRATO)
Constituiná encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, rarifas, emolumentos e despesas de{onentes

da fomalização deste contrato e da execução de seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMÀ NoNA _ (DA ANÁI,ISE)
A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e aprovada pela Assessoria Jurídica desta

Prefeitura, conforme determina a legislaçâo em vigor.

CLÁUSULA VIGÉSIMA _ (DA LEGISLAçÃo APLICÁ\,EL)
O presente instrumento contÍatual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/21, e por ouhas normas de direito
público ou privado que melhor tutelem o interesse público (coletivo), sendo que evenluais dúvidas sobre a execuçâo e

interpretação das Cláusulas do presente contrato scrão solucioDadas por meio da aplicação do princípio constitucional da

proporrcionalidade, da boa-fé objetrva (alt. 422. do Código Civil) e da função social dos contÍatos (art. 421 e 2.035.
parágralb único. do Código Civil). bcm como de conformidade com os princípios gerais de direito, levando-se em conta

sempre é preponderantelnc[te o interessc público (coletivo) a ser protegido/tutelado.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIR^ - (DO FORO) Fica eleito o foro da Comarca de Santa Vitória do Palmir - RS

para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do presente contato, renunciando as partes contratantes a qualquer

outro quetenham ou venham a ter, por mais cspecial ou privilegiado que seja.

Marco Antônio Vasques Rodrigues Barbosa
Prefeito.

v 25tj9t2024.
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Zetar Saúde Ltda
CNPJ 5 I.793.830/0001 -54

ContüIada

Este conüato se encontra examinado
e aprovado por esta assessoria.juídica.

ICP
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
Secretaria Municipal de Saúde

n^n zÃO SOCIAL: Rafael Leite Serviços Médicos Ltda.

ENDEREÇO: Rua Doutor João Nicolau,604 - CEP 86063-000, Jardim Tókio,

Londrina/PR.

CNPJ: 50.715.048/0001-54

TELEFONE: (43) 9833-19t1

EMAII,: rafa.rafaleite I 260@gmail.com

Á Prcfeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.0E0/0001-60 - f'one/ Fax - (43) 3266-8100

Email - comoras6 nsb.or,sov.br

*co't'^ ODE

Carimbo com CNPJ -

Assinatura g v.b
Dooftnb *n.do diBiElllHG

Dàb: 06/0r1202s r2:r6:2tr1ú
knliquê Én hros:/ .rid.Íjri.gor bí

Data - 06101/2025

Rua Walfredo Ilittcncourt dc Moracs n" 222, Centro, S 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Parar,á - E - E-mail cornpras@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

I UN R$ s.750,00 RS 69.000,00
3

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMEIRO
PADRÂO com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanats.

2 PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPEUTA
com carga horária dc 20 (vinte) horas semanais.

LTN RS 2.950.00 RS 35.400.00
I

Unidade
de

medida

Quantidade

lu''"'

Valor TotalItem Descrição do produto/serviço
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PREFEIIURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBRA

SETOR DE COTAçÕES

RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, N9 222

CEP 86250-000 - NOVA SANTA BÁRBRA - PR

Planilha de cotações, justificativa e análise crítica de preços

DESCRTçÃO
ÉoÂNECTOOR

coÍaçÃo 1 R$ r8 732,00

R$ 17 250 00

PNCP - conÍã!o ne 1592024/202a

naFAEL LETTE SEFV ço9 MÉo cos-LToa RS 5 750 00

RS 21 846 00PNCP . confióto .e 339/2024 R§ 7 282 00

PRÊsÍaçÃo DE sEFv çosDE
ENFEHMETRo PADRÀo comcal,a
horánr d. 40(q!.Entã) hoÉ!

UND

PNCP - contraro ne 035/2024 RS 4 710 00 RS 14 130 00

Rs 5 s68,00 Rs 16 704,00

coÍado 1 PNcP-.ontraton, 102/202a R§ 3 476,40 RS 3 476 40

corÁçÃo 2 PNCP-.onrratone47/2024 R§ 3 000.00 RS 3 000 00

RS 2 950 00coÍaçÃo3 RAFAEL rEtTE sERv çosMÉo cos- LTDA RS 2 950.00
R5I 1ê2,11

PREsraçÀo DE sERvtços oE

FISIOTERAPEUTA (oh c..i. horári. d.
20 tvlnt.J hort rm.n.it.

1

colAçÀo 4 PNCP, conrrãrô ne 2612024 RS 5 880.00 R$ 5 880.00

A) Alguma cotação foi desconsiderada por seÍ julgada com valor inexequível, inconsrstente ou excessivamente elevado? SIM (x) 0 NÃO

VATORTOTÂT t5TIMADO Rs 19.845,13

B) C te os itens que tiveram valores enquadrados no item acima {valor inexêquível, inconsistente, etc) | ltem 1

elevado em comparação com outro5 contratos similares encontràdo5 no Portal Nacional de Compras Públicâs' PNCP. O cíiténo utilizado parà estimativa de preço foi a média.

representando de forma satrsfatória os preços pratrcados no mercado? SIM (X ) ( ) NÃO

a\
i.rponráv.l p.l. PêsqlGa de Pr.Íot.

Declaro para todos os fins de direito, qLre realizei pesquisa de preços para íutura aquisição/contrataç
artigo 23 da Lei n'14.133/2021, devidamente apontados na planilha acima.

Assim, ãfirfto que me responsabilizo pelo levantamento dos preços de acoído com a descaição dos itens

pres es neste processo licitatório, que o preço de referência foi íormado nos ditômes doão do

oate Segunda-Íeira, 6 de jâneiro de 2025

ANÁusE cRíTrcA DE vAroREs oRçADos

CO

R9 6 244.00

coraçÃo 3

coraçÃo 4

ns31.2,11

El Outras inÍormações relacionadas as cotações:

I



PREFEITURA MUNICIPAL
r81NOVA SANTA BARBARA

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO

TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO N'40/202I
REF: CREDENCIAMRNTO N'l/2021 - INEXIGIBILIDADE No 3/2021

l)rezada Senhor.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Ilárbara, 08 de janeiro dc 2025.

Atcnciosamentc,

Rua Walfredo BitÍencouí de Moraes, 222 - Cep- 86250-000 - FondFax (043) 3266-8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao,a nsb.pr.eov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao contrato

n" 4012021. cujo objcto é a prestaçâo de serviços cspecializados de técnico de enfermagcm.

enÍ'ermeiro padrão. Íisiotcrapeuta e nutricionista, Íirmado com a empresa A. OLMIRA
PONCE FISIOTE,RAPEUTA, inscrita no CNPJ sob n'. 22.025.842/0001-30, com vigência

aÉ 2310112025, para prorrogação do praz.o de vigência por mais 06 (seis) mcscs. em

atendimenlo a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e aplicação de reajuste com base

no IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado nos

últimos 12 (doze) mcscs, conforme previsão constante na cláusula quarta do contrato e
solicitação da contratada.



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
PROCURADORIA JURIDICA MUNICIPAL

lnexigibilidade n" 312021

Contrato administrativo n' 4012021

Processo administrativo n" 5012021

Assunto: Aditamento Contratual

Solicitante: Setor de Licitaçóes

I - Conforme se observa do expediente encaminhado pelo Setor de

LicitaçÕes a esta Procuradoria Jurídica Municipal, a Secretaria Municipal de

Saúde pretende a prorrogaçáo do contrato sob n" 4012021, cujo objeto é a

contratação de serviços especializados de técnico de enfermagem, enfermeiro

padráo, fisioterapeuta e nutricionista, firmado com a empresa A. OLIVEIRA

PONCE FISIOTERAPEUTA, inscrita no CNPJ sob n'22.025.8421000í-30, pelo

período de mais 06 (seis) meses.

2 - Ocorre, no entanto, que analisando a correspondência interna n'

50412024, encaminhada pela S. M. de Saúde, há justificativa da necessidade tão

somente de enfermeiro padrão e Íisioterapeuta.

4 - Outrossim, já houve aditamento de supressão no presente

contrato em relação ao profissional de nutrição, na medida em que houve a

rcalizaçáo do Concurso Público n" 0112023, e o consequente provimento do

cargo vago, estando o profissional em atividade junto ao Município.

5 - Ressalta-se, ainda, que no dia 2011212024 foi publicada no Diário

Oficialdo Município a Lei MunicÍpal n" 1.21612024, por meio da qual o Legislativo

Municipal autorizou o Chefe do Executivo a ampliar o número de vagas para o

Pá ina 1de 2
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3 - Do mesmo modo, a pesquisa de preços realizada pelo setor

responsável trata somente de eníermeiro padráo e fisioterapeuta.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

6 - Ademais, os dois profissionais técnicos em enfermagem foram

convocados para assumir o cargo, conforme se verifica do Edital de Convocaçâo

e Posse n" 03612024, publicado no Diário OÍicial do Município dodia27l1212024.

7 - Sendo assim, considerando o exposto nos tópicos anteriores,

devolvo o presente expediente ao setor solicitante para que esclareça,

especificamente, com relaçáo a quais serviços se dará o aditamento de prazo

pretendido.

8 - Após, retornem para emissáo do parecer jurídico.

Nova Santa Bárbara/PR, 08 de janeiro de2025

Carlos Eduardo da Silva
Procurador Juridico Municipal
OAB/PR í í8.675

Página 2 de 2

cargo de técnico de enfermagem, com carga horária de 40 (quarenta) horas

semanais, em mais 02 (duas) vagas.



CORRESPONDÊNCIA INTERNA

N" 010/2025

.i84
PREFEITURA MUNICIPAL

NV NTBRB
DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: Procuradoria Jurídica DATA: 09101125

ASSUNTO: Esclarecimento

Mediante autorização desta Secretaria Municipal de Saúde, venho por meio

desta, esclarecer que os cargos que íoram solicitados aditivo de prazo por mais 06 (seis)

meses ao contrato n" 4012021. decorrente do Processo de Credenciamenlo no 112021,

lnexigibilidade no 312021 com vencimento em 2310112025, firmado com a empresa A. DE

OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA, inscrita no CNPJ sob n' 22.025.84210001-30,

seráo:

Eníermeiro Padrão , onde o quadro dos servidores encontra-se defasado,

pois no último Concurso Público somente 03 profissronais foram aprovados, e apenas 02

profissionais assumiram, não conseguindo suprir a demanda desta Secretaria. Pois

tivemos um pedido de exoneraçáo de uma profissional de carreira e a implantaçáo de uma

eAP (Equipe de Atençáo Primária). Sendo assim, para que possamos dar continuidade a

estes serviços e manter a escala de proÍissionais sob a supervisão de enfermeiro padrão

durante as 24 horas de funcionamento da Unidade de Saúde, em conformidade com as

exigências do COREN (conselho Regional de Enfermagem), necessitamos deste aditivo

para contratação de Enfermeiro Padráo.

o Fisioterapeuta , tambem se faz necessária a continuidade deste

profissional devida a alta demanda de atendimentos de fisioterapia, pois devido as

condições neurológicas e ortopédicas dos pacientes que procuram a Unidade Básica de

Saúde, esses pacienles tem atendimentos prolongados, não abrindo vagas para novas

demandas, ocasionando muitas vezes uma fila de espera e sobrecarga de atendimentos e

contamos apenas com um profissional de 20 horas semanais no nosso quadro de

servidores do município.

Atenciosament

ateus Leite
Secretá untct pal de Saúde

Data
t t0

N As natura

Rua Antonio Joaquim Rodrigues, s/n, t(43) 3266-8050 CNPJ no 08.8í.896/0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail com - Nova Sanla Bárbara - Paraná

Recebido por:



PREFEITURA MUNICIPAL
* NOVA SANTA BARBARA
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SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO

Prezada Senhor-

Solicito análise jurídica acerca da possibilidadc dc aditamento ao contrato

n" 4012021, cujo objeto é a prestação de serviços cspecializados dc técnico de cnfermagem,

enfermeiro padrão, fisioterapeuta e nutricionista, hrmado com a empresa A. OLIVEIRÂ
PONCE FISIOTERAPEUTA, inscrita no CNPJ sob n'. 22.025.84210001-30, com vigência

até 2310112025, paÍa prorrogação do prazo de vigência por mais 06 (seis) meses, em

atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e aplicação de reajuste com base

no IGP-M (Índice Geral dc Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado nos

últimos 12 (doze) mcscs. conlbrme previsão constante na cláusula quana do contrato e
solicitação da contratada e justificativa ancxa.

Scndo o que sc aprescnta para o momento

Àtenciosamente.

Setor de Licitações

Rua Walfredo Bincncouí de Moracs. 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.' 95.561 080/0001-60
E-mail: licitacaoârnsb.or.sov.br - Nova Santa Barbam - PaÍaná

TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO N" 4Ol202I

REF: CREDENCIAMENTO N' l/2021 - INEXIGIBILIDAI)E N" 3/2021

Nova Santa Bárbara- 10 de janeiro de2025.

J*rs!*"lrçà
LupFlávio dos Santos
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PREFEITURA MUNICIPAL

* NOVA SANTA BARBARA
PARECER JURiDICO

lnexigibilidade n' 31202'l

Contrato administrativo n" 4012021

Processo administrativo n" 5012021

Assunto: Aditamento Contratual

Solicitante: Setor de Licitações

í. RELATORIO

Trata-se de expediente encaminhado pelo Setor de Licitaçoes deste

Município, em razâo de pedido efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde,

vrsando a emissáo de parecer desta Procuradoria Jurídica acerca da

possibilidade de realização de aditivo de prazo ao contrato no 4012021, cujo

objeto é a "prestação de servlços especializados de técnico de enfermagem,

enfermeiro padrão e fisioterapeuta", tirmado com a empresa A. DE OLIVEIRA

PONCE FISIOTERAPEUTA, inscita no CNPJ sob n" 22.025.842/0001-30",

proveniente da lnexigibilidade n" 312021 , para prorrogação do prazo de vigência

por mais 6 (seis) meses.

O expediente veio a esta Procuradoria Jurídica Municipal, ocasião em

que foi devolvido ao setor solicitante para que esclarecesse para quais funçÕes

Página 1de 9

A princípio a Secretaria Municipal de Saúde justifica a necessidade do

aditivo de prazo ao contrato supra mencionado em Íazáo da essencialidade dos

serviços prestados, bem como em ruzáo da falta enfermeiro padrão suficientes

no quadro de servidores do município, informando que no último concurso

realizado (n" 0112023) apenas 03 (três) profissionais foram aprovados, não

suprindo a necessidade da Secretaria. Do mesmo modo, a S. M. de Saúde

jr-rstifica a necessidade de fisioterapeuta devido a alta demanda de atendimentos

nessa área, sendo que o município conta com apenas um profissional de 20

(vinte) horas no quadro de servidores.



PREFEITURA MUNICIPAL
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NOVA SANTA BARBARA
seria renovado o contrato, tendo em vista que houve a contratação de servidores

efetivos para o quadro de técnicos de enfermagem e nutricionista.

Assim, por meio da correspondência interna n" 01012025, a S. M. de

Saúde informou que o aditivo de prazo pretendido se dará tão somente em

relação às funçÕes de enfermeiro padráo e fisioterapeuta.

E o relatório

2. FUNDAMENTOS

As razões de mérito, conveniência e oportunidade cabem à

autoridade competente, limitando-se o presente parecer aos aspectos jurídicos

das questóes postas em análise.

De início, cabe destacar que de acordo com o artigo 193, inciso ll,

alinea "a", da Lei no 14.13312021 , com redação dada pela Lei Complementar n'

19812023, a Lei no 8.666/93 foi revogada em 30 de dezembro de2023.

Pá na2de9

lnicialmente, cumpre a esta Procuradoria Jurídica Municipal ressaltar

que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito de orientar as

autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de acordo

com a documentação apresentada, náo sendo, portanto, vinculativo à decisão

da autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes

razôes ou não.

2.í. Da legislação de regência:

O art. 19í, da Lei no 14.13312021, no entanto previu, de forma

expressa, um regime transitório para regular, excepcionalmente, a coexistência

entre a Lei n' 8.666/1993 e a Nova Lei de LicitaçÕes e Contratos, facultando-se

à Administração, até o decurso do prazo de que trata o inciso ll do caput do art.

193, ou seja, até 30l'1212023, a opção de licitar ou contratar diretamente de
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acordo com a lei revogada, vedando-se, porém, a sua aplicação combinada com

a nova lei.

Outrossim, o parágrafo único do artigo í91, da Lei no 14.13312021,

previu que, na hipótese de a Administração optar por licitar de acordo com o

regime da lei anterior, o contrato respectivo será regido pelas regras nelas

previstas durante toda a sua vigência.

Portanto, uma vez escolhido o regime da Lei n" 8.666/1993, o

presente parecer levará em conta a citada legislação, em respeito ao que

preceitua o parágrafo único do artigo 191, da Lei n" 14.13312021.

2.2. Quanto à possibilidade de aditamento contratual para

prorrogação de prazo:

Versa o presente expediente sobre a solicitaçáo de parecer jurídico

encaminhada pelo Setor de Licitações e Contratos do Município quanto à

possibilidade legal de aditamento ao contrato administrativo no 4012021 ,

requerido pela Secretaria Municipal de Saúde, cujo objeto é a "prestação de

servços especializados de técnico de enfermagem, enfermeiro padrão e

fisioterapeuta", firmado com a empresa A. DE OLIVEIRA PONCE

FISIOTERAPEUTA, inscrita no CNPJ sob n' 22.025.84A0001-30", proveniente

da lnexigibilidade n' 312021 .

De acordo com o que se extraí da documentação encaminhada, a

Secretaria de Saúde justifica a necessidade de aditamento por mais 6 (seis)

meses devido à ausência de enfermeiros padráo e fisioterapeuta no quadro de

servidores do municipio, sendo que há alta demanda destes profissionais, bem

como que se trata de serviço essencial.

Pág a3de9

Neste contexto, a Adminishaçáo Municipal, nos termos da Lei n'

8.666/1993, optou por realizar procedimento de inexigibilidade de licitação.
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Feitas estas considerações, passa-se à análise de legalidade do

aditamento contratual.

No caso em tela verifica-se que a possibilidade da solicitaÇão ora

formulada se encontra consubstanciada no artigo 57, da Lei n'8.666/93 que

assim determina:

Art.57. A duraçáo dos contratos Íegjdos por esta Lei ficará adstrita à
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:
tl
ll - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que
poderão ter a sua duraÇão prorrogada poÍ iguais e sucessivos períodos
com vistas à obtenção de preços e condiçôes mais vantajosas para a
administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei n'
9.648, de 1998).

Outrossim, toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por

escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o

contrato.

Assim, analisando o procedimento realizado, verifica-se que o

requerimento formulado se restringe a prorrogação de prazo por igual período,

ou seja, por 6 (seis) meses, sem aditamento de seu valor, sendo que a

possibilidade jurídica resta amparada no art. 57, ll, da Lei 8.666/93.

A Procuradoria Jurídica Municipal, no entanto, não pode deixar de

ressaltar que, levando em conta as justificativas apresentadas pela SecÍetaria

Municipal de Saúde, existe a necessidade de que seja observado o princípio

constitucional da obrigatoriedade da investidura em cargo ou emprego público

por meio de concurso público, na forma como previsto no art. 37, ll, da

CRFB/,1988.

Desta forma, caso haja concurso público vigente para a contrataÇão

de enfermeiros padrão e Íisioterapeuta, em regra, deve-se convocar os

candidatos aprovados para assumirem os cargos vagos.

4de9
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Contudo, caso não exista certame vigente com os referidos cargos ou

não haja aprovados para as vagas, ou, ainda, não haja vagas no quadro de

servidores municipais, esta Procuradoria Jurídica Municipal recomenda ao Chefe

do Executivo, a quem compete a iniciativa, para que, caso haja possibilidade

financeira e orçamentária, crie novos cargo na estrutura do município, na medida

em que, conforme consta da justificativa da Secretaria Municipal de Saúde, se

tratam de serviços essenciais e contínuos.

Necessário destacar, ainda, que o papel da iniciativa privada na

prestaçáo de serviços do SUS é acessório, coadjuvante, ou seja, não pode

caracterizar verdadeira transferência do serviço para um particular, sendo

utilizada de maneira complementar às obrigações do poder público na prestação

de assistência de saúde à população.

Neste sentido, observa-se que a Lei no 8.080/1990, que disciplina o

Sistema Unico de Saúde, prevê, nos artigos 24 a 26, a participaçáo

complementar, só admitindo quando as disponibilidades do SUS forem

insuficientes para garantir a cobertura assistencial à população, hipótese em que

a participação complementar deverá ser formalizada mediante contrato ou

convênio, observadas, a respeito, as normas de direito público.

A previsão e possibilidade de participação da iniciativa privada na

prestação dos serviços de saúde não signiflca que o Poder Público vai abrir mão

da prestação dos serviços que lhe incube para transferi-los a terceiros ou que

estes venham a administrar uma entidade pública prestadora de serviço da

saúde, mas ao contrário significa que a instituição privada com seus próprios

recursos humanos e materiais irá complementar as ações e serviços de saúde

mediante contrato ou convênio.

Também importa mencionar que o Tribunal de Contas do Estado do

Paraná tem entendimento de que a contratação de profissional da saúde, quando

não se der por concurso público, excepcionalmente pode ser realizada por

Págin 5de9
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intermédio do procedimento auxiliar de credenciamento, podendo-se retirar dos

julgados do Tribunal as seguintes recomendaçóes:

. Realização de concurso público para o provimento dos cargos do

quadro e, somente em caráter complementar, promover eventual

terceirização de ações e serviços de saúde, respeitados os princÍpios

explícitos e implícitos decorrentes do preceituado no art. 37, caput, da

Constituição Federal;

. Realização de concurso público paru a admissáo de

empregados públicos para o atendimento dos programas federais.

Neste sentido é o entendimento consolidado no Acordão n" 20112020,

do Pleno do TCE/PR, de lavra do Relator Conselheiro lvens Zschoerper

Linhares. Veja:

Consulta. Servidor público municipal. Cargo de médico. Conlratação

por terceirizadas do MunicÍpio gaÂ Êalizaçâo de plantÕes ou

sobreavisos- Regra geral pela impossibilidade em face da vedaçáo

prevista no art. 90, lll, da Lei no 8.666/93. Possibilidade mediante o

atendimento aos requisitos excepcionais estabelecidos pelo Acórdáo

n" 549111 - Tribunal Pleno, fecultando-se, neste caso, a utilização do

procedimento do credenciamento. Pelo conhecimento e resposta nos

termos do Voto.

Do Acórdão acima mencionado é interessante extrair o seguinte

trecho, no qual se verifica a possibilidade da contratação via credenciamento, a

qual vem sendo solidificada pela jurisprudência do TCU. Veja:

(. ) entende-se ainda viável a utilização do procedimento do

credenciamento, cuja utilizaçâo vem sendo expressamente

reconhecida pelo Tribunal de Contas da União para fins de

contratação dê serviços médicos-assistenciais complementares

no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), quando há o
interesse da Administraçeo em contratar todos os prestadores de
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serviços que atendam aos requisitos do edital de chamamento

Acordâo n' 20112020 - Pleno TCE/PR, Rel.Cons. lvens Zschoerper

Lin hares

O Tribunal de Contas da Uniáo tambem tem entendimento firmado

quanto à possibilidade de conúataçáo de prestadores de serviços para suprirem

as lacunas existentes nos serviços de saúde que devem ser prestados pelo SUS.

Neste sentido são os Acórdãos78412018 e 356/20'16 do Plenário do

TCU

É possível a utilização de credenciamento - hipótese de

inviabilidade de competição não relacionada expÍessamente no art

25 da Lei I 666/1993 - para contratar prestaçâo de serviços privados

de saúde no âmbito do SUS , que tem como peculiaridades preço pré-

fixado, diversidade de procedimentos e demanda superior à

capacidade de oferta pelo Poder Público, quando há o interesse

da Administração em contratar todos os prestadores de serviços

que atendam aos requisitos do edital de chamamento. (Acórdão no

78412018 - TCU - Plenário, Rel. Min. Marcos Bemquerer, Sessáo

1110412018], (O destaque náo é encontrado no original).

O credenciamento pode ser utilizado para a contratação de

profissionais de saúde , tanto paÍa atuaÍem em unidades públicas

de saúde quanto em seus própÍios consultóÍios e clínicas, quando

se verifica a inviabilidade de competição para preenchimento das

vagas, bem como quando a demanda pelos serviços é superior à

oferta e é possivêl a contÍatação de todos os inteÍessados,

Pági 7 de9

Assim, é possível concluir que o procedimento para a contratação dos

serviços objeto do presente contrato é o credenciamento, sendo que este

somente é possível, para o Tribunal de Contas do Paraná, de forma

complementar, utilizado apenas em último caso e de forma temporária, quando

náo suficientes os concursos públicos abertos para o preenchimento das vagas

existentes no quadro de servidores municipais, devendo-se tomar os devidos

cuidados para não configurar terceirização dos serviços de saúde.
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devendo a distribuição dos serviços entre os interessados se daÍ

de forma objetiva e impessoal. (Acórdão n' 352120'16 - TCU -
Plenário, Rel. Min. Benjamin Zymler, Sessáo 2410212016) (O destaque

não é encontrado no original)

E preciso destacar também que os serviços objeto do contrato em

questão, salvo melhor juízo, são de caráter permanente e náo excepcional.

Nesta quadra, em regra, a prestaçáo de serviço público exige aprovação prévia

em concurso público, salvo quando haja excepcional necessidade de interesse

público.

Portanto, do ponto de vista jurídico, uma vez que a situação narrada

seja entendida pela Administração como de excepcional interesse público,

mostra-se possível o aditamento ao contrato para sua prorrogação.

Esta Procuradoria entende, ainda, que as contratações podem ser

prorrogadas, observados os dispositivos legais e contratuais aplicáveis, desde

que demonstrados os seguintes aspectos:

(a) Juntada, por escrito, contendo a exposiçáo dos motivos pelos

quais se pleiteia a prorrogaçáo;

(b) Comprovação de que o valor do contrato permanece

economicamente vantajoso, pois o Acórdão no 170118, do Tribunal

de Contas da União (TCU) expressa que a deÍinição do preço de

referência constitui etapa fundamental da prorrogaçáo, uma vez

que a manutençáo de condições vantajosas para a administração

Pági a8de9

Desta forma, cabe à autoridade competente verificar se a .justificativa

exposta pela Secretaria de Saúde atende ao excepcional interesse público, de

modo a afastar, ainda que temporariamente, a obrigatoriedade de investidura por

meio de concurso público.
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é requisito para prorrogação de contratos de prestaçáo de serviços

contínuos, sendo indispensável a pesquisa de mercado;

(c) Comprovaçáo de que a contratada mantém as condiçÕes iniciais

de habilitação, devendo haver a apresentação de toda

documentaçáo pertinente;

(d) Existência de dotação orçamentária pertinente;

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, observadas as ressalvas e recomendações

constantes do presente parecer, havendo a possibilidade de pronogação do

contrato, esta Procuradoria Jurídica Municipal manifesta pela remessa do

presente expediente à autoridade competente para que avalie os critérios de

conveniência e oportunidade, proferindo-se a decisáo final de merito.

Registra-se, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve

às questões iurídicas observadas nos documentos anexados na solicitação.

Destaca-se, por fim, que o presente parecer náo possui condáo

vinculativo ou obrigatório, ficando a cargo da autoridade competente para

celebrar o contrato avaliar as questões de conveniência e oportunidade.

Nova Santa Bárbara/PR, 10 de janeiro de 2025

Carlos Eduardo da Silva
Procurador Jurídico Municipal
oAB/PR 1 18.675
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E o parecer.
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Av :WalÍredo Bittencourt l\4oraes, 222,I 143) 32661222 C N P J N " 95.56í 080/0001-60

SECRETARIA MUNICTPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
Rua. Augusto Pereira de Quadros,200, E (43) 3266-1033 -

E-mail dep_educa@nsb.pr.gov br - Nova Santa Bátba? - PaÍaná

CO RRES POND E NC IA I NTI.- R N.,I N" l4l2025

DE: SECRETARIA MAN, DE EDUCAÇAO, ESPORTE E CULTURA

PARA.' SErO-R DE LrC rTAÇAO

,,\SSLTNTO.',4DITIVO CONTRATUÁL (NUTRI C I O N I STÁ).

I - Mediante autorização desta secretaria solicito aditivo dc prazo por mais 06 (seis

mcses) Aditivo ao Contrato N'40/2021. dccorrcntc do Processo dc Credenciamento

n" l/2021, inexig ibilidadc n' 312021 Município dc Nova Santa Bárbara, pessoâ

Data:2010112025

uridica inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60 e A. DE OLMIRA
PONC E FISIOTERAPEUTA sob CN PJ n' 22.025.842 1 0001 -30, das quais o objetivo
para esta Secretaria é a prestaçâo de serviços cspccializados de Nutricionista vale

ressaltar que no concurso público loram aprovadas 2 candidatas, scndo que I foi
contratada mas está sc desligando da admissão c a próxima não tem intcresse em ser

contratada, por isso se ldt a prescnte a ncccssidadc dc aditivo dc contrato cujo suas

atribuições são:

O nutricionista é um profissional esscncial para a adcquada execução do PNAE.

Compete ao nutricionista rcsponsável técnico (lt'l-) assumir as atividades de

planejamento, coordenação, direção, supcrvisào c avaliação de todas as açõcs de

alimentação c nutrição no âmbito da alilrcntaçâo cscolar. calcular os parâmetros

nulricionais para atendimcnto da clientcla corn basc cm rccomendaçôcs nutricionais,

avaliação nutricional e nccessidades nutricionais cspccíficas, dcfinindo a quantidade e

qualidade dos alimentos, obedecendo aos Padrõcs de Idcntidadc e Qualidade (PIQ),

planejar, orientar e supervisionar as atividadcs dc sclcção, compra, armazcnamento,

produção e distribuição dos alimentos. zclando pcla qualidadc c conscrvação dos

produtos, observadas scmpre as boas práticas higiênicas e sanitárias, planejar c

coordcnar a aplicação de testes de aceitabilidadc junto à clientela, quando da

introdução de alimentos atípicos ao hábito alimcntar local ou da ocorrência de

quaisquer outras alteraçõcs inovadoras, no quc tliz rcspcito ao preparo. ou para avaliar

a aceitação dos cardápios praticados, obscrvando parâmctros técnicos, cientíÍlcos e

scnsoriais rcconhecidos e rcalizando análisc cstatistica dos rcsuhados, cstimular a

identificação dc crianças portadoras dc patologias c dcliciências associadas à nulrição,
para que recebam o atendimento adequado no l)Âli; claborar o plano de trabalho anual

do Programa de Alimentação Escolar (PAII) municipal ou esladual, contcmplando os

procedimcntos adotados para o dcscnvolvimcnto das atribuições; claborar o Manual de

Boas Práticas dc Iiabricação para o Serviço tlc Alimcntação: desenvolver projclos de

,95
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Av:Walfredo BittencouÍt Moraes,222, ? (43) 3266j222 C.N.P.J N.o95.561 080/0001-60

SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
Rua Augusto Pereira de Quadros 200. a (43) 3266-1033 -

E-mail: dep_educa@nsb.pr.gov br Nova Santa Bárbara - Paraná

cducação alimentar e nutricional para a comunidadc cscolar, inclusive promovendo a

consciência ecológica e ambiental; interagir com o Conselho de Alimentação Escolar

(CAE) no exercício de suas atividades, participar do processo de avaliação técnica dos

fornecedores de gêneros alimentícios, segundo os padrõcs dc identidade e qualidade, a

fim de emitir parecer tecnico, com o objetivo dc cstabclccer critérios qualitativos para a

participação dos mesmos no processo dc aquisiçâo dos alimentos; elaborar fichas

técnicas das preparações que compõem o cardápio; orientar e supervisionar as

atividades de higienização de ambientes, arm.venamento de alimentos, veiculos de

transporte de alimentos, equipamentos e utensílios da instituição e dos fornecedores de

gêneros alimentícios; participar do recrutamcnto. selcção e capacitação de pessoal do

PAE; colaborar na formação de profissionais na árca de alimentação e nutrição,

orientando estágios e participando de programas dc treinamento e capacitação.

II - Visto as atribuições do profissional de Nutrição dcscritas no item I, é de extrema

importância à rede Municipal de ensino o aditivo do contrato n'4012021 pelo prazo de

vigência de mais 180 (cento e oitenta) dias, ou scja. mais 06 (seis) meses de contrato.

III_O D resente Aditivo ermanece vantâ ()so ara a Ad inistra âon t) Ilt c conforme ao

que foi por ela especificado, mediante análise cntre os preços cotados e aqueles

praticados no mercado, tendo em vista que, a vanlajosidade não é definida meramente

pelo preço, há também custo para a realização dc um novo procedimcnto licitatório,

com o desfazimento do contrato vigente c a cclcbração dc um novo.

Segue em anexo manifestação da empresa em dar continuidade a execução do contrato

n' 4012021, por mais 06 (seis) meses.

Sendo o quc sc aprcscnla para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente,

sí 'llraz fe.tim-a.

Secretiíria Municipal dc Educação, tispoíc e Cultura

Portaria N" 35/2021

ri

Recebido por:
Nomc lnatLlra

Jo r)t
L
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A DE OLIVEIRA PONCE FI9OTERAPEU|A

CN PJ : 22.@ 5.842/0Nt - 30
RUA: CLAUDTO FERRETRA DA COSTA n" 209, BATRRO: CENTRO

SÁO JERONIMO DA SERRA - PR CEP 86270-000
(43) 9.9131 - 0817

Ao Município de Nova Santa Barbara / PR

A DE OLMIRA PONCE FISIOTERAPEUTA, inscrita no CNPJ sob o n"

22.025.84210001-30, por intermédio de seu representante legal o Sr. ALEX DE

OLIVEIRA PONCE, portador da Carteira de Identidade n'8.241.263-8 e do CPF n'

041.558.579-10, DECLARÂ, vem por meio desta, solicitar o reajuste no contÍato 40/2021

de mais 06 (seis) meses e o acumulado do o IGPM acumulado para os últimos 12 meses

ê de 6,54Yo, conforme cláusula 7. Solicitamos e concordamos com a integração do ITEM

DE NUTRICIONISTA que compõe este contrato, o reajuste solicitado acima, passaria a

ser o valor do contrato que era de R$ 1.520,26 (um mil quinhentos e vinte reais e vinte e

seis centavos), para o valor de RS L619,69 (um mil seiscentos e dezenove reais e sessenta

e nove centavos).

Atenciosamente

São Jerônimo da Serra/PR, 20 de )aneto 2024

A DE OLIVEIRA PONCE r'*n aoa"to aieiu p-e ot

FISIOTERÂPEUTA:220 ffo8ffi[,,o,.,.,o*,,,
25842000130 oôdc 205.0111 1c]n45 {3\ro

A DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAUTA

Alex de Oliveira Ponce

ADMINISTRADOR

RG: 8.241.263-8

CPF: M1.558.579-10
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Prefeitura Nova Santa Bárbara

<licitacaonsb@gmail.com>

Desistencia ao cargo de nutricionista no concurso da
prefeitura
't mensagem

Lilian Lourenço <lilian.lourenco@ouflook.com.br> 13 de janeiro de 2025
às 13:36

Para: "licitacaonsb@gmail.com" <licitacaonsb@gmail.com>

Prezada Maria / Nivânia ,

Com muita gratidão e alegria, recebi o contato sobre a
oportunidade de assumir o cargo de nutricionista no concurso
público da Prefeitura de Nova Santa Bárbara. Contudo, devido a um
contratempo na área familiar, não poderei assumir o cargo
conforme confi rmado anteriormente.
Agradeço imensamente pela consideração e pela confiança
depositada em mim durante todo o processo. Peço desculpas por
eventuais transtornos causados e espero que a vaga seja
preenchida por alguém que contribua da melhor forma possível.

Desejo sucesso a todos os envolvidos e agradeço novamente pela

oportunidade.

https://mail.google coÍÍúmaiUu/02ik=0cb91b0e0a&view=pt&search=all&permthid=thread-Í:'1821152296007159000&simpl=msg-Í:'1821 1522960071 ... 111

Atenciosamente,
Lilian Lourenço
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Local,: BarÍâ do Rio AzuyRS óÍgão: MUNlclPIo DE BARRA DO Rlo AZUL

Unidad€ êx€cutora: 1 - Prefeitura Municipal. Barra do Rio Azul.

Tipo: Contrato (termo inicialj Receita ou Despesâ: Despesa PÍoces§12/2c.25 Categotia do pÍocesso: Serviços

Datâ dê divulgaÉo noPNCP: \4/OV2O25 Data dê assimtuÍai73/Ovzozs VisÉnch: de 13IOV2O25 a12/Oy2O26

ld contrato PNCP 93539153OOO192-2-OOOoo3/2O25 Foírtê: digifred sistemâs de informação ttda

ldcontratação PNCP:@

ObJeto:

Porlat NacronaL de Contrataçóes PubIcês

sendo na realizaçáo de atendimentos, consuttas, encaminhamentos, avatiaçoes individuais e colêtivas e outÍos ineíêntês à

profissâo .junto à Unidade Básica de Saúdê, com carga horária de Og (oito) horas semanais. e 08 (oito) horas

semanaisjunto a Escota Municipal de Ensino FundamentaI Jubaré, conforme cronograma delinido petas Secretarias
requisitantês. Lotatizando ô4 horas mensais.

q

VALOR CONTRATADO

RS 42600.00

FORNECEDOR:

Ípo: Pessoajuridica CNPJ/CPF: 22339.707/00,0I-60 Consuttãr sancoes spenêIldêdesle_ÍAmegedAI

Nome,/Razão social.i ANSELMINI E MORESCO NUTRIÇAO LTDA

Arquivos Histórico

Data -

ContÍato 14/O7/2C25 Contrato

SumuLa_do_contrato 14/O],/2025 Outros Documentos

Tpo Baixar

g

g

Exrbr I-2 cê2 rlens I

( Voltar

Nome

r )
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CONTRATO ADMINISTRATI

PROCESSO Ne 002/2025

D|SPENSA DE LTC|TAÇÃO Ne 001/2025

o MUNICíP|O DE BARRA Do RIO AZUL, pessoa jurídica de direito público interno, com

sede à Rua das Rosas, ne 268, inscrito no CNPJ sob o ns 93.539.153/0001-92, por representação

legal do Prefeito Municipal, Senhor ANDERSON FERNANDO BAGATINI, brasileiro, casado,

inscrito no CPF sob o ns 018.626.140-32 e RG ne 6088773577, residente no Município da Barra

do Rio Azul, RS, doravante denominado CONTRÂTANTE e ANSEIM|N| E MORESCO NUTRIçÃO

[TDA, da Rua Padre Manuel da Nóbrega, 155, Centro, da cidade de Aratiba - RS, ínscrita no CNPJ

sob o ne 22.339.707 /0007-60, neste ato representada pela Sre ANGÉtlcA MoRGAN ANsEtMlNl,

brasileira, proprietária, residente na cidade de Aratiba - RS, inscrita no CPF sob o ne

029.980.060-19, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente Contrato

Administrativo, conforme Termo de Dispensa de Licitação ne OO1./2O25, com obediência à Lei

Federal ne 74.L33/27, Art.75, lnciso ll e alterações posteriores, aos princípios de direito público

e às cláusulas e condições a seguir:

cúusulÁ t- Do oBJETo

1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços especíalizados na área

a atendimento junto ao Município de Barra do Rio Azul/RS, serviços a serem

prestados, por profissional habilitado e registrado junto ao conselho respectivo, aos munícipes

locais, como sendo na realização de atendimentos, consultas, encaminhamentos, avaliações

individuais e coletivas e outros inerentes à profissão de nutricionista, junto à Unidade Básica de

Saúde com carga horária d mais 08 (oito) horas semanais.junto a

Escola Municipal de Ensino Fundamental Jubaré, para elaboração de cardápios, avaliação do

consumo alimentar, adequação alimentar considerando as necessidades específicas da faixa

etária, promover programas de educação alimentar e nutricional, nas diversas faixas etárias

populacionais, atuação nos programas desenvolvidos pelas Secretarias de Educação, Cultura e

Desporto e da Saúde, conforme cronograma definido pelas Secretarias requisitantes, totalizando

64 horas mensais.

1.2. Os servíços deverão ser executados conforme cronograma das Secretarias

Solicitantes, e com a observância das condições estabelecidas no Ato de Dispensa de Licitação

ne OOL|2O25, que integram, completam e vinculam o presente termo contratual, para todos os

fins de direito, obrigando as partes em todos os termos, juntamente com a proposta da

CONTRATADA.

1.3. Todos materiais que se fizerem necessários à execução do objeto do presente

contrato serão fornecidos, exclusivamente, pela CONTRATADA.

cúusurA [ - DA pREsrAçÃo Dos sERvtços

Rua das Rosas, 268 - Cêntro - 99795-000 - Barra do Rio Azul/RS
Fone: (54) 98423-1430 - www.barradorioazul.rs.gov.br
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2.1. Objetivando atender aos serviços deste contrato, deverá a CONTRATADA executar

atividades normais inerentes à profissão, prestação de serviços em nutrição entre outros de

competência técnica do Nutricionista, disponibilizando para isto, profissionais habilitados e

registrados junto ao conselho respectivo.

2.2. A CONTRATADA deverá pÍestar serviços junto à Unidade Básica de Saúde e junto à

Escola Municipal de Ensino médio Jubaré, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura

e Desporto, na sede do CONTRATANTE, em visitas domiciliares ou onde se fizer necessário,

conforme cronograma e planejamento da CoNTRATANTE, cabendo a CoNTRATANTE

disponibilizar a estrutura, materiaís, equipamentos e condições necessárias e boa execução do

obieto contratado.

cúUSUTA III - DAS RESPONSABITIDADES

3.1. A CONTRATADA será responsável pela prestação dos serviços ora contratados que

a ela estarão subordinados, assumindo também a responsabilidade pelas obrígações sociais,

fiscais e trabalhistas decorrentes deste Contrato Administrativo.

Porágrofo Primeiro: O/a(sl profissional(is) deverá(ão) cumprir os horários

determinados pela Administração Municipal, totalizando 16 (dezesseis) horas semanais, sendo 8

(oito) horas em cada secretaria, podendo inclusive, recair em sábados, domingos e feriados.

Porágrofo Segundo: A CONTRATADA, em hipótese alguma, poderá paralisar a

prestação dos serviços, devendo imediatamente substituir o profissional impossibilitado de

prestar o serviço, sob pena de incorrer nas sanções administrativas previstas no presente

contrato.

cúusurA rv - DA FrscAUzAçÃo

4.1. A prestação dos serviços será fiscalizada pela Secretaria Municipal requisitante,

dentro dos padrões determinados pela Lei Federal 14.t33/2L, e alterações posteriores. O gestor

do contrato poderá exigir e realizar todas e quaísquer veÍificações, obrigando-se a CONTRATADA

a fornecer todos os detalhes necessários.

4.2. A contratada deverá refazer os serviços considerados em desacordo, sem qualquer

custo adicional ao Município.

CúUSUIAV - DOS PAGAMENTOS

5.1. A CONTRATANTE se compromete a pagar até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente, mediante apresentação de nota fiscal, a ser entregue até o último dia útil do mês

na Secretaria Municípal de Finanças, a importância d s mil e quinhentos e

cinquenta r talizando o valor do presente contrato em RS 42.600,00 (quarenta e

dois mil e seiscentos reais), referente aos serviços prestados, sendo que, caso haja interrupções

nos serviços, não haverá pagamento nos períodos em que não houver prestação de serviços.

Rua das Rosas,268 - Centro - 99795-000 - Earra do Rio Azul/Rs
Fone: (54) 98423-1430 - www. barradorioazul.rs.gov.br
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5.2. No referido preço deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos,

impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte

até a sede do municípío, estadia, alimentação, de seus prepostos, que correrão por conta da

CONTRATADA.

5.3. As despesas com alimentação e estadia até a sede da CONTRATANTE dos prepostos

da CONTRATADA, designados para a execução dos serviços, caberão exclusivamente à

CONTRATADA.

CúUSULA VI - DO EMPENHO DA DESPESA

6.1. As despesas resultantes da execução deste contrato serão atendidas pelas

dotações orçamentárias próprias, inicialmente pelas indicadas abaixo:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

2035 MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA MÉDICA EM GERAL - ASPS

3390.39.00.00.00.00.0040 (172) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO

2O2O MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL- MDE

3390.39.00.00.00.00.0020 (110) Outros Serviços de Terceiro - Pessoa lurídica.

CTAUSULA VII . DO PRAZO

7.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura,

sendo que os serviços deverão ser iniciados imediatamente após a assinatura do termo
contratua I

7.2. Os serviços poderão ser suspensos em casos de recesso escolar, por conveniência

da administração e por outros motivos de interesse público.

7.2.1. Havendo suspenção ou interrupção dos serviços, não haverá
paga mento/rem u neração nos referidos períodos.

T

cúusurA vil - DAs sANçÕEs ADMINtsrRATtvAs

8.1. Pela inexecução total ou parcíal do contrato, a Administração poderá garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA às seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato no caso de descumprimento
de qualq uer cláusula contratual;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

a Adminístração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Responsabilização pelos prejuízos causados a CONTRATANTE, decorrentes de

negligência, imperícia ou imprudência devidamente comprovada pela CONTRATANTE;

Rua das Rosas, 268 - Centro - 99795-000 - Barra do Rio Azul/RS
Fone: (54) 98423-1430 - www.barradorioazul.rs.gov.br
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cúusuLA rx - DA rEctstAçÃo ApucÁvEt

9.1. No caso de surgirem dúvidas sobre a inteligência das cláusulas do presente

contrato, tais dúvidas serão resolvidas supletivamente com o auxílio da Legislação Civil, aplicável

aos contratos do Direito Privado e, com o apoio do Direito Administrativo Público, no que diz

respeito à obediência dos princípios que norteiam a Administração Municipal.

cúusutAx-DAREscrsÃo
10.1. O presente contrato poderá ser rescindido, caso se materialize uma ou mais das

hipóteses contidas na Lei Federal ns 74.133121. Poderá também ser rescindido por qualquer

uma das partes e a qualquer tempo mediante Aviso Prévio, por escrito, de 30 (trinta) dias.

LO.2. Fica a Administração Pública Municipal a prerrogativa de rescindir

antecipadamente o presente instrumento, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, mediante

a comunicação escrita, a CONTRATADA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,

descabendo direito a indenização ou interpelação judicial ou extrajudicial, seje a que título for.

cúusuLA xt - Do FoRo

11.1. As partes elegem de comum acordo, o Foro da Comarca de Erechim/RS, para a

solução dos conflitos eventualmente decorrentes da presente relação contratual.

cúusulâ xil - DAs DtspostçÕEs FtNAls

12.1. E por estarem de acordo com os termos do presente Contrato, assinam o

presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Barra do Rio Azul, RS, 13 de janeiro de 2025.

ANDERSON Assinado de Íoíma

FERNANDo |;?1,"1ffi'J*'""'
BAGATNT:o1 8 3::ll'l#;ii.J*"
62614032 rs:48:50-03'oo

Município de Barra do Rio Azul,

Contratante.

ANSELMINI E MORESCO LTDA,

ANGETICA MORGAN ANSELMINI,

Proprietária,

Contratada.

Rua das Rosas, 268 - Centro - 99795-000 - Barra do Rio AzuURS

Fone: (54) 98423-1430 - www.barradorioazul.rs.gov.br

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a

reabilítação perante a própria autoridade que a aplicou.
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Porlá[ Nacionat de Contrâtaçôês Públicas

UIIiíno olt@lizoçoo 1O/O1/ 2025

Locâ|.: PaÍaúna,/GO óÍgáo: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARAUNA

Unidade execlrtora: 6 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FMS

Tipo:Contrato (termo iniciaD Recelta ou Despesa: Despesâ PÍocesso: Categoria do pÍocesso: Serviços de Saúde

Data de divu§açãonoPNCP:7O/O1/2O25 Data dê assimturaiT9/12/2o?4 Vigência: de 19/12 /2024 a3V12/2O25

ld contrato PNCÊ 11171868000170-2-00,0.223/2024 Fonte: Megasoft lnformática

ld contÍatação PNCP: 11u1868ooo17o-1-oooool/2o25

Objeto:

q

sERV|ÇOS CON4 M CARGA HORARIA DE 4O HORAS/SEMANAIS, CONFORME PREVISTOS OART 17' DA

RESOLUÇÁO 016/2024-CN4S, QUE SERÃO PRESTADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE PARAÚNA-GO

VALOR CONTRÂTADO

RS 51816,OO

FORNECEDOR:

Tipo; Pessoâ física CNPJ/CPF: 059.852411-50 Consuttar sançóes e pgêUdêdcs_dglgÍIecdq

Nome./Razáo social MILENA CRISTINA FLEURI BRAGA

Arquivos Histórico

Nome Oatâ gàixâr

MILENA CRISTINA FLEURi BRAGÂ 10/01/2025 Contrato

Tipo

I

I-1de 1rtêns Pàgirta i <)

Líiidc peLa Lei l.l" 141;"3,/2i, D Fo -.i] f]êc:o.al aÊ i

o siIro ()tcilrcr']rco .lÍiciât dcsi;íGdc à dr'",uLi.i!.ãc cc
exigidos erl sedê de t,citâÇôes e coil!'à:os -i-P,rr.i
diolcnra

< Vottar

Contrato no
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TERMO DE CREDENCIAMENTO

CoNTRATO No 390/2024

Termo de contrato de prestação de serviços firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. JK,s/n,

Qd.13,Lt.07,setor Parque dos Buritis, Paraúna-Goiás, inscrito no Cadastro Nacional

de Pessoa Jurídica, inscrito no CNPJ sob o no 11.171.868/0001-70, neste ato

representado pelo atual gestora, Sra. VIVIANE BORGES GOMES DE MORAIS ALVES,

brasileira,casada,Odontóloga, portador do CPF n'. 896.619.401-00 e do RG n'.882.í43-SSP-

TO,residente e domiciliado na Avenida Moises Ferro,Quadra 43, Lole 22, Parque dos

Buritis, Paraúna-Go, doravante denominado de GBEDEIJGIÂNIE, e de outro lado a a

MILENA CRISTINA FLEURI BRAGA, brasileira, solteira, nutricionista, inscrita no CPF n'

059.857.411-50, portadora do RG n' 624'1914 SSP-GO, CRN/1-GO n" 230471P, PIS/PASEP

n" 210.26457.90-6, residente e domiciliada na Avenida 21 de Abril Qd. A Lt. 18, St. Floriano

Gomes, Paraúna-GO, CEP 75.980-000, denominado, CREDENCIADO, mediante as

cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

DO FUNDAMENTO JURIDICO DO CREDENCIAMENTO:

Cláusula Primeira - O presente Termo de Credenciamento é firmado com fundamento

no resultadodo Edital de Chamamento 00112025, no art. 79, I c/c art. 74, da Lei

n''14.13312021 - inexigibilidade de licitação e ainda nos termos das lnstruçÕes

Normativas do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás e demais

TERMO DE CREDENCIAMENTO/

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, QUE ENTRE SIFAZEM, DE UM

LADO, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, E

DE OUTRO LADO, MILENA CRISTINA

FLEURI BRAGA, NOS SEGUINTES

TERMOS:
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normas legais aplicáveis ao Edital de Chamamento Público no 00112025.

Cláusula Segunda - Fundamenta-se ainda o presente termo de Credenciamento, em

autorização legislativa consubstanciada na inclusão de dotação orçamentária

especÍfica para contrataçâo de serviços de terceiros, não configurando assim, em

qualquer forma de vínculo empregatício ou de admissáo de pessoal, ainda que

indiretamente.

DO OBJETO:

Cláusula Terceira - O presente termo de credenciamento tem por objeto a prestação

de serviços com carga horária de 40 horas;/semanais, conforme

previstos o AÉ. í7'da Resolução 01612024 - CMS, que serão prestados na unidade básica

de saude de Paraúna-go.

DO PREÇO E DO PAGAMENTO:

Cláusula Quarta - Pela execuçáo dos serviços previstos na cláusula terceira o

CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor medio estimado de R$ 5í.Eí6,00

(cinquenta e um mil e oitocentos e dezesseis reais), divididos em 12 (doze) parcelas

mensais de uatro mil e tíezentos e dezoito reais).

Parágrafo primeiro. A Contratada pagará os serviços efetivamente executados pelo

Contratado até o10 (décimo) dia útil do mês subsequente ao do mês de sua execução.

ParágraÍo segundo. pagamento somente se dará após regular certificação da

despesa pelo responsável pela fiscalizaçáo do contrato e pelo responsável pelo

Controle lnterno, na forma da legislaçáo vigente.

Cláusula Quinta - O valor e as demais condições contidas no presente instrumento

de credenciamento poderão ser alteradas caso haja entendimento entre as partes,

precedido deaprovaçáo do Conselho Municipal de Saúde.

Cláusula Sexta - O valor e as demais condições contidas no presente instrumento de
credenciamento poderão ser alteradas caso haja entendimento entre as partes,
precedido de aprovação do Conselho Municipal de Saúde.



50?

Íi n
PREFEITURA

6estáo 20?l/2024

DESPESA ESTIMADA E DOTAçÃO ORçAMENTÁRh

Cláusula Setima - A despesa com a execuçáo dos serviços constantes do presente

instrumento é estimada em de R$ 5í .8í 6,00 (cinquenta e um mil e oitocentos e

dezesseis reais), sob a seguinte dotaçáo: 06 0í í 0.30í. í 004.2.084 - 3.3.90.34 -
Ficha:332 - Manutenção dos Serviços de Saúde da Família.

Propiciar ao CONTRATADO, as condiçÕes necessárias ao perfeito cumprimento do

objetocontratado, conforme constante do Edital; e dentro das possibilidades técnicas e

financeiras desta CONTRATANTE;

b)Fiscalizar, por auditoria a execução das obrigações contratadas, se possívê|,

emitindo relatório detalhado do qual conste informações acerca da qualidade e

eficiência dos serviços executados, e sua conformidade com os termos deste

contrato, sempre garantindo ao credenciado o contraditório eampla defesa;

c)Dirimir dúvidas e orientar por escrito ao CONTRATADO, por suas Diretorias,

Gerências e demais setores, a respeito de qualquer alteração nas normas internas,

técnicas ou administrativas sobre o objeto contratado, respeitando as disposições do

edital;

d)Efetuar os pagamentos nas condiçóes descritas na Cláusula Quinta deste
instrumento;

e)Disponibilizar ao CONTRATADO uma cópia do presente contrato.

DAS OBRTGAÇOES DO GONTRATADO:

Gláusula Nona - O CONTRATADO durante a vigência do presente contrato se
compromete a:

a) Executar integralmente, sem qualquer resistência ou obstáculo, com zelo e
dedicação asatribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua conta e risco, sob sua

total responsabilidade;

b) Observar as normas legais e regulamentares pertinentes, bem como, os protocolos

DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

Cláusula Oitava - A CONTRATANTE, a vigência do presente contrato, será a partir do dia

0210112025 alé 3111212025 compromete a:
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particulares;

o) O CONTRATADO se compromete a disponibilízar a CONTRATANTE, de acordo

com as necessidades deste, a quantidade integral de horas de serviço a serem

executadas nas Unidades Municipais de Saúde;

p) Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem,

,

PREFEITURA

emitidos peIaCONTRATANTE, quando aplicáveis a execuçáo do objeto contratado;

c) Atender com presteza ao público em geral, prestando às informações requeridas,

ressalvadas asprotegidas por sigilo, na forma da lei;

d) Levar ao conhecimento do CONTRATANTE, formalmente e por escrito, as

irregularidades que tiverciência em Íazeo da execuçáo do contrato e/ou que constituam

obstáculo a sua Íiel execução;

el Zelar pela economia do material e pela conservaçáo do patrimônio público,

colocado a suadisposiçáo para execuçáo do objeto deste contrato;

f) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver

contato emdecorrência da execução deste contrato;

g) Não promover manifestaçâo de apreço ou desapreço, no local de execução do
contrato;

h) Não retirar do local de execução do contrato, sem previa autorização, por escrito,

do CONTRATANTE, qualquer documento e/ou objeto, ao qual tenha acesso em Íazáo

deste Contrato;

i) Não praticar atos de comércio de bens e/ou serviços no local onde executa o objeto
deste contrato;

j) Não valer-se do presente contrato para lograr proveito ilícito pessoal ou de outrem

em detrimentoda dignidade da Administraçáo Pública;

k) Náo exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente contrato;

l) Náo praticar em azão da execuçáo deste contrato, ato definido como crime e/ou

contravençáo, ou ainda ofensa física ou veóal, a qualquer pessoa, ressalvada as

excludentes previstas em lei;

m) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste contrato;

n) Náo utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto

deste contrato,colocados a sua disposição em Âzão deste, em serviços ou atividades
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quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto;

q) Comunicar a CONTRATANTE, o interesse na desistência de cumprimento do

presente contrato, por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para efeito

de sua rescisão.

Cláusula Décima - O objeto deste contrato poderá ser executado em qualquer unidade

índicada, pela Administração, sempre que observada a necessidade do serviço;

Cláusula Décima Primeira - Por interesse da CONTRATANTE o local de execuçáo do

objeto, poderáser alterado a qualquer momento, sem necessidade de aviso previo, de

acordo com o interesse da Administração.

Cláusula Décima Segunda - O presente instrumento náo estabelece nenhum vínculo

de emprego entre a CONTRATATE e o CONTRATADO, não gerando direito a

indenizações trabalhistas, tais comoFGTS, Férias e pagamento de Décimo Terceiro

Salário, sob qualquer título.

Cláusula Décima QuaÉa - O CONTRATADO fica obrigado a manter, durante a

vigência do contrato,em compatibilidade com as obrigações assumidas, a regularidade

fiscal e qualificação exigida em lei,para formalização do contrato.

DA RESCISÃO:

Cláusula Décima Quinta - Por interesse Público superveniente, o presente contrato

poderá, ser rescindido a qualquer tempo, pelas partes, sendo que a critério da

CONTRATANTE, independentemente de interpelação judicial, poderá o contrato ser

ainda rescindido caso ocorra:

a) Condenaçáo criminal do CONTRATADO a pena privativa de liberdade, com

sentença transitada em julgado;

b) Perda ou Suspensão do direito de exercer a profissão pelo CONTRATADO, por

decisáo do respectivo Conselho da Classe;

Cláusula Décima Terceira - Na execução do objeto deste contrato, o CONTRATADO

deverá observar a legislação pertinente, em especial as relativas ao exercício

profissional, conforme normasdo respectivo Conselho de Classe.
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c) Descumprimento pelo CONTRATADO de qualquer cláusula deste contrato.

d) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, devidamente

justificadas e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa do

CONTRATANTE, e exaradas no processo administrativo a que se refere este Contrato;

e) A admissão de concursados.

Cláusula Décima Sexta - Nos termos dos artigos 137 e 138, da Lei 14.133/2021 , o

contrato será rescindido:

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto se o descumprimento decorrer

de sua própriaconduta;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, concillação, mediação ou por intermédio

do comitê deresolução de disputa, observando-se o melhor interesse da Administraçáo

Pública;

c) Por determinaçáo arbitral, decorrente de cláusula compromissória ou compromisso

arbitral ou,ainda, por decisão judicial.

Cláusula Decima Sétima - Se o CONTRATADO deixar de ter a qualificaçáo exigida no

contrato e/ou estar em debito com suas obrigações fiscais, devendo manter sua

regularidade fiscal mensalmente, durante a execução do contrato, sob pena de

rescisão unilateral do contrato e retenção dos valores a serem pagos.

ll) Apuraçáo de fatos supervenientes que importem no comprometimento da

capacidade jurídica,técnica e/ou fiscal do CREDENCIADO;

lll) Conduta profissional que fira o padrão ético ou operacional exigido para a prestaÇão
dos serviços;

lV)As hipóteses previstas no artigo 155, da Lei Federal 14.133, de lodeabril de2021 .

Cláusula Décima Nona O CREDENCIADO poderá descredenciar-se

Gestào 202U2024

DO DESCREDENCIAMENTO:

Gláusula Décima Oitava- Constituem motivo para o descredenciamento:

l) Deixar de atender a requisição para prestação do serviço e/ou a atualização dos

documentos dehabilitação e de regularidade fiscal;
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voluntariamente, mediante requerimento por escrito com antecedência mínima de 60

(sessenta) dias, e desde que não prejudique os serviços já agendados, ou que venham

a ser agendados antes de decorrido o pÍazo de 60 (sessenta) dias.

Cláusula Décima Vigésima - Decorrido o pruzo mencionado, será lavrado o termo de

descredenciamento e/ou rescisão contratual, quando cessará as obrigações para

ambas as partes.

Cláusula Vigésima Primeira - O descredenciamento não exime a aplicaçáo das

sançÕes previstas no artigo 1 56 da Lei Federal 14. í 33, de í o de abril de 2021 , se for o

DAS PENALIDADES:

Cláusula Vigésima Segunda - Quando o CREDENCIADO não cumprir com as

obrigações assumidas ou com os preceitos legais serão aplicadas as seguintes

penalldades, cumulativas ou não,conforme o caso:

| - Advertência.

ll - Multa automática de 2 % (dois por cento) sobre o valor contratual quando:

a) Os serviços estiverem em desacordo com as especiÍicações contidas no contrato,

no edital delicitaçáo ou em descumprimento com uma das cláusulas;

b) Se houver rescisão por culpa ou requerimento do CREDENCIADO sem causa

justifi cada ouamparo legal;

c) Pela descontinuidade dos serviços, a ser cobrada por dia parado, ate o limite de 10
(dez)dias.

lll - lmpedimento de participar de licitações e contratar com o FMS e tambem com os

municípios consorciados, por prazo não superior a 3 (três) anos

caso

lV - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitaçáo, perante o FMS, que ocorrerá sempre que o faltoso ressarcir a

Administraçáo pelos prejuízos resultantes e após decorridoo prazo da sanção aplicada.

V -Sem prejuízo das penalidades elencadas no item 9.1 acima, o CREDENCIADO
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responderá pelasperdas e danos causados, os quais serâo mensurados caso a caso.

Vl -Caso o CREDENCIADO não venha a recolher a multa devida dentro do prazo

determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento

vincendas.

Vll - Na aplicaçáo das penalidades citadas será observado o disposto no Título lV -
Capítulo l, da LeiFederal 14.133, de 1o de abril de 2021 .

DA VIGÊNCIA:

Cláusula Vigésima Terceira - O prazo de vigência deste contrato terá início na data

dia O2lO1l2O25 e término alé 3111212025, e poderá ter a sua duraçáo prorrogada por

iguais e sucessivos períodos, por ato do Fundo Municipal de Saúde, pelo prazo máximo

de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 106, da Lei Federal n' í4.133, de 1o abril

de 2021 .

DA PUBLTCAÇAO:

Cláusula Vigésima Quarta - Caberá a CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a

publicaçáo resumida do lnstrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa

oficial e no prazo legal, conforme o art. 176, parágrafo único, I da Lei 14.13312021.

DA APRECTAÇAO DO CONTROLE TNTERNO E DO CADASTRO NO TGM:

Cláusula Vigésima Quínta - O presente lnstrumento será objeto de apreciaçáo pelo

Controle lnternodo Município e cadastrado no site do Tribunal de Contas dos Municípios

do Estado de Goiás - TCM,dentro do prazo legal a contar da publicaçáo oficial, com

respectivo upload do arquivo correspondente, de acordo com as normas vigentes.

DAS DTSPOSIçOES GERÂtS:

Cláusula Vigésima Sexta - Aos casos omissos, aplicar-se-á as demais disposições

da Lei n' 14.13312021.

DO FORO:

Cláusula Vigésima Sétima - Fica eleito em comum acordo entre as partes, o foro da

Comarca de Pontalina -GO, com exclusáo de qualquer outro, para dirimir possiveis

controvérsias oriundas da execução do presente termo.
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E por estarem assim justas e combinadas, assinam as partes o presente instrumento

em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas civilmente capazes.

Paraúna, 19 de dezembro de 2024.

VIVIANE BORGES GO'I,,ES DE MORAIS
ALVES
GESTORA DO FMS
CREDENCIANTE

Testemu n has:

í)
2)

MILENA CRISTINA FLEURI BRAGA
CREDENCIADO

,
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Local,: cavatcante/Go óÍgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAVAI CANTE-GO

Unldadê exocutora: 5 . FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAVALCANTE

Tipo: Contrato (termo iniciaD Receita ou Despcsa: Dêspêsa Plocesso: ??758/?024

Catêgoria do píocesso: Serviços de Saúde

Data de dlwtgôção no PNCPT 2O/OV2O25 hta dê assinêtuÍat O2/OU?O25 ytgência: de O2lOy2O25 a3VL2/2O25

ld contrato PNCP: 1!2777c40co775-2-000036/2025 Fonte: Megasoft lnformática

ld contratâçáo PNCPi 112 7o4oootl5-7-oooo46/2o24

objêto:

\- CONTNATO OE CREDENCIAMENTO OUE TEM POR OBJETO A PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS M CARGA

HORARIA DE 30H/SEMANAIS JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL OE CAVALCANTE, SOB A COORDENAçÃO DA SECRETARIA

= 
Portat Necionet de Contratações ftlblicâs q 3 Enl,r,

VALOR CONTRATADO

RS 39000 00

Nome/Razáo social.: DE TORRES NUTRI LTDA

\, Arquivos Histórico

Nome Dâta _

Contíâto n 34 2025 20/01/2025 Contralo

Tpo

1-l de 1,tens 1

Baixar -

t

Etbr

( Voltar

E

ontrato no 34/2025

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa juridica CNPJ/CPF: 58.508.07610001-02 consultar sançóes e penaltdêdesla-fomecedol
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ld.lqr: (62)3{9,1.1 399
Sia: ,íww cavalcánta go gov b,
Ê.maltlE(scavalcàDtc@9ma coÍÍr
E à..ço: Rü Crlsla. Il.Cenlío
cEP 73 790{n0

CONTRATO N" 3412025
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO QUE ENIRE S/
FAZEM, DE UM LADO, O FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE CAVALCANTE - FMS E A EMPRESA DE
TORRES NUTR' LIDA

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAVALCANTE - FMS, pessoa juridicâ de direitô
público interno, inscrito no CNPJ(MF) sob n" 11 .271 .70410001-1 5, com sede administrativa
à Avenida Elias Jorge. S/No , Quadra 68. Selor Cavalcantinho. Cavalcante/GO. CEP 73,790-
000, na cidade de Cavalcante/GO neste ato representado pela SecretáÍia Municipal de
Saúde e Gestora do FMS, a Sra. Manra Betânia Atves da Sr7va, nomeada pelo Dêcreto
Municipâl no 94, de 1í de abril de 2024, portadora da Malricula Funcional no 4503, no uso
de suas âtribuíçôes legais e em confoÍmidade com a Lei no 14.133, de 2í de abril de 2021 ,

neste instrumento doravante denominado CREDENCIANTE, e do outro lado a empresa DE
TORRES NUTRI LTDA, pessoa jurÍdica devidaÍnente inscrita no CNPJ (MF) sob n"
58.508.076/0001-02, sediada à Rua 10, S/no, Quadra 93, Lote 1602, Bairro Setor
Cavalcantinho, na cidade de Cavalcante/Go, CEP 73.790-000, por sua representante legal
a Sra. Taiz Batista Alves de Torres, conforme atos constitutivos da empresa apresentada
nos autos. a seguir denominado(a) simplesmente CREDENCIADO(A), celebram o presente
CONTRATO DE CREDENCIAMENÍO e tem entre si, justo e avençado, mediante
autoflzação da secretâna Munrcrpal de saúcle conÍorme uespacho de lnextgrbrltdade
constante no Processo no. 2275812024, vinculado ao Edital de Chamamento Público no

0412024, e, com amparo na Lei Federal no 14j3312021 e na lnstruÉo NoÍmaliva no
OOal2023 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, convencionam a
pÍestação de serviços por credenciamenlo nas condiçôes definidas nas clausulas
seguinles:

Fundamentação Legal - O credenciamento de que trata este CONTRÂTO obedece ao
estabelecido na Lei para proíissionais e prêstadores de serviÇos por prazo determinado,
bem como fica reconhecida a situâçáo de inexigibilidade de licitaÉo, com fundamento no
caput do ârt. 79, inciso I e demais dispositivos aplicáveis. da Lei 14.133, de 1o de abril de

1. CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OB.JETO

1.1. O presente contrato destina-se exclusivemente à Prestação de Serviços de
m carga hoÉria de 30h/semanais, junto ao Hospital Municipal de
cooÍdenaçâo da Secrêtaria Municipal de Saúde de Cavalcante,

conforme Termo de ReÍerência - Anexo lacostado ao Edital de Chamamento Público no

04t2024.

2. CLÁUSULA SEGUNDA. DA CONDIÇÃO DE EXECUCÃO

2.1. O(A) CREDENCIADO(A) deverá alender os pacientes com elevado pedráo de
eÍiciêncie e estrita observância à legisleÉo que trete de releçáo dê @nsumo e de ética
profissional, utilizando lodos os recursos e meios disponíveis, com os mesmos padróes
conforme dispensados aos demais pacientes, sendo-lhe vedado qualquer tipo de
discriminaÉo

Página 1 de I
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End.?.ço: Ru! ürsla ll Coíto

ESTADODEGOIAS
Mrr{lc{HOtXCAVAICáNrÉ
Sesiterdàrt de Ucfaçocs € CoÍÊ-dc

2.2. Dado à delicadeza dos seÍviços a setem prestados e executados. O(A)
CREDENCIAOO(A) não comparecendo para atendimento, dentro do período determinedo
pela coordenaÇáo Íesponsável, náo teÉ direito ao recebimento dos dias faltosos ou

reclamaçóes e, ainda, poderá ter seu contrato de credenciamento cancelado unilaleÍalmente
pela CREOENCTANTE.

3, CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

3.1. C) fatrremento será rêeliTedo mensâlmenle. devêndô os cansolidados serêm

encerrados até o dia 30 (trinta) de cada mês e repassados ao setor competente do Fundo
Municipal de Saúde ate o pÍimeiro dia util subsequente ao mês vencido, para efeÍtos de
pagamento.

3.2. As fatuÍas e relatórios dos serviços prestados, de cada mês, deveráo ser
íepaS5dúAS aú SEaúr ulrtirPglqrrrE uu rurruv lvlul rtrJlPdr t E \,auus - rlvlo, Julltv \,ulrl
documenlos que comprovem a regularidade Íiscal e trabalhisla da contratada, sob pena de
serem consideÍadas como mês seguinte.

3.3. O(A) CREDENCIADO(A) será remunerado(a) com obediência no teto máxtmo
estimado em contrato, conforme valores pÍevistos pelas tabelas, deÍinidos pelo gestor do
Fundo Municipal de Saúde e aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde - CMS.

3.4. O(A) CREDENCIADO(A) receberá pelos serviços prestados o valor unitário de R$

3.5. O velor gtohâl do prcsênte c.ontÍato peÍa presteção dê sêrviços grclo período
ora contratado está esümado na quantia de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais),
considerando-se a quantidade estimada de 12 meses,

3.6. Os pagamentos aconteceráo até o'15'(deomo quinto) dia útil do mês subsequente,
contado da apÍesentaÉo das fatuías ao seloÍ competente do Fundo Municipal de Saúde:

3.8. Sobre o valor do crédito previsto a ser pago, será observado o que estabelecem as
leoislacóes vioentes Õuânto âôs pronêdimênlôs dê ree/)lhimêntô ê fisrâli7âcão relâlivos eos
encargos previdenciários;

3.9. Oualquer erro ou omissão ocorndo na documentaçáo Íiscal será molivo de correçá o
par pqrte do(e) CREOENCIADO(A, e heverá, em decorrência. suspensão de píazo de
pagamento até que o problema seia deÍinitivamente sanado;

3.10. O (A) CREDENCIADO(A) receberá os valores reíerenles a prestaÉo de serviços
na equivelência dos serviços realizados, observado o estabelecido nesle conlrato e ao teto
mensel máximo:

Páoina 2 de I
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mil e duzentos e cinquenta reais) por mês de serviço prestado:

3.7. O pagamento será feilo via ordem banúria, preferencialmente cÍeditado na
rnstituiÉo bancária eleita pelo(a) CREDENCIADO(A), que deverá indicar o número de conta
e banco;
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3.11. Em caso de reajuste da tabela de valores de serviços e aprovada através de
resoluçáo do Conselho Municipal de Saúde, nâo haveÉ revisáo para os serviços já
executados.

4. CLÁUSULA QUARTA . DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

4.1. A despesa paÊ a Íealizaçá,o da contratação está programada em dotaçóes
orÇamentárias própÍias do Fundo Municipal de Saúde - FMS, previías no orçamento
municipal para o ano de 2025, na(s) classificação(óes) a seguir:

ATIVIDADE/ETEMENTO DE
DOTACÃO ORCAMET\ITÁRIA

il_8

l.l.íq|.: í6213194 1399

Sitr: *r.i côÍ.lc,ritê go 9c-. 5r
E.maill|cúacaval.ontaúirgmôrl com
EndÍ.9o: Rui cÍtslá 1l cPÁÍo
cÊP /3 /90-Ui)0

ul)rE5A

Menut. dâs Âtiv.dê qaúdp - MAC / OtITRÂS

DESPESAS DE PESSOAL - TERCEIRIZA.

Oç.45.10.i|02.1íX14.2.O54.1.1.90.14 - Firhâ :154

Fonte 1.02.000.

4.1 .1 . No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes coneráo à conta
oe rubricas orçamemárias proprias para atender às ciespesas cja rnesma nalureza.
cula alocaçáo será feita no início do exercicio íinanceiro.

5. CLÁUSUU QU]NTA - DA VIGÊNCN

5.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, até 31 de dezembro de 2025
(3 1 I 1 21 2025), retÍoagi ndo efeito a 1 

o de janei ro de 2025 (O 1 I 0 1 12025\.

e 7 T1 .^hlrât.r nnrlará car nr^rernad^ aa fnrvna .l.r â.1 ínÃ da I ai no 1Á a1ll)i)a ..c^

haja interesse entre as partes e desde que náo tenha mais interessados no credenciamento
que entregaram a documentaçáo exigida neste Edital e que tenham sido consideradas
regulares. @nforme estabelecjdo no aí. 1'Í, da lN 008/2023 - TCM/GO.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRTGAçÔES DA CREDENCTANTE

a) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de servidor especialmente
designado (Fiscal de Contrato), informando ao(a) CREDENCIADO(A) as ocorrências
de quaisquer Íatos que exijam medidas corretivas:

bl Ffeluar pagâmento eo(â) CREDENCIADO(A! <le acorrio cr)m âs côndicóes dê pÍecn.
píazos estabêlecidos e serviços prestados;

c) Preslar iníormaçóes e esclarecimentos que venham a seí solicitados pelos
interessados no credenciamento:

d) O CREDENCIANTE se comp.om€te, duÍântê a vigência do presenle Coíitíato, â
forneceÍ ao(a) CREDENCIADO(A) todas as condiçóes necessárias ao perfeito
rruÍrPllllrc LU lru vujgt9 9v Urc,tllrv,

e) Estabelecer as normas de atendimento, manual de orientaçáo ao(a)
CREDENCIAOO(A) e instruçóes noÍmativâs;

0 Rejeitar, no todo ou em partê, os serviços executados em desacordo com o contrato:
g) Observar os prazos de recebimento e aplicar as sançóes previstas no Edital.

Página de I

6.í. Sáo obÍigaçóes do CREDENCIÂNTE:
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7. CLÁUSULA SETIMA . DAS OBRIGAçOES DO(A) CREDENCIADO(A)

7 .1. Sáo obrigaçóes do(a) CREDENCIADO(A), dentre outras obrigaçóes legais e/ou
constante no Termo de Referência;

a) Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário,
mantendo sempre o zelo e a qualidade na pÍestaÉo dos serviços estabelecidos no
Termo de ReÍerência - Anexo I do Fdital'

b) CumpriÍ as normas de Íuncionamento na prestaçáo dos serviços estabelecidos pela
Secretaria Municipal de Saúde;

c) Manter, duranle toda a vigência do Termo de Credenciamento, as condiçóes de
habilitaÉo e qualiÍicaçáo exigidas no cÍedenciamento.

d) Prestar os serviços de forma adequada e segura, respeitando toda a legislaçáo
vrgcrttE tt tuçrltg §ulJtg v uujttv uiJ ul Elltl lLlol I lçl llvr

e) Zelaí pela economia do material e pela conservaÉo do patrimônio público. colocado
à sua disposiçáo para execuÉo do objeto desle conlrato;

f) Comunic€r ao Íiscal do contrato, de Íorma clara e detalhada. todas as ocorrências
anormais veriÍicadas na execução dos serviços-

g) Não retirar, sem previa autonzaçáo. poÍ escÍito, da CONTRATANTE, qualquer
documento ou objeto, que não seja de sua propriedade, do local onde executa o
ob,eto desle contrato;

h) Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decoÍrentes da legislaÉo
Íiscal (Federal, Estadual e Municipal) e da legislaÉo social. previdenciária.
trabalhista e comercial, decorrentes da execuçáo do serviço;

i) Reperar ou refazer sem qualquer ônus oaÍe o CREDENCIANTE. os serviços que a
critério da Secretaria Municipal de Saúde, náo tenham sido bem executados ou que
verificarem vicios, defeilos ou inconeçóes resultantes da execuçáo;

j) Responder diretaÍÍlenle. por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a
causar ao CREDENCIANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissáo.
dolosa ou culposa. na execução do contrato, independentemente de outras
uur r Ir ralÀJcs r.\J uatudr5 uu tcvdr5 a r{uc csuvgr SuJc[a,

k) O(a) CREDENCIADO(A) náo poderá lransferir os direitos, obrigaçóes e
atendiÍnentos a teÍceiros. sem a anuência do CONTRATANTE;

l) A inadimplência do(a) CREDENCIAOO(AI, com referência aos encargos
trabalhistas, Íiscais e comerciais, náo transfere a Contratante a responsabilidade por
seu pagamento. nem poderá oneraÍ o objeto do contÍato;

m) Nos casos de suspeita de eÍÍo ou negligência proÍissional o caso poderá ser
encaminhado ao Conselho Regional da categoria para a decisáo e aplicaçáo da pena
admissivel, sem prejuizo das penalidades Administrativas e/ou ludiciais cabivel
pÍevistas ou nâo no Termo de Credenciamento

7.2- O nÍêsente inslnrmêntô náô estâbêlêcê nênhlrm vinculo de emôrêoô ênlÍê â
CREDENCIANTE e o(a) CREDENCIADO(A), náo geÍendo direito a indenizaçóes
trabalhistas. tais como FGTS, FéÍias e pagamento de Décimo Terceiro Salário, sob qualquer
titulo ou demais verbas rescisónas de caráter trabalhista.

Página deE
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a) Manter enquanto duÍaÍ o contÍato todas as condiçôes que enseiarem o
credenciamento, pârticularmente no que se refere a atualizaçáo de documentos, tais
como o coÍpo clinico da empresa.
EÍetuar o pagamento de encargos fiscais e sociais, bem como quaisquer despesas
diretas e/ou indiretas relacionadas a execuçáo do contrato.
Fornecer escálâ mensâl dos proíissionais comDonentes do corpo clínico com
antecedência de uma semana antes do início de cada mês.
DisponibilizaÍ profissionais câpacitados e habilitâdos para o exercicio.
Realizar periodicamente avaliaÉo de prodúividade e eficiência dos proÍissionais;
RealizaÍ substituiçóes imediatas em caso de descumprimento/abandono de escalas
Realizar subsútuiçóes de proÍissionais médicos que não atendam aos requisitos do

b)

d)
e)
f)

s)

c)

\, Í\t l.,EI!airlr{ ll I E
h) Disponibilizar meios de identificação dos profissionais (crachá).
i) Especificar a equipe técnica, conslando: habilidades/experiência, númeÍo de registro

o proÍissional no CRM, no alo da assinatura do contrato.
j) Atender todos os tópicos elencados nos relatórios realizados pela CREDENCIANTE.

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. Pela inexecuçáo total ou parcial das obrigaçóes assumidas, a CREDENCIANTE
aplic€rá ao CREDENCIADO(AI, gaÍantida pÍévia deÍesa e sem prejuízo das demais
penalidades previstas na Legislaçáo vigente, as seguintes sançóes:

9.í.1. Advertência, que seÍá aplicada por meio de notiíicâçào poÍ meio de ofício,
mediante contÍa recibo do contÍatado estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis
para que este apresente justiÍicativas:

9.'l.2. Multa de alé 1O"/o (dez por cento) sobre o valor do contrato. no caso de
inexearcão lotel oU DeÍciâl rlo obie.lo conlrâledo ÍecolhiÍlâ nô oraTo de 15 (quinTe)
dias corrÍdos, contado da comunicaÉo oficial, sem embargo de indenização dos
prejuizos porventura causados à CREDENCIANTE pela náo execuÉo paÍcial ou total .,doconrratol 

+
9.1.3. Suspensáo temporáÍia de parlicipaçáo em licitaçáo e impedimento de
ul.rru.,r<ir r,(,rrr ér ,1ur r Ir llsU d\du, Pvr Pt ctzo ttav JuPErr(Jr á z (ut,rs, árr(,rs,

9.1,4. Declaraçáo de inidonêidade para licilar ou contretar cpm a AdministraÉo
Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquento perdurarem os molivos

\or'
PáúH d" t

CT

7.3. Os prestadores de serviços, pela natuÍeza contratual do vínculo, náo faráo jus ao
recebimento de nenhuma verba indenizatÓria, bem como férias ou adicionais dê
insalubÍidade e outÍos, conforme determinaÇão do Tribunal de Contas do Município do
Estado de Goiás (AC-CON No 00016/2015 - TCM/GO - PLENO).

8. OBRIGAçÔES GERATS DÂ PESSOA JUR|DICA (EMPRESAI

8.1. Além das obrigações discriminadas acima os CREDENCIADOS PESSOA JURiDICA
deveráo'
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determinanles da puniçáo ou até que seja píomovida a reabilitaÉo perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que seÉ concedida sempÍe que o contralâdo
ressaÍciÍ a AdministÍaÇáo pelos preiuizos resultantes e após decorrido o prazo da
sançáo aplicáde com base no inciso anterioÍ

9.2. Para imposiçáo de quaisquer das sançôes acima, Íica gaÍantido o direito prévio da
ampla defesa e do contreditório no devido pÍocesso legal, por meio de citaçáo o(a)
cREOENCTADO(A).

9.3. As sançôes previstas poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente.
observando-se a gravidade da infraçáo, Íacultada o contraditório e a ampla deíesa;

9.4, lndependentemente das sançóes Íetro o(a) CREOENCIADO(A) ficará sujeito, ainda,
à composiÉo das perdas e danos causados à Administraçáo, decorrentes de sua
inedimplência e/ou mora na execuÉo dêste Contreto

9.5. O valor das multas aplicadas a titulo de puniçào será descontado dos pagamentos
eventualmente o(a) CREDENCIADO(A) pela CREDENCIANTE. ou ainda. cobrado
diretamente do(a) CREDENCIADO(A), amigável ou judicialmenle.

t.(,. /'1 WÍ\tlrEl!\,lraM Er Pdra 9drallrrt \J rler PaYcrllrElrtv ucrô,ltultcls! tE5tilVcl-sg \r Urlcrt\r
de reter o valor, de eventuais créditos a favor do(a) CREDENCIADO(A), independenlemente
de notiÍicaçáo judicial ou extrajudicial.

9.7, Os alos praticados pelo(a) CREDENCIADO(A!, na execução deste contrato, que
constituem ilicito ético proÍissional. deverào ser comunicados pela CREDENCIANTE a
respectiva Entidade de Classe a que seja vinculado o CREDENCIADO(A) para devidas
providências.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO CREDENCIAMENTO

í 0-1 . O Funrlo Munic.ipal rle Saride rrxlerá realizar o de.scÍeden.iemenlo. cáso scjâ
constalada qualquer irregularidade na observáncia e descumprimento das noÍmas fixadas
no edital e na legislaçáo pertinenle.

í0.2. Caso o(a) CREDENCIADO(A) traníira, no todo ou em parte. as obngaçóes
decorrentes deste instrumento sem prévia anuência do FMS;

í0.3. Se o(a) CREDENCIADO(A) deixar de cumprir. total ou parcialmenle, as obrigaçoes
de seu contrato;

'10.4. Desatender às determinaçóes do FMS. no exercicio de suas atribuiçÕes de
acompanhamenlo e fiscalizaÉo da execuÉo do contrato;

10.5. Cometer, reitêredamente, Íaltes ne execução do contreto;

10.6. Em caso de situaçôes em que torne impossível e sue continuidade, tais como a
insuÍiciência de recursos financeiros e/ou Íim do convênio com o órgáo responsável pelo

Páginê 6 de I

l

*



:'ot)
v t-L

Icl.lclC: iô;i)3i194 ll9s
Srt§: sr.i r.r:c!a.:il!'Vc gc, b.
E-màil: lÉr l ac âr àlÉJnrÊii qnr.rr I .otrr
End...rço: R nc,.srn :I {:t'"t,ô

10.8. Será cancelado o credenciamento a pedido do(a) CREDENCIADO(AI, quando
comprovaÍ que está impossibilitado de cumpÍir as exigências conlratuais, em deconência de
caso foÍtuito ou de forÇá maior'

1í. CúUSULÁ DÉC|MA PRIíE|RA - DAS ALTERAÇÔES

í1.1. Qualquer alteraÉo deíe Contrato só poderá ser eÍeluada mediante Termo Aditivo:

r r ... \Jll'17 \,.\ElrErr\,rrrrrJ\Jlra, rrLa tlur 'gdrJv(a, r.r.r, '.,\;oês
contratuais, os acréscimos que se Íizerem necessários na prestaÉo de serviços, objeto
deste contrato, alé 25o/o (vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial atualizado do contrato, em
observâncja do art. 125, da Lei no 14.13312021. As supÍessóes acima desle percentual
poderáo ocorrer mediante acordo entre as partes.

í2. CLÁUSULA DECTMASEGUNDA - DAS DTSPOSTÇOES GERATS

12.1 . O(A) CREDENCIADO(A) se obriga a apresentar. a qualquer tempo, documentos
julgados necessáíios pela CREDENCIANTE, referente à sua vida profissional, civil e
criminal;

12.2. Em casos de dúvidas de como proceder, o(a) CREDENCIADO(A) deverá sempre
recorreÍ a CREDENCIANTE a fim de conseguir instruçóes;

í 2.3. É vedado ao(a) CREDENCIADO(A, cobrar dos pacientes qualquer importância a
titulo de honorários ou serviços pÍestados concernentes aos procedimentos;

12.4, Os casos omissos sêráo Íesolvidos com base nas disposiçóes constantes da Lei n'
14 133121 , nos principios do Direito Público e subsidiariamente em outÍas leis que se pÍestem
a suprir eventuais lacunas:

í2.5. A ÍiscalizaÉo ou acompanhamento de execuçào do contrato pela CREDENCIANTE
não exclui nem redrrz â responsâbilidâde do(a) CREOENCIADO(A!

12.6. O Corpo Clinrco poderá sofrer alterações desde que informe as substituiçôes
foÍmalmente à Secretaía Municlpal de Saúde.

12.7. O pagamento dê verbas alheias ao cÍedenciamenlo, ensejaÍá a responsabilizaÉo

extensão do prejuízo. 
€-

12.8. A eceilaÉo das condiçóes constantes neste contrato será Íormalizada com a
respecliva assinatura e publicaÉo do seu eírato no meio de divulgaÉo legal.
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repasse da verba, será comunicado previamente pelo CREDENCIANTE, mediante aviso
ao(a) CREDENCIADO(A):

í0.7. Aplicam-se ainda os motivos de rescisáo previslos nos arls. 137, 138 e 139 da Lei no

1 4. 1 33121 e alteraçóes posleriores;
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Mês de
referência

dez/24

nov/24

out/24

set/24

ago/24

jul/2a

jun/24

mai/24

abr/24

mar/24

fev/24

jan/24

dez/23

Evolução
Mensal

o,94%

1,30%

1,520/o

o,620/o

o,29"/o

o,61%

o,810/o

o,890/o

o,310/o

-o,470/o

-o,52%

o,o7%

o,74%

Acumulado
12 meses

6,33%

5,59%

4,53%

4,26"/o

3,82%

2A5%

-o,34%

-3,O4%

-4,26%

-3,76%

-3,32%

-3,18%

IGP-M: Resultados 2024 | Portal FGV

O Índlce Geral de Preços - Mercado (!GP-M) subiu O,94% em

dezembro, apresentando desaceleração em relação ao mês

anterior, quando havia registrado alta de 1,3O%. Com esse

resultado, o índice encerra o ano de 2024 com alta acumulada
de 6,540/o. Em dezembro de 2023, o IGP-M havia apresentado
aumênto de O,74o/o no mês e acumulava queda de 3,18% em 12

meses.

Veja o resultado complêto aqui.

Qua! o valor do IGP-M acumulado
para dezembro de 2024?
O índice encerra o ano de 2024 com alta acumulad a de 6,54%.

:'.r2

Calendário de divulgação 2024:
Janeiro: 3O/O1/2O24

Fevereiro: 27/02/2024

Março:29/O3/2O24

https://portal Ígv.br/noticias/igp-m-resultados-2024 2n

Abril: 29/O4/2024
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MINISTERIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A. DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERÂPEUTA
CNPJ: 22.025.842/0001 -30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. '151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão iudicial que determina sua
desconsideraçáo para Íins de certiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de enle federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contÍibuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Cerlidão itida gra mente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O14
Emitida às 09:35:37 do ia 0210112025 <hora e data de Brasília>.
Válida té 0110712025
Código e controle d ertidão: 2064.C9F3.3047.8855

ura menda invalidará este documento.

ConÍoÍme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos dâ certidão
negativa.
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cAIxA EcoNÔMIcA FEoERÂL

Certificado dc Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

22.O25.8421OOOt-30

ENFISIOSJS LTDA ME

R CLAUDIO FERREIRÁ DA COSTA 209 / CENTR.O / SAO JERONIMO DA
SERRA/PR/86270-000

cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações

V alidadel16/OL/2Oz

Certificação Núm 2623r9794

Informação obtida em 2l/Ol/2O25 ll:39:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condiclonada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

a t4102/2O25

| 20250116044

https://consulta-crf.cáixa.gov.brlconsultacrí/pages/consultaEmpregadorjsf 1tl
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE INSCRIçÃO

22.025.84210001.30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE AEERIURÁ
't0103t2015

i26

NOME EMPRÉSARIÀL

A. DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA

T VO RESPO EL (EFR)

sl

oTtvo T

c E OESCRI OÂATIV]OADE ECON

86.50-0-04 - Atividades de íisioterapia

cÓDIGo E DESCRIÇÁo oASATIVIDAoES EcoNÔMIcAs sEcUNoÁRIAs
49.29.9.02 . Transportê rodoviário coletivo de paasageiros, sob rsgimo de Írêtamqnlo, intêrmunicipal, interestadual e
intêrnacional
77.29-2.{13 . Aluguel de malerial mádico
81.2í.4.00. Limpeza em prédios ê em domicilios
81.22-240 .lmunização e controlê de pragas urbanas
E2.ll-3.00 . Serviços combinados de escritório ê apoio administrativo
82.19-9.99 . PrepaÍação de documeítos e serviços êspecializados de epoio administrativo não espscificados
anterioÍmsnte
86,10-í-0í - Atividades de atendimênto hospitalar, sxcêto pÍonto.socorro e unidadGs para alêndimênto a urgências
86.216.0í . UÍl móvel
86.2í6{2 - Sgíviços móvsis de atcndimênto a urgáncias, excoto por LrTl móyel
86.22-4í)0 . Serviços de remoçâo dc pacientes, êxccto os serviços móveis de atgndimênto e urgências
E6.30-5{1 .Atividade médica ambulatorial com rscursos para roalização de procGdimêntos cirúrgicos
86.30ó{3 .Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
86.30.5-04. Atividade odontológicâ
86.40-245. Sêrviços de diagnóstico por imagem com uso de radiaçào ionizante, exceto tomograria
86.50-0-0'l - Atiyidades de eníermagêm
86.50{-02 . Atiyidades de proÍissionais da nutrição
E6,50.1r.03 . Alividades de psicologia e psicanáli6o
86.50{r{rG . Aiividadês do tonoaudiologia
86.50-t)-99 -Âtividadês de proÍissionais da área de saúde não sspeciíicadas anteriormonle
86.60-7-00 . Atividades de apoio à gestão de saúdo

cÓotco E oEscRrÇÃo oA NÂTUREZa JURlorcA
2í3-5 - Empresário (lndividual)

ÍiÍULo Do ESTÀBETÉcIMENTo (NoME OE FANTASIÀ)

ENFISIOSJS LTDA ME

LOGRÀDOURO

R CLAUOIO FERREIRÂ DA COSTA
NÚMERO

209

CEP

86.270-000
BAIRRO/DISTRIIO

CENTRO
MUNICIPIO

SAO JERONIMO DA SERRÀ PR

ENDEREÇO ELEÍRÔNICO

COMPIEMENTO

TELEFONE

(43) 3258.0029

DATA DA SÍTUÁÇÀO CÀDASIFÁL

10103120'15

SITUÂÇÃO ESPECIÂL OATA OA SÍUAÇÀO ESPECIAL

Aprovado pela lnstruqáo Normativa RFB n" 2.í19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2110112025 às 11:40:04 (data e hora de Brasília).

about blank 1t2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMÊRO DE INSCRIÇÁO

22.025.8,4-2J0001-30
MATRIZ

coMpRovANTE DE tNSCRTçÃO E OE SIrUAçÃO
CADASTRAL

OATÀOEABERTURA

10t03t2015

:'. , r,

A. OE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA

cóDrGo E oEscRrÇÀo DAsATtvloADEs EcoNÔMrcas sEcuNoÁRrAs
E8,006.00 . Servigos de asslstência soclal sem alojâmento
93.13-140 . Atividadês de condicionamento Íísico

DGOE lcA
213.5 - EmpÍesáÍio (lndividual)

CEP

86.270.000
BAIRRO/DISTRIIO

CENTRO

LOGRÀOOURO

R CLAUDIO FERREIRA DA COSTA
NUMERO

209

MUNICÍPIO

SAO JERONIMO OA SERRA PR

COMPLEMENÍO

TELEFONE
(43) 3258{029

ENDEREÇO ELETRôNICO

EI.ÍIE FEDERÀTIVO RESPONSÁVEL (EFR)

srTUAÇÀO CADASTRAL

ATIVA
OATÂ OA SÍTUAçÁO CAOASTRAL

10r03/20í5

MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAT

SITUAçÃO ESPECIAL DAÍA DA SIÍUAÇÀO ESPECIAL

about:blank 2t2

Página: 212

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB n'2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2110'112025 às 11:40:04 (data e hora de BrasÍlia).



PODER.]L'DlCIARIO
JUSTIÇÀ DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBTTOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: A. DE OI-,IVEIRÀ PONCE FISTOTERÀPEUTA (MATRIZ E FILIAIS)
GNPJ: 22 .025.842/ 0OOr-30

Pásina 1 d" ü28

25
às l-1:40:38
180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Cert idã
Expediç
Validad
de sua

on

e

678 20
ao 2t/ / 202s1

20 /07 /2025 -
ediÇão.

Certifica- DE OLIVEIR.A PONCE FISIOTERÀPEUTÀ (!.íÀTRIZ E FILIÀIS)
, inscriEo (a) no CNPJ sob o n" 22.025.s42/ooo1-30, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts - 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns.o f2.44o/20L! e
73.467 /2Ol'7, e no AEo ol/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desEa Certidão são de responsabilidade dos
Tribunai- s do Trabalho .

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a Eodos os seus esEabe lec imentos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autent.icidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InE.ernet (hEtp: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emit.ida graE.uitamenle.

rNrorulÀçÃo IIrÍPoRTÀNrE
Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas consE.am os dados
necessárj.os à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenaEória transitada em julgado ou em
acordos judiciais Erabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a cusE.as, a
emolumentos ou a recolhimentos deEerminados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ,ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuLos que, por
disposíção Iega1, contiver força execuEiva.

Dúvidâs e sugêstõ€s: cndl@!êE . jus.b!



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

GeÉidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N' 035830801-12

Certidão fornecida para o CNPJ/MFi 22.025.84A0001-3O
Nome: A. DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obriga@es tributárias acessórias.

Válida 'U05t2025 - F cimento Gratuito

A autenticidade d rtidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.or.gov. br

:,otl

EritiÍb eia hdoÍtot húUia (2 tn1n125 133033)



Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA

SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Nome / Razáo Social

Validade

J30

22t03t2025
Número

16

)*

A. DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA CNPJ: 22025842000130

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade

Certlficamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao cadastro
econômico com a localizaçáo abaixo descrita.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Econômico: 2116 - Atividade principal: Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia

Endereço: Rua Claudio F. da Costa, 209 - Bairro NAO INFORIüADO - CEP 86.270-000

Código de Controle

CWPJFEGR6XsWRGFl

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado
http:/ rr/ww.saojeronimodaserra.pr.gov. br/

São Jerônimo da Serra (PR), 21 de Janeio de 2025

P,€ça Cdso€l O€drúq 151 - CriÍo
s& Js6.úno dá Ssã (PR) - CEP: 6270000 - Fmr432671074 Página 1 de 1

Data 21l0'1/2025 14h06min

l\ilensagem

lnscrição



PRTFEITURA MUNIC!PÂt J31

De: Setor de Licitaçóes

Para: Departamento de Contabilldade

Assunto: Aditivo ao contrato n" 4Ol2O2l.

Senhora Contadora:

Em atendimento à solicitaçáo da Secretaria Municipal de
Saúde e da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura,
solicitamos a Vossa Senhoria a previsáo orçamenlária para o aditamento do
contrato n" 40 l2O2l , decorrente da Inexigibilidade n." 3 l2O2l , hrmado com
â empresa A. DE OLwEIRÂ PONCE FISIOTERÂPEUTA, inscrita no CNPJ
sob n" 22.O25.842 I OOO1,-3O.

O referido contrato, cujo objeto é a prestação de serviços
especializados de enfermeiro padráo, fisioterapeuta e nutricionista, terá um
custo adicional de R$ 48,.937,59 (quarenta e oito mil, novecentos e trinta e

sete reais e cinquenta e nove centavos). Conforme informado pela Secretaria
Municipal de Saúde, os recursos utilizados seráo provenientes das fontes
livre e 3O3.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamen

Elaine k Sanúos
Setor de oes e con tos

Rua Walfredo Bin€ncouÍ de Moraes, no 222, Ccntro, t 43. 3266.8100, I - 86.250400 - Nova Santa Bárbara - Paraná

El - Site - wwrv.nsb.pr.eov.br

CoRRESFOilDÊNCIA TNTERNA N' OO8/2O25

Nova Santa Bárbara, 2l I Ol I 2025.
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CORRESPONDENCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara,21 de janeirode2025.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Conespondência lnterna n" 008/2025 que

solicita Dotações Orçamentárias, para que seja aditado o contrato no 4012021 , decorrente da

lnexigibilidade no 312021, firmado com a empresa A. DE OLIVEIRA PONCE

FISIOTERAPEUTA, inscrita no CNPJ sob no 22.025.84210001-30, cujo objeto é a prestação

de serviços especializados de enfermeiro padráo, fisioterapeuta e nutricionista, encaminhar

relatório anexo com a dotação solicitada.

Atenciosamente,

Recebido por tt
Nome Assinatura data

Contadora

Rua WalÍredo Binencourt de Moares no 222, Íone 43.3266.8100 C.N.P J. N.o 95.561 080/000160
E-mail: p4q!§UA!§bJrea.LU - Nova Santa llárbara - Paraná

NOVA SANTA BARBARA

Sendo o que se apresenta para o momento,
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SOLICITAçÃO DE PARECER JUR|DICO

Nova Santa Bárbara, 22 dejaneio de2025.

Prczado Senhor,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento

ao ContÍato n" 4012021 , cujo objeto é a prestação de serviços especializados de

nutricionista, firmado com a empresa A. DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA,
inscrita no CNPJ sob n" 22.025.842/000í-30, com vigência até 2310'112025, para
proÍrogação do prazo de vigência por mais 06 (seis) meses, em atendimento às

solicitações da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, conforme
justificativa anexa.

Sendo o que se apresenta para o momento, aguardamos a
análise e parecer jurídico

Elaine stin os Santos

Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes. 222 - Cep. 86250-000 - Fonc/Fax (043) 3266.8100 - C-N.P.J. N." 95.561 0E0/0001-60
E-mail: liqilaJao@-nsb.Dr.gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

Assunto: Termo aditivo ao contrato no 4012021

Ref: Credenciamento no 112021 - lnexigibilidade n" 312021

Atenciosamente,
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NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURíDICO

lnexigibilidade n" 312021

Contrato administrativo n" 4012021

Processo administrativo n" 5012021

Assunto: Aditamento Contratual

Solicitante: Setor de Licitações

í. RELATORIO

Trata-se de expediente encaminhado pelo Setor de Licitaçóes deste

Município, em tazào de pedido efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde,

visando a emissáo de parecer desta Procuradoria Jurídica acerca da

possibilidade de realização de aditivo de prazo ao contrato no 4012021, firmado

com a empresa A. DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA, inscrita no CNPJ

sob n" 22.025.84210001-30", proveniente da lnexigibilidade n" 312021 , para

prorrogação do prazo de vigência por mais 6 (seis) meses.

De início, cumpre esclarecer que o presente expediente já veio a esta

Procuradoria Jurídica Municipal para emissáo de parecer em relação à

prorrogação do contrato para a prestaçáo dos serviços de enfermeiro padrão e

de fisioterapeuta, ocasião em que foi emitido o respectivo parecer com as

recomendações e ressalvas pertinentes.

Agora, o expediente retorna a esta Procuradoria para emissão de

parecer quanto a aditamento contratual para prorrogar o pruzo do contrato em

relação ao serviço de nutricionista que inicialmente também estava incluído no

pÍesente contrato.

Conforme foi informado pela Secretaria Municipal de Saúde, o

município conta com apenas uma proÍissional de nutrição, a qual está em

processo de desligamento do serviço público, sendo que no último concurso

Página 1de 9
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foram aprovas apenas duas profissionais, sendo que a primeira colocada é

exatamente a nutricionísta que agora está em processo de desligamento,

enquanto a segunda colocada já manifestou desinteresse em assumir o cargo.

Assim, a S M. de Saúde pretende o aditamento do presente contrato

em relação aos serviços de nutricionista, justificando a necessidade e

essencialidade dos serviços, pleiteando a prorrogação pelo prazo de 06 (seis)

E o relatório.

2. FUNDAMENTOS

lnicialmente, cumpre a esta Procuradoria Jurídica Municipal ressaltar

que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito de orientar as

autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de acordo

com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisáo

da autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes

razões ou não.

As razões de mérito, conveniência e oportunidade cabem à

autoridade competente, limitando-se o presente parecer aos aspectos jurídicos

das questôes postas em análise.

De inicio, cabe destacar que de acordo com o artigo 193, inciso ll,

alÍnea "a", da Lei no 14.13312021 , com redação dada pela Lei Complementar n"

19812023, a Lei no 8.666/93 foi revogada em 30 de dezembro de2023.

O art. 191 , da Lei no 14.13312021 , no entanto previu, de forma

expressa, um regime transitório para regular, excepcionalmente, a coexistência

entre a Lei n" 8.666/1993 e a Nova Lei de Licitações e Contratos, facultando-se

Página 2 de 9

meses.

2.1. Da legislação de regência:
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à Adminiskação, até o decurso do prazo de que trata o inciso ll do caput do art.

'193, ou seja, até 3011212023, a opçáo de licitar ou contratar diretamente de

acordo com a lei revogada, vedando-se, porém, a sua aplicação combinada com

a nova lei.

Outrossim, o parágrafo único do artigo 191, da Lei no 14.13312021,

previu que, na hipótese de a Administração optar por licitar de acordo com o

regime da lei anterior, o contrato respectivo será regido pelas regras nelas

previstas durante toda a sua vigência.

Neste contexlo, a Administração Municipal, nos termos da Lei n'

8.666/1993, optou por realizar procedimento de inexigibilidade de licitaçâo.

Portanto, uma vez escolhido o regime da Lei n' 8.666/í 993, o

presente parecer levará em conta a citada legislação, em respeito ao que

preceitua o parágrafo único do artigo 191, da Lei n" 14.13312021 .

2.2. Quanto à possibilidade de aditamento contratual para

prorrogação de prazo:

De acordo com o que se extraí da documentaçáo encaminhada, a

Secretaria de Saúde justifica a necessidade de aditamento por mais 6 (seis)

meses em Gzáo de que a única nutricionista efetivada no município estar em

processo de desligamento do quadro de servidores, bem como pelo fato de a

segunda e última colocada no concurso realizado para este cargo já ter

Página 3 de 9

Versa o presente expediente sobre a solicitação de parecer ,jurídico

encaminhada pelo Setor de Licitações e Contratos do Municipio quanto à

possibilidade legal de aditamento ao contrato administrativo no 4012021 ,

requerido pela Secretaria Municipal de Saúde para aditamento em relação à

profissional nutricionista, firmado com a empresa A. DE OLIVEIRA PONCE

FISIOTERAPEUTA, inscita no CNPJ sob n" 22.025.84A0001-30, proveniente

da lnexigibilidade n' 312021 .
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manifestado desinteresse em náo assumir a vaga, não havendo, desta forma,

profissional para ser chamado, não podendo, no entanto, o município ficar sem

este serviÇo que é essencial.

Feitas estas considerações, passa-se à análise de legalidade do

aditamento contratual.

Art. 57. A duraçáo dos contratos regldos por esta Lei flcará adstrita à
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:

tl
ll - à prestaçáo de serviÇos a serem executados de forma continua, que
poderão ter a sua duraçáo prorrogada por iguais e sucessivos perÍodos
com vistas à obtençáo de preÇos e condiçÕes mais vantajosas para a
administração, limitada a sessenta mesesi (Redação dada pela Lei no

9.648, de 1998).

Outrossim, toda prorrogaçâo de prazo deverá ser justificada por

escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o

contrato.

Assim, analisando o procedimento realizado, veriÍica-se que o
requerimento formulado se restringe a prorrogação de prazo por igual período,

ou seja, por 6 (seis) meses, sendo que a possibilidade jurÍdica resta amparada

no art. 57, ll, da Lei 8.666/93.

A Procuradoria Jurídica Municipal, no entanto, náo pode deixar de

ressaltar que, levando em conta as justificativas apresentadas pela Secretaria

Municipal de Saúde, existe a necessidade de que seja observado o principio

constitucional da obrigatoriedade da investiduÍa em cargo ou emprego públlco

por meio de concurso público, na forma como previsto no art. 37, ll, da

CRFB/1988.

Pá ina4de9
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No caso em tela veriÍica-se que a possibilidade da solicitação ora

formulada se encontra consubstanciada no artigo 57, da Lei n" 8.666/93 que

assim determina:
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Desta forma, caso haja concurso público vigente para a contrataçâo

de nutricionista, em regra, deve-se convocar os candidatos aprovados para

assumirem os cargos vagos-

Necessário destacar, ainda, que o papel da iniciativa privada na

prestação de serviços na área de saúde é acessório, coadjuvante, ou seja, não

pode caracterizar verdadeira transferência do serviço para um particular, sendo

utilizada de maneira complementar às obrigações do poder público na prestação

de assistência de saúde à população.

Neste sentido, observa-se que a Lei no 8.080/1990, que disciplina o

Sistema Unico de Saúde, prevê, nos artigos 24 a 26, a participaçáo

complementar, só admitindo quando as disponibilidades do SUS forem

insuficientes para garantir a cobertura assistencial à população, hipótese em que

a participaçáo complementar deverá ser Íormalizada mediante contrato ou

convênio, observadas, a respeito, as normas de direito público.

A previsão e possibilidade de participação da iniciativa privada na

prestação dos serviços de saúde não significa que o Poder Público vai abrir mão

da prestação dos serviços que lhe incube para transferi-los a terceiros ou que

estes venham a administrar uma entidade pública prestadora de serviço da

saúde, mas ao contrário significa que a instituição privada com seus próprios

recursos humanos e materiais irá complementar as ações e serviços de saúde

mediante contrato ou convênio.

l3u
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Contudo, caso não exista certame vigente com os referidos cargos ou

não haja mais aprovados para as vagas, ou, ainda, náo haja vagas no quadro de

servidores municipais, esta Procuradoria Jurídica Municipal recomenda ao Chefe

do Executivo, a quem compete a iniciativa, para que, caso haja possibilidade

financeira e orçamentária, crie novos cargo na estrutura do municipio, na medida

em que, conforme consta da justificativa da Secretaria Municipal de Saúde, se

tratam de serviços essenciais e contínuos.
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Também importa mencionar que o Tribunal de Contas do Estado do

Paraná tem entendimento de que a contrataçáo de profissional da saúde, quando

não se der por concurso público, excepcionalmente pode ser realizada por

intermédio do procedimento auxiliar de credenciamento, podendo-se retirar dos

julgados do Tribunal as seguintes recomendaçÕes:

. Realizaçáo de concurso público para o provimento dos cargos do

quadro e, somente em caráter complementar, promover eventual

terceirização de açoes e serviços de saúde, respeitados os princípios

explícitos e implícitos decorrentes do preceituado no art. 37, caput, da

Constituição Federal;

. Realização de concurso público paÍa a admissão de

empregados públicos para o atendimento dos progÍamas federais.

Neste sentido é o entendimento consolidado no Acordão n" 20112020,

do Pleno do TCE/PR, de lavra do Relator Conselheiro lvens Zschoerper

Linhares. Veja:

Do Acórdão acima mencionado é interessante extrair o seguinte

trecho, no qual se verifica a possibilidade da contratação via credenciamento, a

qual vem sendo solidiÍicada pela jurisprudência do TCU. Veja:

( ) entende-se ainda viável a utilizaçeo do pÍocedimento do

credenciamento, cuja utilização vem sendo expressamente

Pági a6de9

Consulta. Servidor público municipal. Cargo de médico. ContÍatação

por terceirizadas do Município para realização de plantÕes ou

sobreavisos. Regra geral pela impossibilidade êm face da vedaçáo

prevista no art. 9", lll, da Lei no 8.666/93. Possibilidade mediante o

atendimento aos requisitos excepcionais estabelecidos pelo Acórdão

n' 549/11 - Tribunal Pleno, facultando-se, neste caso, a utilização do

pÍocedimento do credenciamento. Pelo conhecimento e resposta nos

termos do Voto.



PREFEITURA MUNICIPAL :41

Assim, é possível concluir que o procedimento para a contratação dos

serviços objeto do presente contrato é o credenciamento, sendo que este

somente é possível, para o Tribunal de Contas do Paraná, de forma

complementar, utilizado apenas em último caso e de forma temporária, quando

não suficientes os concursos públicos abertos para o preenchimento das vagas

existentes no quadro de servidores municipais, devendo-se tomar os devidos

cuidados para não configurar terceirizaçáo dos serviços de saúde.

O Tribunal de Contas da Uniáo também tem entendimento firmado

quanto à possibilidade de contrataçáo de prestadores de serviços para suprirem

as lacunas existentes nos serviços de saúde que devem ser prestados pelo SUS.

Neste sentido são os Acórdáos 78412018 e 356/2016 do Plenário do

TCU

E possíyel a utilização de credenciamento - hipótese de

inviabilidade de competição não relacionada expÍessamente no a11.

25 da Lei 8.666/1993 - para contratar prestaÇão de servrços privados

de saúde no âmbito do SUS , que tem como peculiaridades preço pré-

Íixado, diversidade de procedimentos e demanda superior à

capacidade de oferta pelo Poder Público, quando há o interesse

da Administração em contratar todos os prestadores de serviços

que atendam aos requisitos do edital de chamamento. (Acórdão no

78412018 - TCU - Plenário, Rel Min. Marcos BemquereÍ, Sessáo

11104120181 (O destaque náo é encontrado no original).

O cÍedenciamento pode ser utilizado para a contratação de

profissionais de saúde , tanto paÍa atuaÍem em unidades públicas

It NOVA SANTA BARBARA

Pági 7de9

reconhecida pelo Tribunal de Contas da União para Íins de

contratação de serviços médicos-assistenciais complementares

no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), quando há o
interesse da Administração em contratar todos os prestadores de

serviços que atendam aos Íequisitos do edital de chamamento.

Acordâo n" 20112020 - Pleno TCE/PR, Rel.Cons lvens Zschoerper

Lin hares.
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de saúde quanto em seus própÍios consultórios e clínicas, quando

se veriÍlca a inviabilidade de competição para preenchimento das

vagas, bem como quando a demanda pelos serviços é superior à

oferta e é possível a contratação de todos os interessados,

devendo a distribuição dos serviços entre os interessados se dar

de forma objetiva e impessoal. (Acórdão no 35212016 - TCU -
Plenário, Rel Min Benjamin Zymler, Sessão 24102/20'16) (O destaque

não é encontÍado no original)

E preciso destacar também que os serviços objeto do contrato em

questão, salvo melhor juÍzo, sáo de caráter permanente e não excepcional.

Nesta quadra, em regra, a prestaçáo de serviço público exige aprovaçáo prévia

em concurso público, salvo quando haja excepcional necessidade de interesse

público.

Desta forma, cabe à autoridade competente verificar se a justificativa

exposta pela Secretaria atende ao excepcional interesse público, de modo a

afastar, ainda que temporarlamente, a obrigatoriedade de investidura por meio

de concurso público.

Portanto, do ponto de vista jurídico, uma vez que a situação narrada

seja entendida pela Administração como de excepcional interesse público,

mostra-se possível o aditamento ao contrato para sua prorrogação.

Esta Procuradoria entende, ainda, que as contratações podem ser

prorrogadas, observados os dispositivos legais e contratuais aplicáveis, desde

que demonstrados os seguintes aspectos:

(a) Juntada, por escrito, contendo a exposiçáo dos motivos pelos

quais se pleiteia a prorrogaçáo;

(b) Comprovaçâo de que o valor do contrato permanece

economicamente vantajoso, pois o Acórdão no 170118, do Tribunal

de Contas da União (TCU) expressa que a deÍiniçáo do preço de

Págin 8de9
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referência constitui etapa fundamental da prorrogaçáo, uma vez

que a manutenção de condiçoes vantajosas para a administração

é requisito para prorrogaçáo de contratos de prestação de serviços

contínuos, sendo indispensável a pesquisa de mercado;

(c) Comprovação de que a contratada mantém as condiçÕes iniciais

de habilitaçâo, devendo haver a apresentaçáo de toda

documentação pertinente;

(d) Existência de dotação orçamentária pertinente;

3. CONCLUSAO

Diante do exposto, observadas as ressalvas e recomendações

constantes do presente parecer, esta Procuradoria Jurídica Municipal se

manifesta pela remessa do presente expediente à autoridade competente para

que avalie os critérios de conveniência e oportunidade, proferindo-se a decisão

final de mérito.

Registra-se, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve

às questões jurídicas observadas nos documentos anexados na solicitação.

Destaca-se, por fim, que o presente parecer não possui condão

vinculativo ou obrigatório, Íicando a cargo da autoridade competente para

celebrar o contrato avaliar as questões de conveniência e oportunidade.

E o parecer

Nova Santa Bárbara/PR, 22 de janeiro de 2025.

Carlos Ed u rdo da Silva
Procurador Jurídico Municipal
oAB/PR 1 18.675

Página 9 de 9
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^SSl.IN'l'O: 
Âditamcnto contratual

Rlil.': Contruto n' 4012021

l)roccsso Administrativo n.' 5012021

Solicitantc: Prcfcito Municipal

Vcrsa o prcscntc cxpediente, de solicitação de pareccr jurídico do Prefeito

Municipal, quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato administrativo n'

4012021, quc 1cm por objcto prcstação de serviços especializados de nutricionista,

lisiotcrapcuta e Enfcrmciro Padrão firmado com a cmprcsa A. DE OLIVEIRA PONCII

lrlSlOl-El{^PIl[J'l'À com vigência até 23101 12025.

I _ I),,\ BIII]VE SÍNTF]SE

À Sccrctaria dc Saúde, atravós dc seu Secretiírio Seúor Mizacl Mateus Leitc,

justifica a ncccssidadc dc aditamcnto, cm razão da lalta de profissional cnfcrmeiro padrão

no quadro dc scrvidores, cm razão do último concurso apenas 3 funcionários foram

aprovados não suprindo a nccessidade da Secrctaria Municipal de Saúde.

Iinfatiza também quc é nccessário a contÍatação dc um fisiotcrapcuta com carga

horária scnranal dc l0h scmanais, haja vista a alta dcmanda na secrctaria dc saúde c conlcr

apenas um Íisiotcrapcuta efctivo.

Após a analisc pclo Procurador Municipal a Secrctária Municipal de Educação

também solicitou um Nutricionista, justificando a neccssidade cm razão de apcnas 2

(dois) c a atual manifcstou pelo scu dcsligamento e a próxima aprovada não possui

intcressc dc assumir.

l:cita tais considcrações, com base na justificativa apresentada, sob a qual esta

asscssoria jurídica não mantém rcsponsabilidade, pÍssemos a análisc dc legalidadc do

aditarmcnlo conlratual:

A-



;45
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
2 _ DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1 - DA CONTINUID^DE E APLICAÇÃO DA LBt8.666t93

Inicialmente, consigna-sc quc dc acordo com o artigo 193, inciso II, alinea "a"

da lci 14.133/2021 a lci 8.666193 foi rcvogada cm 30 dc dezembro dc 2023, porém,

cxccpcionalmcntc, Íeferente aos contratos firmados na vigência da lci anterior dcvem

continuar rcgidos por ela.

Dessa forma, conformc a lei n.' 14.13312021, artigo 190, caput, os contratos

assinados antes do início da vigência da lci 14.133/2021 continuam regidos de acordo

com âs rcgras previstas na legislação rcvogada, qual seja a lci 8.666193, como no caso em

comcnlo;

Art. 190. O contrato cujo instrumcnto tenha sido assinado antes

da entrada cm vigor dcsta Lci continuará a ser regido de acordo

com as rcgras prcvistas na lcgislação revogada.

No prcscntc caso o contrato foi firmado durante a vigência da lei revogada, sendo

vcdada a combinação das leis simultancamentc.

2.2 _DAPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO ADITIVO

Dc acordo com os documentos enviados a esta assessoria Jurídica trata-se dc

prcstação dc serviços especializados dc nutricionista, fisioterapeuta e enfcrmeiro Padrão,

p<rr crcdcnciamento, Inexigibilidadc dc Licitação n.' 312021.

I'lmbora não scia o caso , esla asscssoria jurídica tem o dcver dc colacionar a

hipritcsc lcgal do aditamento do contrato nos casos dc rcgularidadc. cncontrando-sc

consubstanciada no artigo 57, § 2'da l,ci 8666193 que assim detcrmina:

Aí. 57. Â duração dos contratos rcgidos por csta Lci ficará
adstrita à vigência dos rcspectivos créditos orçamentários, exceto

quanto aos relativos:

II - à prestação dc serviços a serem executados de forma contínua,
quc poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos

pcríodos com vistas à obtcnção de preços e condições mais

vantajosas para a administração, limitada a sessenla meses;

(Redação dada pela Lci n' 9.648, dc 1998)
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§ 2o Toda prorrogação dc prazo dcvcrá serjustificada por escrilo

c prcviamente autorizada pela autoridade competentc para

cclcbrar o contrato. Analisando o proccdimcnto realizado,

vcrifica-sc quc o requcrimento formulado informa que se dará

prorrogação de prazo, com aditamento dc scu valor c a

possibilidadc jurídica rcsta amparada no art. 57. II, § 2' da Lci
8.666193.

Âdemais, o Acórdão n" 170/18 do Tribunal de Contas da União (TCU) expressa

quc a dcfinição do prcço dc referôncia constitui etapa fundamental da pronogação, uma

vcz que a manutcnção dc condições vantajosas para a administração é requisito para

prorrogação dc contratos dc prestação dc scrviços contínuos.

Pois bcm, da analise documental, se faz primordial colacionar alguns

apontamentos.

Dc acordo com o posicionamento firmado pelo Tribunal dc Contas do Estado do

Paraná. no proccsso n.'31321123 o credenciamento é utilizado de forma complementar,

nào substituindo o concurso.

O'lribunal de Contas do Estado do Paraná recomendou ao Município

dc Faxinal (Região Central) que utilize o processo de credenciamento

aDcnas de forma complementar, para suprir evcntual deEêtrda

c n1 dc

jltlsptudcqEiêLcm cspecífico, do Acórdão n' 359120 - Tribunal Pleno

do 'l CE-PR.

A dccisão foi tomada no proccsso cm que os consclhciros do'I-CE-PR

julgaram proccdcntc Representação formulada pela Coordcnadoria dc

Acompanhamento de Atos de Gestão (CAGE) do'fribunal, por meio da

qual apontou a irrcgularidadc no uso dc proccssos dc credcnciamentos

dc 202 t c 2022 para a prcstaÇão de serviÇos dc saúdc de Faxinal, em

subst ituiÇão ao concurso público

IJma das rccomcndaçõcs loi para quc cm caso de "caractcrizada a ncccssidadc

tcnpor'ária dc cxccpcional intercsse público, rcalizc Proccsso Selctivo para contralaçõcs

Lcmporárias, nos tcrmos do aí.37 , inciso lX da CI:". E como o sen iço não é tcmporario.

ou scja. c scmprc utilizado o concto scria a invcstidura por concurso público c a abstcnção



PREFEITURA MUNICIPAL J47
NOVA SANTA BARBARA

da mcdida já adotada pcla municipalidade, visto quc contrária a legislação e à

rccomcndação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Por conseguinte, outro impasse cncontrado é a não existência dc conta vinculada

com a Âdministraçáo, a cxistência da rcfcrida conta é csscncial para a verificação dc

adimplcmcnlos quanlo aos pagamentos dos cncargos lrabalhistas, previdenciários,

salírrios dos funcionários, cct. Evitando-se riscos para a Âdministração. No proccsso n.o

129674124, acórdão no 737/24 - Tribunal Pleno, 'l'ribunal de Contas do estado do Paraná

sugcriu a Scap-PR adotc o pagamcnto por fato gcrador, conta vinculada ou prcvcja outro

clitório igualmcntc seguro de redução de riscos.

Outro ponlo consiste na falta dos relatóúos semestrais a fim de analisar o devido

cumprimcnlo constantc na cláusula quaía do contrato, alínea "c" dispor que o ônus

rcÍ'crontc à prestação os serviços do objeto, tais como, fretes, impostos. seguros, encarg,os

trabalhistas, prcvidcncirlrios, fiscais e comerciais, dccorrentcs da contratação do objeto ó

obrigação do crcdcnciado. Veja:

CLÁUSUI-A QUARTA. DAS oBRIGAÇÕES Do CREDENCIADo

Constituem obrigações do credcnciado, além das naturalmentc

decorrentcs do prcsente termo:

a) Prestar os scrviços cstritamcnte dc acordo com as espccificações

descritas no Termo de Rcferência - 
^NEXO 

I, bem como no prazo

estabelecido, rcsponsabilizando-sc inteiramente pela exccução

inadequada;

b) Mantcr-sc rcgular (documcntação obrigatória nào podcrá estar

vencida) durantc toda a vigência do contrato;

c) Rcsnondcr nor todo o ônus rentc à nrcstacão os scn'icos do

obicto. tâis como. frctcs. imDost osr scguros, cncârgos trabalhistas,

particularidadcs do objcto contratado e as diretrizcs cstabclecidas pelas

leis e normas aplicávcis; e quc, nas licitações cm quc a Scap-PR rcaliza

o ccrtamc, mas a fase intcrna é plancjada por outra cntidadc, que sc

cxija dos gcstorcs que rcalizaram o planejamcnto a obscrvância dessa

recomendaçào.

§(-
\



PREFEITURA MUNICIPAL .J48

NOVA SANTA BARBARA
Drcl idcnciários. íiscxis c comcrciâis, dccorrcnlcs dâ contrâtâção do

obictor

No caso cm apreço nos relatórios não conslam ncúum comprovante de depósito

do l;(l'l S. I'rcvidência Social, valc alimcntação, holeritc ou qualqucr das obrigaçõcs

trabalhistas prcvistas na lcgislação vigcntc.

llxatamente para cuidar de tais encargos existe o fiscal de contÍato, o qual ó

rcsponsávcl pelo acompanhamento do contrato e confoÍÍne portaria municipal (portal da

transparência) o mcsmo deve solicitar à contratada a documentação necessária para a

rcalização dc suas funçõcs, inclusivc a rclação dc funcionários quc Drcstam scn'iços

nil cslrutura do municí to roccdcr à dcvida fisca liza o . Obrigação esta que nãoc

lbi obscrvada no acompaúamento do prcsentc conüato, bastando olhar brevemente no

rclatório aprcsentado.

No rclatório cnviado constam registros a respcito da prcstação de serviços, nâo

contcnclo informaçõcs sobre a regularidade dos rcgistros trabalhistas, previdenciários, etc.

li impcrioso constar a condula do Secrctário Municipal de Saúde; e neste caso o

contrato foi firmado no ano dc 2021 e nos processos constam scmpre a mesma

justificativa da urgôncia, cssencialidade, continuidade e caso não haja a renovação os

scrviços scrào interrompidos. Nestc ponto prevô o aíigo 148, inciso XI, do Estatuto do

Scrvidor tlc Nova Santa Biírbara quc ao scrvidor é proibido "proceder de forma

dcsidiosa".

Os sccretários da Secretaria Municipal de Saúde deveriam ter planejado nova

contratação, c como o contÍato foi firmado em 2021 a justificativa apresentada não é

plausÍvcl, haja vista, qualquer scrvidor que deixar para resolver problemas cm último

rlrolncnto cstará em situação de urgência, porém ncste caso é uma urgência ocasionada,

não por imprcvisto. Dcssc modo o corrcto plancjamento se faz primordial para uma rotina

administrativa bem sucedida e com obscrvância dos Princípios Administrativos, dentrc

clcs, o da Ilficiência.

Âlóm disso, consta como uma das justificativas, espccificadamente a de

nutricionista a inlormação de quc a profissional alual não conlinuará, c também quc a

A-
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scgunda colocada no concurso não aceitaú o encargo, poÍém não juntou

comunicação/convocação formal da participante.

3 _ I)A CoNCI,USAO

Iim scndo assim, com basc na Lei 8.666193, conforme o cntcndimento exarado

pclo'l'ribunal dc Conlas do Estado do Paraná nos acórdãos do processo n.'31321123 c

proccsso 129674124, a cxistência de parecer juridico elaborado pelo Procurador do

IVíunicípio, c conformc prcvisão contratual, opino, pela Íemessa do presente pedido ao

Chcl'c do [ixccutivo, ficando a crivo do mcsmo a decisão de realização ou não do aditivo

conlbrme critérios dc convcniência e oportunidade.

Ilcssalta-sc, a analise consignada no pÍesente pzuecer se ateve às questões

jurídicas observadas nos documcntos colacionados no pedido.

Abstcndo da aprcciação dos aspectos inerentes à conveniência e opoÍunidadc

mcncionados acima, opina-se pelo encamiúamento e decisão à autoridade superior.

Nova Santa I]árbara,23 dcjaneiro dc 2025.

lctlto L5
OAB/PR 120.700
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DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL

Ref. Procedimento Administrativo que visa o

aditamento do Contrato a" 4Ol2O2l

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições

lcgais, considerando a Dotação Orçamentária apresentada pelo

Dcpartamcnto de Contabilidade, o Parecer Jurídico, Correspondência

Interna proferida pela Secretaria de Saúde e considerando o relatório da

Fiscal do Contrato n" 4Ol2O2l, Rosana Ruy de Souza e o pedido de aditivo

contratual apresentado pelo Secretário Municipal de Saúde e o pedido de

nutricionista solicitado pela Secretaria de Educação: AUTORIZA o

aditamento ao Contrato Administrativo n" 40 /2021 , prorrogando-o,

imprete rivelme 4tq, pelo prazo de mais 06 (seis) meses, conforme previsão

contida no artigo 57, inciso II e §4", da Lei n" 8.666193, em razào da

nccessidade de continuidade do serviço prestado e do valor continuar

vantajoso para a Administração Pública, bem como o deferimento do pedido

de nutricionista formulado pela Secretaria Municipal de Educação.

O scrviço de contrataçáo de serviços especializados de enfermeiro padráo e

hsioterapeuta firmado com a empresa trata-se de hipótese de serviço

continuado e essencial a Administraçào, não podendo ser interrompido, haja

vista a essencialidade e alta demanda desta especialidade no município, a

não continuidade acarretaria em vários prejuízos ao Município de Nova

Santa Bárbara, principalmente para a rotina de atendimentos realizados na

unidade básica dc saúde desta municipalidade bem como para os pacientes,

beneficiários dos serviços.

Dcssc modo, a exccpcionalidade prevista no artigo 57, §4', da Lei no

8.666193 ó aplicável, porquanto com o aditamento do Contrato

Administrativo n" 40 12024 será possíve1 a continuidade dos serviços

prcstados pela Contratada, disponibilizando prazo hábil pâra que a

RuaWalÍredoBitlencouídeMoraes,z2z,Íeletone-43.3266-8100-C.N.P.J.N.o95.561.080/OOO1-60 
I

li-mail: licitacaoílnsb.or.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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municipalidade e a Secretaria competente realize planejamento para

conclusão de nova contratação para manutenção destes serviços e siga as

recomendações apontadas no parecer jurídico a Íim de realizar procedimento

de credenciamento para contratação de profissional habilitado.

Rcssalta-se, foi efetivado concurso público para provimento de Enfermetro

Padrão, porém apenas 02 (dois) prohssionais assumiram. Quanto ao

Fisioterapeuta, existe apenâs um proÍissional de 20 (vinte) horas no quadro

de funcionários. Tais explicações foram prestadas pelo Secrelário Municipal

da Saúde. Desse modo, o Municipio tomou medidas para o provimento de

Enfermeiro Padráo mediante concurso, por estas razões, motivação,

fundamentaçáo legal e Primazia do Interesse Público, neste caso, autorizo o

aditamento em virtude da necessidade de conünuidade da prestação dos

serviços de saúde na unidade do Município.

A Secretaria de Educaçáo também solicitou um profissional, qual seja,

nutricionista, haja vista a atual nutricionista sairá e a próxima aprovada

informou, informalmente, que náo aceitará o encargo e o profissional é

cssencial para a rotina da Educaçáo.

Somado a isso, restou demonstrado que o Contrato Administrativo no

4Ol2O21 vem sendo cumprido sem qualquer prejuízo a administraçáo

pública municipal, tendo em vista que os serviços vêm sendo prestados

rcgularmente e de forma satisfatória, o que corrobora a viabilidade da

mcdida, quc se mostra a mais vantajosa nesta oporl"unidade evitando-se

assim a interrupção dos serviços de atendimentos fornecidos pelos

prolissionais de Fisioterapia e Enfermeiro Padrão e nutricionista.

Coloco somente a seguinte ressalva:

O deferimento da solicitaçáo se dá somente face a observância do Principio

do Interesse Público, devendo a Secretaria de Saúde efetuar o planejamento
2

Rua Walíredo Bittencourl de Moraes, 222, felP'Íone - 433266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
Ll-mail: licitacaoílnsb.or.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

I
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c cstudo do caso, para assim analisar qua-l alternativa se adequa melhor ao

caso concreto, conforme recomendaçôes do Tribunal de Contâs e legislaçào

vigente, seja para reaTtzaçáo de PSS (processo seletivo simplilicado, nova

licitação, etc. Ficando expresso que o contrato pode ser firralizado antes do

praza de 06 (seis) meses sem qualquer ônus para a administração, devendo

csta nolificar a empresa com 30 (trinta) dias cle artecedência.

Dá-se ciência aos secretários solicitantes para planejamento e diligências

necessárias para regularização urgente.

Nova Santa Bárbara, 23 de janeiro de 2025.

oHo

Claudemir Valêrio

Prefeito Municipal

Rua WatfÍedo Bitten@uÍt dê MoÍaes. 222. TeleÍone - 43.326681m - C N.P.J N.6 95 56 í -080rc0O1-6O
Iimail: licitacaoánsb.or eov.bí - Noya Sama Bárbara - Paraná
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I1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 4Ol2021, QUE

ENTRE SI CELEBRARAM O MUNICíPIO OC NOVA SANTA BÁRBARA E A
EMPRESA A. DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado,

portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10,

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa A. DE OLIVEIRA PONCE

FISIOTERAPEUTA, inscrita no CNPJ sob n" 22.025.84210001-30, com sede na Rua

Claudio Ferreira da Costa, 209 - CEP: 86270000 - Bairro: Centro, Sáo Jerônimo da

Serra/PR, neste ato representado pelo Sr. Alex de Oliveira Ponce, inscrito no CPF

n" 041.558.579-10, RG n" 8.24'1.263-8, resolvem aditar o contrato n.o 4012021 , cujo

objeto e a prestaçâo de serviços especializados enfermeiro padrão, fisioterapeuta e

nutricionista, firmado entre ambos em 3010712021 , referente ao Processo de

Credenciamento n" 112021 - lnexigibilidade n.o 312021 , mediante as seguintes

cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto a prorrogação do prazo

de vigêncía do contrato por mais 06 (seis) meses, ou seja, até 231O712025,

conforme previsão constante na Cláusula Quarta do contrato e em atendimento ao

disposto no artigo 57, inciso ll, § 2' da Lei n" 8.666/93, com o objetivo de atender às

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de

Educaçáo, Esporte e Cultura.

CLAUSULA SEGUNDA:

Fica concedido o reajuste de preços, conforme previsto na

cláusula décima quarta do contrato, com base na variação acumulada nos últimos

12 (doze) meses do IGP-M (índice Geral de Preços de Mercado da Fundação

Getúlio Vargas), que e de 6,54%.

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Btubar4 Paraná
E-mail - licitacaoAnsb.or.Eov.br - www.nsb.Dr.eov.br
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c USULA QUARTA:

As despesas decorrentes desta contrataçáo correráo por

conta da dotação orçamentária havida pela conta no

Rua Walfredo Bittencourt de Moracs no 222, Centro, Fone 43. 3266 8100. CEP - 86.250-000 Nova Sanla Brfbara. Paraná

E-mail - licitacao?nsb.pr.eov.br - rvsrv.nsb.pr.qov.br

5.321 ,82 31.930,93

Meses 6,001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ENFERMEIRO PADRÃO cOM

carga horária de 40 (quarenta)

horas semanais

Lote 001

7.288,55

Meses 6,00Lote 001 z PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

FISIOTERAPEUTA com carga

horária de 10 (dez) horas

semanars

Meses 6,00

1.619,69 9.718,11

Lote 001 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

NUTRICIONISTA com uma carga

horária de 20 (vinte) horas

semanais, para atender as

demandas da Rede Municipal de

Ensino quanto ao Programa

Nacional de Alimentação Escolar

R$ 48.937,59VALOR TOTAL

DOTAçÓES

Do ExercicioI OIU
loo.ooz. 

r z.eor .0210.2018 0
ls 

s.so.os oo oo

n
ls. 

s.so.ss.oo.oo Do Exercício2490
loa.oor. 

r o.sor .0330.2027

CLÁUSULA TERCEIRA:

O presente aditivo acarretará custos adicionais para a

administraçáo, no valor total de R$ 4E.937,59 (quarenta e oito mil, novecentos e

trinta e sete reais e cinquenta e nove centavos), conforme detalhado abaixo:

Preço

mensal

Preço

total

Unidade

de

medida

QtdeDescriçâo do produto/serviçoLote Item

1.214,76

Conta da

despesa

Funcional programática Fonte

de

recurso

Natureza

despesa

da fonte
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2500 08.001 . 1 0.301 . 0330.2027 303

CúUSULA QUINTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que náo colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 23 de janeiro de 2025.

cLAUDEMTR i;l"jt3:,A,J"o'',"'
VALERIO:5636! vnenro,so:osr+osro

14oe1o ?i.:;*'#fl"
Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

A. de Oliveira Ponce Fisioterapeuta - Contratada

Natál C unha

Assis Ad ministrativo

Fiscal - Portaria n" 712025

R e Souza

inistrativoAssiste

Fiscal - P ria n" 712025

Fiscal 712025

Rua Walfrcdo Bittcncoun de Moraes no 222, Ccntro, Fone 4J. 3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Sanra Bárbara Pamná
E-mail - licitacaoansb.or.eov.br - wwu'.nsb.Dr.sov.br

la.e.so.eg.oo.oo lDo Exercíciott

A DE OLIVEIRA &,ôàdodêíomà d'qital
m, À OE Ol ÍvÊRÁ mnaF

PONCE irçormrprwe-zzoxerz
FISIOTERAPEUTA:2 @rro

oàdor:2025 ol24135619
2025842000130 {joo

Alex de Oliveira Ponce



Aos fiscais do ContÍato no 4Ol2O24 - Eníermeiro padÉo, fisioterapeuta e nutdcionista
0G Licitação<lrcitacao@nsb.pr.goybr>

PaÍ. sêcÍetaÍia Saúde <nsbsaude@gmail.com>, oep Educâ <dêp-êducâ@nsb pr gov.br>, <Íscaladmnsb@9mail.com,

oàtà 23101/202511.40

E 11'Adrtivo Contrato 40 2021 -a- Ponce- Prazo evalorpdÍ(-1 I MB)

556

Bom dia,

Encaminho, em anexo, a cópia do 'l1o Termo Aditivo ao Contmto no 40/2024. deconente do Processo de Credenciamento n' 11202'l -

lnexigibilidade n.o 3/2021, Íirmado com a empresa A. DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA, inscrita no CNPJ sob n" 22.025.84?J0OO1-30

O contrato tem como objeto a pÍestaçáo de sorvlços especlallzados de enfeÍmeiro padrão, Íisioterapeuta e nutricionistã.

Solicito o devido acompanhamento, assegurando o cumprimento integÍal das obÍigaçoes contratuais assumidâs.

Elaine Cristina Luditk dos Santos

releÍone/WhatsÂpp - 43-32664í14

' 
: PRE.EI|URAI i:I,IOvA SAIIIA BÁRBÂRA

Att

l-iciL:rç:io

g N@ sd.6.ôê - PâÉÉ @ r.x*ee..D F ed ú
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Ediçáo. 287412025-1081 - Oata 2310112025

EXTRATO 11' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 40/202í.

REF.: Credenciamento n' 112021 - lnexigibilidadê n.o 312021.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídim de direito publico intêma, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/OOO 1-ó0, com sede administrativa na Rua WalÍÍedo Bittencourt de Moraes, 222,e a empresa A. DE OLIVEIRA

PONCE FISIOTERAPEUTA, inscrita no CNPJ sob n' 22.025.U210001-30, com sede na Rua Claudio Ferreira da Costa,

209 - CEP:86270000 - Bairío: Centro, Sáo JerÔnimo da Sena/PR.

OBJETO: PÍestação de serviços especializados dê enÍermeiro padrão, fisiotêrapeuta e nutricionista'

VALOR DO ADITIVO: R$ 4E.937,59 (quarenta e oito mil, novqcentos e trinta e setê reais e cinquênta e nove centavos).

PRAZO DO ADlTlvo: Por mais 06 (seis) meses, ou seja, até 2310712025.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura e Secretaria Municipal dê Saúde.

REcURSOS: Secretaria Municipal de Educaçâo, Esporte e Cultura e Secretaria Municipal de Saúde.

RESPONSÁVEL JURiDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no 1 '18.675.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 2310112025
Edíçáo: 2a7 4t2025-lo9l - Data 23101 12025

RELAÇÃO DE CREDENCIADO N'3/2025

CHAMAMENTO PUBLICO/CREDENCIAMENTO N" 5/2024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO It" 712024

A Comissão de Contratação, designada pela PoÍaria n" 12312023, no uso de suas atribuições legais e

regulamentâÍes, torna pública a relação dos credenciados previamente habilitados no Chamamento

Púbüco/Credeociâmento n" 512O24, destinado à contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de

assistência à saúde, especificamente para atendimentos de consultas de livre demanda e atendimentos de urgência

e emergência, visando suprir horários diumos, noturnos, finais de semana e feriados, conforme tabela abaixo:

CREDENCIADO HABII,ITÂDO

CLASSIFICAÇÃO E I\IPRES,\ C REDL,NC I A DA

I BRUNO DE MATOS AQUINO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ

n' 55.605.63210001-70;

2' RAFAEL LEITE SERVIÇOS MEDICOS LTDA

50.715.048/0001-54;

CNPJ n"

J EIKE JEFFERSON GALDINO PEREIRA SERVIÇOS MÉDICOS

LTDA - CNPJ n' 51.229.531/0001-91;

4" DRA FLÁVIA FAGGIÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ N"

51 .366.666/000 i -07;

Oiário Oficial Eletrônlco do Município de Nova Santa Bárbara
Ruâ:WâtÍÍêdo Bitt6ncourt dô Mol'aos n'222 -CêntÍo

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E{naili diâdoofi cial@nsb.pr.gov.bÍ / pmnsD@nsD pÍ.gov.br

Sits: www.nsb pr.gov.bÍ
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NOVA SANTA BARBARA
EST ADO DO PARANA

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATÓRIO
DE INEXIGIBILIDADE N" 3i2O2I

Aos 17 dias do mês de jancilo de 2025, lavrei o presente termo de juntada de
folhas no processo de Inexigibilidade no i/l0ll, numeradas do no -'185 ao 558,
que corresponde a este termo.

Flávio dos Santos
etor de Licitações

Rua Walfredo Binencoun de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.t 100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bitbara.
Paraná - E-mail - licitlclo'rrnsb.or.ror .hr - \\ \ \.nsh.pf.,.lo\ .hÍ
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